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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

EM IPORÃ 

Alexandre Curi 
agradece ao prefeito 
Sérgio Borges pela 
expressiva votação

O deputado estadual Alexandre Curi foi o 
mais votado em Iporã, na eleição do dia 2 
passado, com 3.220 votos. Curi foi reeeleito 
para o sexto mandato e, pela terceira vez, é 
o mais votado do Paraná, agora com mais 
de 235 mil votos. Logo após a vitória, Curi 
se reuniu com o prefeito Sérgio Borges, com 
o secretário da Indústria e Comércio, Márcio 
Antonio Abreu e com o assessor do Executivo, 
Rodrigo Borges (foto) para agradecer o apoio 
e já iniciar as tratativas sobre os projetos que 
prevêem mais obras e serviços para Iporã    

EM DEZEMBRO

Expo Altônia terá 
entrada grátis todos os 
dias. Rainha da festa 
foi eleita no sábado 

A Expo Altônia está de volta em 2022, após 
três anos ausente devido à pandemia. O 
presidente da Sociedade Rural, Wander-
son Rodrigo Rezende, disse ontem em 
entrevista ao Ilustrado que a festa será de 
portões abertos e gratuitos pela primeira 
vez. Evento será de 8 a 11 de dezembro com 
três grandes shows. No sábado, foi eleita a 
rainha da festa Kayane Tieko, entre outras 
representantes da beleza de Altônia.  

Páginas A5

Ministra diz que o poder público deve 
agir mais forte contra feminicídios

Ontem foi o Dia Nacional de Luta contra a Violência à Mulher e os alertas de aumento nos casos de violência domés-
tica e outras foram vários. Em Brasília, a ministra do Supremo Tribunal Federal, Carmen Lúcia disse que a inação do 

poder público no combate ao feminicídio o iguala ao criminoso. Ela reclamou do Plano Nacional de Segurança, editado 
pelo atual governo, no qual os feminicídios passam a ser incluídos no grupo de mortes violentas.  Páginas A2 e A6 

CRUZEIRO DO OESTE REFORÇA A FROTA - A prefeita de Cruzeiro do Oeste, ao 
lado de vereadoras, fez o repasse de mais quatro veículos novos para a administração 
municipal.  Ela informou que os carros serão usados pela Secretaria de Saúde. Página A5 

OBRAS NO CEMITÉRIO ATÉ DIA 23 - A Acesf informa que as famílias têm até o 
dia 23 próximo para realizarem serviços de revestimentos, pinturas, obras e reformas nos 
túmulos do Cemitério Municipal de Umuarama. Já a limpeza vai até o dia 31. Página A3
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Coluna Ilustradas
Vendas no Dia das Crianças 
devem crescer 24,5% e 
alcançar R$ 13,7 bi, diz Alshop

O Dia das Crianças deve movimentar cerca de R$ 
13,7 bilhões, resultando em um incremento de R$ 2,7 
bilhões, ou alta de 24,5%, quando comparado com 
2021. Os dados são da Associação Brasileira de Lojistas 
de Shopping (Alshop), que fez uma sondagem nacional 
com lojistas associados que representam mais de 1.200 
pontos de vendas sobre a expectativa com a data.

Segundo a entidade, cerca de 73 milhões de con-
sumidores devem ir às compras nesta semana, movi-
mentando shoppings centers e também o comércio de 
rua e a internet. 

Para este ano o tíquete médio será em média R$ 
240, um aumento de R$ 42,00 em relação ao de 2021. 
Neste levantamento, quase um terço dos consumido-
res, 29% pretendem ainda gastar mais do que no ano 
passado.

Para a Alshop, o Dia das Crianças servirá como 
um “termômetro” para duas datas importantes dos 
próximos três meses: a Black Friday e o Natal. “Tudo 
indica que voltaremos ao patamar de 2019, provavel-
mente com algum incremento de faturamento ainda 
que seja pequeno”, diz Luis Augusto Ildefonso, diretor 
institucional da Alshop. 

De acordo com os dados da Confederação Nacional 
de Dirigentes Lojistas (CNDL), 79% dos consumidores 
pagarão os produtos à vista e 43% pretendem parcelar, 
sendo que as principais formas de pagamento serão 
39% cartão de crédito, 35% via Pix, 34% por meio do 
cartão de crédito e 34% em dinheiro.

As projeções para as vendas na data comemora-
tiva variam de pesquisa para pesquisa. No cálculo 
da NielsenIQEbit, neste Dia das Crianças, 34% dos 
consumidores brasileiros têm a intenção de efetuar 
compras online, o que representa uma alta de quatro 
pontos porcentuais em relação a igual período de 2021. 

Inadimplência e endividamento
atingem maiores valores em 12 anos

O percentual de famílias inadimplentes, aquelas 
com dívidas em atraso, atingiu 30% em setembro. É 
a primeira vez que o índice chega a esse percentual 
e, portanto, é o valor mais alto da série histórica da 
pesquisa iniciada em 2010 pela Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC).

Em agosto, o número de inadimplentes subiu para 
29,6%. Na comparação com setembro de 2021, o 
indicador cresceu 4,5 pontos percentuais, já que o 
percentual era de 25,5% na ocasião.

A parcela de famílias endividadas, ou seja, com qual-
quer dívida (em atraso ou não) também bateu recorde 
no país em setembro: 79,3%. Em agosto, o percentual 
era de 79%. Em setembro do ano passado, 74%.

O endividamento das famílias mais pobres, ou seja, 
aquelas que ganham menos de dez salários mínimos, 
chegou a 80,3%. É a primeira vez que a parcela supera 
os 80%. “Embora os atrasos tenham crescido no mês e 
no ano entre os consumidores nas duas faixas de renda, 
as dificuldades de pagamento de todos os compromis-
sos do mês são mais latentes entre as famílias de menor 
renda”, disse a economista da CNC Izis Ferreira.

Entre as mulheres, o percentual de endividamento 
é maior (80,9%) do que entre os homens (78,2%).

Certidão de quitação 
eleitoral volta a ser emitida

Desde ontem (10), o eleitor já pode voltar a emitir 
a certidão que comprova estar quite com as obri-
gações eleitorais. O documento pode ser emitido 
pela internet, no portal do Tribunal Superior Elei-
toral (TSE) e dos tribunais regionais eleitorais, bem 
como nos celulares, por meio do aplicativo e-Título.
A emissão ficou suspensa na semana posterior ao pri-
meiro turno das eleições, de 3 a 9 de outubro, conforme 
as normas eleitorais. Isso ocorrerá de 31 de outubro 
a 7 de novembro, após o segundo turno de votação.
Sem estar quite com a Justiça Eleitoral, o eleitor pode ficar 
impedido de se inscrever em concurso ou de tomar posse 
em cargo público, por exemplo. Quem já tem emprego pú-
blico pode ficar sem receber vencimentos, remuneração, 
salário ou proventos, entre outras vedações. A emissão 
de passaporte, por exemplo, também exige a regularidade 
eleitoral, embora não seja necessário apresentar a certidão.  
Para ficar quite com a Justiça Eleitoral é preciso ter 
votado em todas as eleições passadas ou justificado as 
ausências. O eleitor também não pode ter deixado de 
atender aos chamados para trabalhar como mesário. 
Caso esteja irregular, é necessário regularizar a situação 
por meio de multas.

Para emitir a certidão basta entrar no portal do TSE 
e, no menu à direita, clicar em Quitação Eleitoral, na aba 
Todos os Serviços. Em seguida, é só preencher alguns 
dados pessoais e emitir a certidão, que é sempre gratuita. 
O TSE alerta que alguns sites aplicam golpes e cobram 
pelo serviço, violando o Código de Defesa do Consumidor.
No e-Título, basta clicar em Minhas Opções e depois em 
Quitação Eleitoral. A certidão aparecerá automaticamen-
te caso tudo esteja regular.

ALERTA 

Cármen diz que Inação do Poder Público no 
combate ao feminicídio o iguala ao criminoso

São Paulo (AE) - “A inação estatal no combate ao feminicídio 
põe o Poder Público em patamar equivalente, na conclusão 
dos delitos, ao do agente da violência”. Esse foi o alerta feito 
pela ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, ao 
defender que o governo Jair Bolsonaro restabeleça indicadores 
de monitoramento de feminicídio e de mortes por intervenção 
de agentes de segurança pública no Plano Nacional de Segu-
rança Pública e Defesa Social. Para a ministra, agregar ambas 
categorais no grupo ‘mortes violentas’, como em Plano editado 
pelo governo federal em setembro de 2021, ‘invisibiliza a apu-
ração e a adoção de providência contra dois dos mais graves 
problemas enfrentados pela sociedade brasileira’.

O posicionamento foi externado em julgamento realizado 
no plenário virtual da corte máxima. A análise do caso teve 
início na sexta-feira, 7, e tem previsão de término na próxima 
segunda, 17. Os ministros avaliam os argumentos do PSB, que 
questionou o decreto presidencial que retirou os indicadores 
de monitoramento de feminicídio e mortes por intervenção de 
agentes de segurança pública do Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social.

Até o momento, só mais um voto foi depositado - o do mi-
nistro Alexandre de Moraes, acompanhando o entendimento 
da relatora. Cármen Lúcia viu ‘retrocesso’ quanto à ‘necessária 
e especial atenção dos temas relativos à violência de gênero 
e da desproporcionalidade/ilicitude frequente na atuação de 
agentes de segurança pública’ e defendeu que os indicadores 
sejam restabelecidos em até 120 dias. “Para que seja revertido 
o quadro de proteção deficiente consequente da omissão 
existente no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social de 2021, é necessário dar ao feminicídio e às mortes 
decorrentes de intervenção de agentes de segurança pública 
o mesmo tratamento conferido aos outros crimes disciplina-
dos no plano, incluindo-se indicadores de acompanhamento 
específicos para essas duas categorias”, ponderou a ministra.

Em voto de 37 páginas, Cármen Lúcia destacou que o 
Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social editado 
por Bolsonaro, em substituição a um documento elaborado 
em 2018, excluiu do primeiro ciclo de implantação (biênio 

2021 a 2023) medidas direcionadas ao acompanhamento e 
redução de feminicídios e mortes decorrentes de intervenções 
de segurança. Segundo a ministra, somente com a elaboração 
de objetivos, metas e ações estratégicas específicas sobre tais 
temas - como no plano editado no governo Temer - ‘se daria 
cumprimento integral à definição de políticas públicas’.

No documento editado pelo governo Jair Bolsonaro, os 
feminicídios passaram a ser incluídos no grupo ‘mortes vio-
lentas’, ‘inviabilizando-se a classificação específica dos casos 
para atendimento eficiente e eficaz da atuação estatal voltada 
ao cumprimento dos objetivos estatais constitucionalmente 
obrigatórios’, segundo Cármen Lúcia. Já as mortes por inter-
venção de agentes de segurança pública foram incluídas no 
indicador ‘homicídio’.

A relatora entendeu que o Plano Nacional de Segurança 
Pública II ‘retrocede’ em relação ao disposto no Plano Nacional 
de Segurança Pública e Defesa Social instituído em 2018 , ‘no 
sentido da necessária e especial atenção dos temas relativos 
à violência de gênero e da desproporcionalidade/ilicitude fre-
quente na atuação de agentes de segurança pública’.

A substituição representa ‘em parte, retrocesso social em 
matéria de direitos fundamentais, notadamente aos direitos à 
vida e à segurança pública, incorrendo, também, em proteção 
deficiente quanto a esses direitos’, avaliou Cármen Lúcia.

Com relação ao feminicídio, Cármen Lúcia alertou que ao 
‘invisibilizar’ a tipificação no grupo de ‘mortes violentas’ e traçar 
metas para redução de ‘mortes violentas de mulheres’, o Plano 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social ‘retrocede em 
comparação ao que se conquistou para mais eficiente combate 
à violência doméstica, a todas as formas de violência contra 
a mulher, ao respeito à dignidade da vida, à vulnerabilidade 
imposta por preconceito e discriminação às mulheres, na 
medida em que se desconsidera, ainda que justificadamente, 
as peculiaridades da violência de gênero’. 

A magistrada ainda destacou que a pandemia ‘patenteou 
fator potencializador do risco de feminicídios’, lembrando que 
o 16° Anuário Brasileiro de Segurança Pública mostrou que 
81,7% dos feminicídios são cometidos por companheiro ou ex. 

O ex-boia fria que está por trás do gigante do atacarejo Assaí
São Paulo (AE) - Nas últimas semanas, a agenda de 

Belmiro Gomes tem ficado ainda mais cheia. Além dos 
compromissos diários de um presidente de uma das 
gigantes do atacarejo do País, o Assaí, o executivo vem 
participando das aberturas das novas lojas da rede - muitas 
delas são reflexo da aquisição dos 70 hipermercados do 
Extra agora convertidos para a nova bandeira  Apenas 
neste ano serão 40 lojas pelo País a ganhar o novo “traje”.

No dia 30 de setembro, uma sexta-feira, antes das 9 
horas, o executivo já estava na inauguração de uma loja em 
Interlagos, na zona sul de São Paulo. E o dia de trabalho, 
como de costume, só terminou 12 horas mais tarde. “Quem 
vai a uma inauguração sempre vai se lembrar quando pas-
sar na frente da loja. E é preciso dar o exemplo”, afirma o 
executivo, que chegou ao cargo em 2011. 

Na época, o Assaí tinha menos de 40 lojas. Hoje, a 
companhia conta com mais de 230 pontos de venda. E 
quem conhece Belmiro repete que o executivo é do tipo 
“barriga no balcão”, conferindo a operação muito de perto.

O apego ao trabalho, aliás, é característica de quem 
pegou no batente desde cedo. Nascido em Santo André, 
na Grande São Paulo, Belmiro se mudou para Maringá 
(PR) aos 8 anos. Irmão do meio de três filhos, ainda 
antes de começar no varejo, aos 15 anos, trabalhou como 
engraxate, vendeu sorvete na rua e foi até boia-fria. “Tive 
minha primeira carteira assinada aos 13 anos”, relembra.

Belmiro conta que sua origem humilde o ajuda a 
entender a importância de se vender barato. “Conseguir 

vender um produto com um preço 15% mais baixo sempre 
me fascinou”, diz Belmiro, que tem 50 anos e atua no 
setor há 35.

Nesse período, ele acompanhou a evolução do modelo 
do atacarejo no País - inicialmente, era um formato dis-
tante do consumidor e exigia cartão para compras. “No 
início, o modelo era muito espartano e nosso calcanhar 
de Aquiles era que não se tinha uma boa experiência de 
compra”, analisa.

‘Workaholic’
Diante do ritmo de trabalho frenético, há quem se 

preocupe com a saúde do presidente do Assaí. “Se con-
tinuar assim, pode ficar doente”, afirma um conhecido. 

Belmiro, contudo, diz ao jornal O Estado de S. Paulo 
que não há motivo para preocupação. Pai de quatro filhos 
e de dois enteados, Belmiro soube recentemente que 
será avô. 

Ele garante que consegue manter os fins de semana 
quase sempre livres e dedicados à família.

Tanto esforço, no entanto, tem rendido frutos. O au-
mento do número de lojas se reflete no valor do negócio. 

De uma empresa comprada pelo GPA, dono do Pão de 
Açúcar, por cerca de R$ 400 milhões, entre 2007 e 2009, 
a rede se transformou em uma gigante de valor de R$ 27 
bilhões na Bolsa brasileira, a B3. 

O negócio foi separado do GPA e já é um filhote maior 
do que a empresa-mãe, hoje avaliada em R$ 6 bilhões.

Blaise Pascal foi um gênio. Era filósofo, 
matemático, escritor e físico. Com apenas 16 
anos, assombrou René Descartes, com seu 
“Tratado das secções cônicas”, demonstrando 
espantosa e precoce erudição no campo da 
geometria. Na filosofia, focou a razão e emoção 
como elementos do conhecimento. Se há como 
indagar sobre a visão teológica da salvação, 
longe de nós, discordar sobre o entendimento 
de que a vontade age sempre na busca da feli-
cidade: Diz: “Todos os homens procuram ser 
felizes, e isto sem exceção. Sejam quais forem 
os diferentes meios empregados, tendem a esse 
fim. É o motivo de todas as ações de todos os 
homens, até daqueles que se vão enforcar”. 
(in “Como persuadir falando” de Marques 
Oliveira - Ediouro).

       Quem lê, sabe que costumo refletir com 
o ilustrado leitor do “Umuarama Ilustrado” 
sobre diversos assuntos, inclusive sobre as 
conseqüências do voto.  Quero pensar com ele 
e digo o que penso. Sempre disse preferir livros 
que instruem, às armas que matam e dissemi-
nam ódio. São as escolhas que vão garantir ou 
não a felicidade referida por Pascal. De toda a 
sorte, cada qual é livre para escolher. Podemos 
concordar ou não, mas há que respeitar. E sem 
ódio! Voltaire diria: “Posso não concordar com 
nada do que dizes, mas defenderei até o fim, 

o direito de o dizeres”. E aí entra a análise de 
mérito que se fundamenta em informações. Se 
discordo, nunca em tom de anátema.  

       Sim. As convicções de cada um depen-
dem das informações que tem. O meu voto 
também segue as minhas convicções que julgo 
corretas porque buscam a felicidade de todos 
nós brasileiros e, de resto, da humanidade in-
teira. Todos, não só meia dúzia de privilegiados 
têm direito à vida com dignidade. É para lá que 
preciso olhar. Comparando governos, votarei 
em quem deu melhores respostas às seguintes 
perguntas: Quem vai respeitar a Democracia e 
suas  instituições? Quem vai garantir emprego, 
moradia e dignidade aos brasileiros que passam 
fome no governo que temos? Quem vai garantir 
que as pessoas tenham o direito de morar, 
trabalhar e comer? Quem vai garantir políticas 
públicas de inclusão social, paz e respeito? 
Quem vai garantir estudo e Universidade para 
todos? O respeito à diversidade e às minorias? 
Sou ambientalista e quero respeito à natureza 
que Deus nos deu, principalmente as florestas 
hoje maltratadas, griladas e queimadas. Logo 
elas que garantem chuvas e vida para nós, 
nossos filhos e o planeta? Que será delas com 
mais quatro anos de destruição? Concordo com 
Pascal. Sim, quero a felicidade e votarei por ela. 
Para tanto, meu voto terá minhas convicções. 

Meu voto terá minhas convicções
 •Eliseu Auth

 •(Eliseu Auth 
é promotor 
de justiça 
inativo, 
atualmente 
advogado).
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Reformas em túmulos no cemitério
municipal podem ser feitas até o dia 23

 I  DIA DE FINADOS

Vendedores ambulantes
A Prefeitura de Umuarama não definiu uma 

q uantidade de limite máximo de participantes 
como vendedores ambulantes no Dia de Finados 
é preciso solicitar o alvará na divisão de Código 

d e Postura apresentando documentos pessoais, 
r equerimento e contrato (no caso de empresas), 
além de pagar as taxas. “Para a venda de alimentos 
é preciso atenção especial com armazenamento e 
conservação, conforme a legislação da Vigilância 
Sanitária. E vale a pena frisar que é proibido vender 
quaisquer tipos de bebidas alcoólicas”, destaca.

A tualmente a Saau abriga mais de 1.200 animais entre 
gatos, cães e outras espécies

O prefeito de Umuarama Hermes Pimentel recebe o diretor 
geral da Sejuf, Márcio Marcolino e discute novas parcerias

O curso de auxiliar de costura tem duração prevista entre 10 de outubro e 16 de dezembro 
e foram ofertadas 16 vagas

Já o trabalho de limpeza pode ser feito até as 18 horas no próximo dia 31 de outubro 

U muarama - A Acesf 
(Administração de Cemité-
rios e Serviços Funerários) 
informa que as famílias têm 
até o dia 23 de outubro (um 
domingo) para realizarem 
serviços de revestimentos, 
pinturas, obras e reformas 
n os túmulos do Cemitério 
M unicipal de Umuarama. 
Já os serviços de limpeza 
p oderão ser feitos até as 
1 8h do dia 31. Um dife-
rencial neste ano é que os 
trabalhos podem ser feitos 
i nclusive aos sábados e 
d omingos, sempre das 8h 
às 18h.

N este ano o Dia de Fi-
nados (2 de novembro) cai 
e m uma quarta-feira, po-
rém a Sestram (Secretaria 
M unicipal de Segurança, 
Trânsito de Mobilidade Ur-
bana), que engloba a Guar-
da Municipal e a Diretoria 
d e Trânsito (Umutrans) 
vai desviar e interromper o 
trânsito na avenida Parigot 
d e Souza, no trecho em 

frente ao Cemitério, já na 
s egunda-feira, dia 31 de 
outubro. “Precisamos desse 
tempo para garantir segu-
r ança aos comerciantes 
ambulantes que irão mon-
tar suas barracas naquela 

área”, conta Édipo Turisco, 
diretor da Acesf.

Ele conta que as ativida-
des de poda, limpeza, pintu-
ra de meios-fios e retirada 
de entulhos já foram inicia-
d os e equipes da Secreta-

r ia Municipal de Serviços 
Públicos chega na próxima 
s emana para deixar tudo 
preparado para a data. “É 
sempre bom lembrar a todos 
os familiares para que nos 
ajude a cuidar da questão do 

combate à dengue: ao levar 
vasos de flores que venham 
com plásticos, façam a reti-
rada e joguem nos latões de 
l ixo que estão espalhados 
pelo cemitério. Os plásticos 
que envolvem os vasos po-
dem acumular água, o que é 
um risco para a proliferação 
do mosquito Aedes aegypti”, 
alerta.

O diretor relata que ha-
v erá duas missas solenes 
pelos finados, porém a Mi-
tra Diocesana ainda não di-

vulgou os horários oficiais. 
“ Na próxima semana já 
teremos informações sobre 
as missas e comunicaremos 
nas redes sociais da Prefei-
t ura”, afirma, lembrando 
que para a realização das 
obras nos túmulos é preciso 
solicitar e retirar o alvará 
na secretaria de Acesf. “Já 
o s pedidos de segundas 
gavetas e demais serviços 
afins só poderão ser feitos 
após o dia 4 de novembro”, 
pontua.

U muarama - A Saau 
( Sociedade de Amparo aos 
A nimais de Umuarama) é 
u ma instituição que atua 
ativamente, desde 1997, nos 
cuidados de cães e gatos – e 
o utros animais – abando-
n ados, oferecendo abrigo, 
a limentação e medicamen-
tos. São mais de 1.200 deles 
neste momento. E para con-
t ribuir com a manutenção 
desta organização, o prefeito 
Hermes Pimentel acaba de 
s ancionar a Lei 4.597, que 
vai disponibilizar R$ 150 mil 
para serem investidos até o 
final do ano especificamente 
na compra de ração.

A  autorização para a 
abertura de crédito adicional 
e special é de dezembro de 
2021 e, agora que transfor-
ma em Lei, está para análise 
e validação da procuradoria 
jurídica do município e em 
um segundo momento já vai 
segue para licitação. 

“Desde que iniciei minha 
g estão como prefeito, já 
r ecebi os representantes 
d a Saau para uma conver-
s a e me comprometi em 
aumentar os investimentos 
para que a entidade pudesse 
m elhorar o atendimento 
a os animais abandonados. 
Com apoio dos vereadores, 
e stamos conseguindo dar 

esse aporte tão importante”, 
comentou Pimentel.

Fernanda Periard Man-
t ovani, chefe da divisão de 
C ontrole Ambiental da Se-
cretaria Municipal de Meio 
A mbiente, detalha que o 
valor de R$ 150 mil ficará à 
disposição da Saau em uma 
conta especial do orçamento 
geral do município. 

“A licitação vai contra-
t ar uma empresa para o 
f ornecimento parcelado da 
r ação para cães e gatos, 
adultos e filhotes. Conforme 
os representantes da Saau 
entrarem em contato infor-
m ando que precisam de X 
quilos de ração para aquele 
mês, uma equipe técnica da 
Secretaria de Meio Ambiente 
v ai fiscalizar e confirmar 
a  necessidade, efetuando 

a compra para a entrega à 
entidade”, explica.

A Saau é uma organiza-
ção não governamental que 
r ealiza, constantemente, 
c ampanhas para a arreca-
d ação de ração, medica-
mentos e recursos financei-
ros, contando com apoio de 
c olaboradores, grupos de 
voluntários e empresários. 

Serviço
D irigido por Ana Paula 

Polaquini, a ONG necessita 
de doações. Os interessados 
p odem entrar em contato 
pelo telefone (44) 3624-1403 
o u whatsapp (44) 98432-
8 357, além de levar sua 
c ontribuição e conhecer o 
t rabalho pessoalmente na 
Rodovia PR-482, km 14, nos 
fundos do Aterro Sanitário 
(saída para Maria Helena).

U muarama - A Se-
c retaria Municipal de 
Indústria e Comércio e o 
Senai (Serviço Nacional 
de Aprendizagem Indus-
t rial) iniciaram nesta 
s egunda-feira, 10, uma 
n ova turma do curso 
d e auxiliar de costura, 
adquirido pelo município 
para qualificação de mão 
de obra em um setor com 
grande demanda de mão 
de obra. As aulas serão 
de segunda a sexta, das 
1 3h30 às 17h30, totali-
z ando 160 horas com 
participação gratuita.

O secretário da Indús-
tria e Comércio, Marcelo 
Adriano Lopes da Silva, e 
o gerente da Agência do 
T rabalhador, Reginaldo 
B arros, deram as boas 
v indas aos alunos, em 
n ome do prefeito Her-

mes Pimentel, ao lado da 
coordenadora de Educa-
ção Profissional do Sesi, 
Sílvia Horwat. “O curso 
é fruto desta parceria e 
o  prefeito tem amplia-
d o os investimentos na 
q ualificação da mão de 
o bra. Isso melhora as 
chances de contratação 
dos trabalhadores e aju-
da a elevar a qualidade 
do emprego”, destacou o 
gerente.

Marcelo Adriano disse 
que devido à grande de-
manda por mão de obra 
no setor, os alunos podem 
ser procurados por em-
pregadores antes mesmo 
do final do curso. “Esta é 
uma área em crescimen-
t o, seja nas indústrias 
de estofados, confecções 
e  alta-costura. Espero 
q ue todos cheguem ao 

f inal do treinamento e 
recebam o certificado do 
S enai, sendo qualifica-
dos tanto para o mercado 
de trabalho quanto para 
tornarem-se empreende-
dores e criarem o próprio 
negócio”, afirmou.

O  secretário afirmou 
que o conhecimento faz 
toda a diferença no com-
petitivo mercado de tra-
b alho e é determinante 
p ara o sucesso na car-
r eira. “Depois do curso 
e staremos à disposição 
dos alunos com a Agên-
c ia do Trabalhador e a 
Casa do Empreendedor, 
com orientações, apoio e 
até financiamentos para 
q uem quiser se tornar 
u m micro ou pequeno 
e mpresário. A adminis-
tração municipal e o pre-
f eito Pimentel têm todo 

o interesse no progresso 
p rofissional de todos”, 
completou.

S ílvia Horwat desta-
c ou a importância da 
p arceria entre o Senai 

e  o município, para a 
qualificação profissional, 
e a longa experiência da 
instrutora, a costureira 
Helena de Andrade dos 
S antos, que tem muito 

c onhecimento para di-
v idir com os alunos. O 
curso tem duração pre-
vista entre 10 de outubro 
e 16 de dezembro e foram 
ofertadas 16 vagas.

U muarama - O prefeito 
Hermes Pimentel recebeu em 
seu Gabinete, na manhã desta 
segunda-feira, 10, a visita do 
diretor geral da Secretaria de 
Estado da Justiça, Família e 
Trabalho (Sejuf), Márcio Mar-
c olino – ex-prefeito de Bra-
silândia do Sul –, que estava 
acompanhado do coordenador 
d os escritórios regionais da 
Sejuf, Marco Aurélio Zandoná, 
e do chefe do escritório regio-
nal de Umuarama, Francisco 
José Bochi.

Durante a visita a Umua-
rama, o diretor geral da Sejuf 
a ssinou termos de fomento 
c om duas entidades locais, 
q ue foram contempladas 
por ter participado do edital 
0 1/2021 da secretaria. O 
Centro de Apoio e Integração 
Social Bem Viver, que fica no 
B airro Industrial, receberá 
u m repasse de R$ 58.591 
e  a Assistência Social Lar 
Betel, do bairro Dom Pedro 
I , foi contemplada com R$ 
145.851,48.

“ Essas entidades já 
prestam um bom trabalho 
e  atuam dentro dos crité-
r ios previstos no edital, 
p or isso foram aprovadas 
p elo Estado e serão con-
t empladas com recursos 
para melhorar ainda mais 

o atendimento”, completou 
o  chefe regional da Sejuf, 
Francisco Bochi.

Acompanharam a visita, 
ainda, o secretário munici-
pal de Indústria e Comércio, 
M arcelo Adriano Lopes da 
Silva, e o gerente da Agência 
d o Trabalhador, Reginaldo 
Barros. “Conversamos sobre 
as parcerias entre o Estado 
e  o município, os projetos 
para a sequência do traba-
lho do governador Ratinho 
J únior, reeleito para mais 
quatro anos no governo, e o 

trabalho prestado na assis-
tência aos idosos, crianças 
e  adolescentes, bem como 
n a qualificação de traba-
l hadores”, disse Pimentel, 
a gradecendo a visita da 
equipe da Sejuf.

Marcolino colocou a es-
t rutura da secretaria à 
d isposição do município, 
a presentou alguns proje-
tos e enalteceu o trabalho 
r ealizado pelo município 
n a intermediação de mão 
de obra e no acolhimento às 
famílias mais vulneráveis.

Prefeitura de Umuarama e Senai iniciam 
nova turma do curso de auxiliar de costura

Entidades sociais dos Parques Industrial 
 e D. Pedro  vão receber recursos da Sejuf

Prefeito Pimentel sanciona lei que destina
R$ 150 mil para compra de ração para a Saau
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Do Marvadão
Nesta briga política, tem muito pouco de Deus. 
Parece mais roteiro elaborado pelo Rabudo e falsos 

profetas usando o nome Dele em vão.
- Celso Ribeiro.

Do contra
Assim como Millôr, também sou contra a 

extrema-direita, contra a extrema-esquerda e, 
sobretudo contra o extremo centro...

Cruzeiro do Oeste irá promover 
o 1º Encontro da Fé Cristã

Em comemoração ao Dia do Evangelho a Prefeitura Mu-
nicipal de Cruzeiro do Oeste irá realizar o 1º Encontro da 
Fé Cristã em parceria com a AME no dia 12 de novembro de 
2022 na Feira do Produtor. O encontro se inicia-se a partir das 
18h com a participação das igrejas do município, com grupos 
de louvores, coral unificado, praça de alimentação e feira 
do artesanato e às 21h está programado para a abertura e 
início do show ministrado pela cantora Eyshila Santos e terá 
entrada gratuita. A prefeita Helena Bertoco convida você e 
sua família para participar deste momento especial.

Escrito apenas ontem...
Pro Brasil sair do buraco em que se meteu falta 

apenas um plano feito com sentido patriótico, cor-
reta visão de nossos problemas com penetração, 
estruturação e objetivo. A partir daí é só conseguir 
o apoio total das forças militares, a cooperação 
generosa de todas as corporações industriais, a 
colaboração desinteressada e altruística dos parti-
dos políticos, a compreensão e divulgação imparcial 
pelos meios de comunicação, o encarceramento 
sumário de uma centena de ladrões notórios (e 
outro tanto de não tão notórios), a receptividade 
por parte da filantropia dos bancos internacionais 
e, por último, o povo mostrar que tem descortino 
político e capacidade física pra deixar de comer 
mais meia dúzia de anos.

- Millôr

Policromático
Brasil, um país tão rico e tão pobre de homens 

e ideias...

Perda total
Simone Tebet alertou que os militantes petistas 

estão desvairados e cantando o refrão da música 
“Vai dar PT”, de MC Rahell, que não tem nada a ver 
com o partido e sim com “perda total”.

O relato insuspeito é de Mônica Bergamo na FSP.
A companheirada não percebeu a ‘pegadinha’ e 

solta os pulmões cantando a canção que avisa que 
vai dar ruim.

Metafísico
E a mais recente pesquisa do Datafolha errou pra mais ou errou 

pra menos?

Boquinhas
O eleitor aposentou vários políticos de longa tradição no Paraná, 

como o ex-governador Requião, o senador Alvaro Dias, o deputado e 
ex-prefeito de Campo Mourão, Rubens Bueno, Orlando Pessuti, Hermes 
Frangão, Nelson Justus, entre outros.

Só que não serão aposentados.
A conferir...

Só por Deus
Especialistas que participaram do 39º 

Congresso Brasileiro de Psiquiatria, realiza-
do em Fortaleza, pela Associação Brasileira 
de Psiquiatria (ABP), destacam papel da 
espiritualidade para tratar doenças mentais.

A espiritualidade está no centro de estu-
dos de médicos no mundo inteiro em todas 
as especialidades.

Pessoas que frequentam a Igreja rotinei-
ramente adoecem menos.

Pacientes graves se recuperam mais 
rapidamente quando tem fé.

Pessoas que rezam mais tem mais 
imunidades...

Woke
O movimento ‘woke’ é o que se chama de 

exagero do politicamente correto.
Woke significa “acordado” ou “desperto”, 

e se tornou um adjetivo da língua inglesa que 
significa também “alerta para o preconceito 
e discriminação racial”.

Por trás do movimento reside uma into-
lerância do mais alto grau.

São eles os canceladores de tudo que não 
seja deles, ou da turma deles...

O mundo olhado só por esta bolha ta 
chato pra caramba!

Ainda bem que o mundo é muito maior 
do que isso...

Papo rápido
- Só 2,5% dos filhos de famílias 

pobres têm possibilidade de chegar 
ao topo da escalada educacional...

- O pior é que quando chegam lá, 
ouvem sempre a pergunta: “O que 
você está fazendo em um lugar que 
não te pertence?”.

Fui
Fazia tempo que não se fazia 

necessário, mas agora não dá mais:
- Vou ali tomar meu suco de zina-

bre de bateria e não sei se volto...

Para não 
esquecer

Para lembrar o que dizia 
o velho Roberto Campos, o 
“Bobby Fields”:

- “A mágica agora é o de-
nuncismo do ‘pega corrup-
to’. Esquecemos as razões 
profundas da corrupção, a 
falência múltipla do Esta-
do, obsoleto, corporativo, 
ocupado por interesses 
espúrios, cuja ineficiência 
tem por maiores vítimas, os 
pobres e indefesos”.

A primeira edição do Voz e Cultura 044 reuniu cente-
nas de pessoas no conjunto Sonho Meu I, em Umuarama, 
durante a tarde e noite do último sábado (8). 

O evento contou com a participação de 20 artistas, entre 
músicos – que em suas composições retrataram realidades 
vividas por moradores em comunidades carentes –, b-boys 
e grafiteiros.  

Além de música, dança e grafite, o evento teve um varal 
solidário, contendo roupas, calçados e acessórios que 
foram doados para a comunidade. Crianças também se 
divertiram com cama elástica e se deliciaram com pipoca 
e algodão-doce.  

De acordo com Flavio Mendes Sampaio, um dos orga-
nizadores, um quilo de alimento foi arrecadado de cada 
participante. A contribuição será doada para famílias 
carentes do bairro. 

Evento cultural reuniu
centenas de pessoas no
Sonho Meu em Umuarama
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Altônia  - A Expo Al-
tônia de 2022 já está com 
a programação definida. 
Será entre os dias 8 e 11 
de dezembro próximo com 
três grandes shows e com 
a entrada gratuita todos 
os dias. O presidente da 
Sociedade Rural de Altônia, 
Wanderson Rodrigo Rezen-
de, esteve ontem em visita 
à redação do jornal Umua-
rama Ilustrado e falou das 
expectativas positivas para 
o evento. 

Além de definir a pro-
gramação, a festa já teve o 
primeiro evento que foi no 
sábado passado a escolha 
da rainha. O evento Clube 
SERA contou com bom pú-
blico e elegeu Kayane Tieko 
como rainha, Camila Parisi 
será a princesa e Izabelly 
Vendramini e nova miss sim-
patia e a madrinha da festa 
será Mariana de Oliveira 
Gasques. A eleição das belas 
da festa foi apresentada por 
Valdete Cunha, atualmente 
prefeita de Pérola, mas que 
há 25 anos participou do 
primeiro baile de escolha 
da Rainha da Expo Altônia. 
E contou com a presença 
da miss Teen Paraná, Maria 
Eugênia Raposo, que é de 
Altônia.  

A Expo 
Eleita a rainha, as aten-

ções se voltam agora para 
a festa. Wanderson Rodrigo 
fez questão de agradecer 
toda a diretoria e as par-
cerias da Sociedade Rural 
com a Prefeitura, Câmara 
de Vereadores e Governo 
do Estado, entre outros 
apoiadores do evento. 

“Serão quatro dias de 
festa que vão entrar para 
história do município”, disse. 

Shows 
Na quinta-feira dia 8 de 

dezembro o show será com 
os “Pratas da Casa”. Na 

sexta-feira dia 9 a atração 
será Matheus e Kauan, no 
sábado show com Ícaro e 
Gilmar e, para fechar com 
chaves de ouro, o encer-
ramento no domingo será 
com cantora boiadeira Ana 
Castela. E tudo de portões 

abertos sem custos para o 
público. 

Outras atrações 
Além dos shows, outra 

grande atração da Expo 
sempre foi e continuará 
sendo o rodeio em touros. 
E também ocorrerá pela 

primeira fez na festa a 
Prova de Laço e a Prova do 
Tambor. E também no par-
que de exposições haverá 
um espaço reservado para 
a exposição de veículos, 
máquinas e equipamento 
agrícolas, entre outros. 

Wanderson Rezende 
reafirmou que toda a di-
retoria da Rural está de 
mãos dadas para fazer a 
maior de todas exposições 
já realizadas na cidade. E 
com a concretização de um 
sonho que é o de fazer festa 

para toda a comunidade de 
Altônia, sem a cobrança de 
ingressos para que todos 
possam participar. “Obri-
gado a todos que confiaram 
na nossa proposta e agora 
estão vendo o trabalho 
acontecer”, disse.  

Umuarama - O Serviço 
de Acolhimento Familiar 
da Secretaria Municipal de 
Assistência Social iniciou, 
na última sexta-feira, 7, a 
capacitação on-line para 
interessados no Programa 
Família Acolhedora. Serão 
quatro encontros às sextas-
feiras para as famílias que 
querem conhecer o serviço 
e que, após a formação, 
poderão dar continuidade no 
processo para cadastro no 
programa e poderem assim 
acolher crianças e adoles-
centes que por medida judi-
cial forem afastadas dos seus 
responsáveis, garantindo 
seus direitos fundamentais, 
entre eles a convivência 
familiar e comunitária.

A secretária da Assistên-
cia Social, Adnetra Vieira 
dos Prazeres Santana, expli-
ca que o acolhimento familiar 
é definido pelo Estatuto da 
Criança e Adolescente como 
preferencial, sendo que, por 
estar apoiado em diretrizes 
nacionais e internacionais 
que visam a reintegração 
familiar, faz parte de um 
movimento que é trabalha-
do desde a CF/1988 que é 
o cuidado, a proteção e o 
olhar especial para crianças 
e adolescentes como sujeitos 
de direito, e o fortalecimento 
da família como um todo, na 
tentativa de que os vínculos 
familiares, afetivos e sanguí-
neos não se rompam, e que 
cada núcleo familiar tenha 

condições e seja responsável 
pelos seus, explica.

De acordo com a coorde-
nadora do programa, Juvani 
Cirino Gonçalves, é impor-
tante destacar que diferente 
da adoção, o acolhimento 
tem caráter provisório e 
excepcional. “O objetivo é 
a proteção e a garantia dos 
direitos da criança e do ado-
lescente, visando a reinte-
gração familiar, que também 
é trabalhada pela equipe 
do programa. Somente na 
impossibilidade desta reinte-
gração é sugerido o encami-
nhamento para família subs-
tituta. Desde o acolhimento 
até o desacolhimento, tudo se 
dará através do Judiciário, 
que, com as informações da 
equipe técnica, da rede de 
proteção do município e ou-

tras diligências cabíveis, bem 
como a atuação do Ministério 
Público e da Defensoria Pú-
blica do Estado, direciona e 
determina os passos a serem 
dados e os atos processuais”.

O Serviço de Acolhimento 
Familiar faz parte da Polí-
tica Pública de Assistência 
Social, que dispõe sobre 
todo o funcionamento do 
Programa nos municípios, 
sendo integrante da Secreta-
ria Municipal de Assistência 
Social e estando legalizado 
no município através da Lei 
Complementar nº 4259/2018, 
que dispõe sobre os critérios 
para ser uma Família Aco-
lhedora, bem como sobre a 
bolsa-auxílio disponibilizada 
às famílias cadastradas no 
período em que estiverem 
acolhendo.

Cruzeiro do Oeste  - Na 
manhã da última sexta-
feira (07) a prefeita He-
lena Bertoco por meio da 
Secretaria Municipal de 
Saúde entregou 4 carros 0 
km para uso em viagens, 
exames, consultas e aten-
dimentos dos pacientes do 
município de Cruzeiro do 
Oeste.

A prefeita Helena em 
parceria com governo do 
estado e por intermédio 
dos vereadores Milton de 
Freitas e Nadya Massé com 
deputado Mauro Moraes 
e apoio de Claudio Palozi 
viabilizaram 4 carros 0km 
através do recurso SESA.

São dois veículos Che-
vrolet Onix somando valor 
total de R$140 mil do recur-
so do SESA e contrapartida 
do município de R$15 mil.

E dois Renault Logan so-
mando valor total de R$160 
mil do recurso do SESA e 
contrapartida do município 
de R$23,8 mil. “Esse é mais 
um dos investimentos que a 
nossa administração aplica 
para beneficiar e garantir 
mais qualidade nos aten-

dimentos e serviços da 
população cruzeirodoes-
tana. Quero agradecer a 
secretária Municipal de 
Saúde, Cleicy Sodré, aos 

vereadores e os deputados 
que se dedicaram para que 
este recurso fosse possível” 
disse a prefeita Helena 
Bertoco.

Presidente da Sociedade Rural de Altônia, Wanderson Rezende, em visita 
ao diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio Coelho Sobrinho 

A nova rainha da Expo Altônia, Kayane Tieko, recebe a faixa da rainha de 
2019, último ano da festa. (Fotos: Remember Fotografias) 

Camila Parisi recebe presentes por ter sido eleita 
princesa da festa

Mais quatro veículos reforçam a frota de Cruzeiro do 
Oeste

A escolha da rainha foi apresentada por Valdete 
Cunha, que é prefeita de Pérola, e que há 25 anos 
ajudou na criação do evento Rainha eleita recebeu vários presentes de 

empresas parceiras da festa

Expo Altônia de 2022 terá entrada
gratuita todas as noites, pela primeira vez

 IEM DEZEMBRO 

Prefeitura entrega quatro 
carros novos para renovar frota 
de Cruzeiro do Oeste

Treinamento qualifica famílias 
para acolhimento de crianças
e adolescentes em Umuarama

PRÓXIMAS ETAPAS 

As próximas etapas da capacitação serão 
realizadas nos dias 14 e 21 de outubro de forma 
on-line e em 4 de novembro o encerramento será 
presencial. A terceira semana de outubro, no Es-

tado do Paraná, é dedicada à conscientização sobre 
o acolhimento familiar, conforme a Lei 19.510/2018. 
“Por conta da importância e da necessidade deste 
serviço, convidamos a população que tem interesse 
em conhecer o programa para que entre em contato 
com a equipe de acolhimento familiar, esclareça 
quaisquer dúvidas e, havendo identificação com a 
dinâmica e a importância do programa, torne-se 
uma família acolhedora”, acrescenta a chefe da 
Divisão de Proteção Especial da Assistência Social, 
Sandra de Sousa Oliveira Prates.
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 ICASA QUEIMADA

Incêndio em residência será tratado no 
âmbito do crime de violência doméstica

  Como denunciar
O ministério também recomenda que, em caso 

d e suspeita de violação dos direitos de uma 
m ulher, a vítima, ou o denunciante, procure a 
delegacia de polícia especializada mais próxima. 

A denúncia pode também ser feita para os números 
de telefone 180, 190 ou 197. A ligação é gratuita e o 
serviço funciona 24 horas, todos os dias da semana.

O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, que apoia a Operação Maria da Penha, 
t ambém mantém a Central de Atendimento à 
Mulher – Ligue 180, que oferece escuta e acolhida 
qualificada às mulheres em situação de violência, 
registrando e encaminhando denúncias, reclama-
ções, sugestões ou elogios aos órgão competentes.

Estados e organizações sociais também ofere-
cem auxílio às mulheres em situação de violência.

U m incêndio em resi-
dência na área central de 
Umuarama está sendo tra-
tado como um crime no âm-
bito da violência doméstica. 

A  situação foi na noite 
d e domingo (9), quando 
a pós uma discussão com 
a  esposa, um homem de 
3 0 anos acabou ateando 
fogo em roupas, que rapi-
d amente se espalharam 
p elo imóvel de 35 metros 
quadrados. As informações 
são da Polícia Militar. 

O incidente ocorreu um 
dia antes do Dia Nacional 
de Luta contra a Violência 
à  Mulher, celebrado nesta 
segunda-feira (10). 

O s bombeiros foram 
a cionados e extinguiram 
as chamas em pouco mais 
d e 30 minutos. A Polícia 

M ilitar foi acionada e en-
caminhou o suspeito para 
a delegacia da Polícia Civil.

Segundo o delegado-che-
fe da 7ª SDP, Gabriel Mene-
zes, o homem foi autuado 
e m flagrante pelo crime 
d e incêndio e o caso será 
encaminhado para a Dele-
g acia da Mulher, já que o 
fogo começou durante uma 
discussão entre o casal. 

Segundo a tenente Imoto 
d o Corpo de Bombeiros, 
q uando a equipe chegou 
ao local, as chamas já esta-
vam altas. A casa fica nos 
fundos de vários comércios 
n a rua Governador Ney 
Braga, quase esquina com 
a avenida Paraná, no cora-
ç ão comercial da cidade. 
Boa parte do telhado ficou 
destruído com o incêndio. O 

imóvel é locado e os prejuí-
zos estão sendo calculados 
pelos proprietários. 

D e acordo com a nota 
d a PM, uma equipe policial 
patrulhava a área central de 
U muarama, quando visuali-
z ou uma nuvem de fumaça 
saindo do imóvel. Ao se apro-
ximarem do local, os policiais 
c onstataram que se tratava 
de uma casa que estava pe-
gando fogo e que no interior 
ainda havia moradores. 

A nota afirma ainda que 
os militares auxiliaram os 
m oradores a deixarem o 
imóvel e acionaram o Corpo 
de Bombeiros. 

A PM ressaltou em nota, 
que a moradora da residên-
cia, uma mulher de 29 anos, 
disse aos policiais que tudo 
começou após uma discus-

são com seu marido e que 
e m um momento de fúria 
o  homem ateou fogo em 
a lguns pertences. O fogo 

se espalhou para os demais 
cômodos da casa, que ficou 
destruída.  

Diante do relato da mu-

l her, o homem foi preso e 
encaminhado para a dele-
g acia de Umuarama. Nin-
guém ficou ferido.  

Mais um caso envolven-
do embriaguez no volante 
f oi registrado em Umua-
r ama, na noite do último 
domingo (10). Um homem, 
4 1 anos, foi encaminhado 
p ara Delegacia de Umua-
r ama, após ter colidido o 
carro Honda Civic em uma 
casa, localizada no Parque 
M etropolitano, por volta 
das 19h.

Na nota do 25º Batalhão 
de Polícia Militar de Umua-
rama (BPM) foi ressaltado 
que ao chegar no local, os 
policiais perguntaram para 
os ocupantes do veículo se 
e les precisavam de aten-
d imento médico, porém 
disseram que estavam bem.

C onforme nota da PM, 

em conversa com o condu-
tor do veículo, o homem de 
41 anos, foi possível iden-
t ificar sinais visíveis de 
e mbriaguez. Desta forma 
os policiais pediram para 
o motorista realizar o teste 
do etilômetro (instrumento 
u tilizado na fiscalização 
d e trânsito para medir a 
c oncentração de bebida 
alcoólica), porém foi recu-
sado.

Mesmo sem o exame, o 
condutor do carro foi con-
duzido pela PM à delegacia 
de Umuarama por embria-
guez ao volante.

A casa teve sua estrutu-
ra comprometida e mesmo 
c om o impacto da batida 
ninguém ficou ferido. 

Foto muro

O Dia Nacional de Luta 
c ontra a Violência à Mu-
l her alerta, há 42 anos, 
p ara casos de agressão, 
t entativas de assassinato 
e  feminicídio. A data foi 
i nstituída após mulheres 
se reunirem, em 10 de ou-
tubro de 1980, nas escada-
r ias do Teatro Municipal, 
e m São Paulo, para um 
protesto contra o aumento 
d e crimes de gênero no 
Brasil.

S egundo o Ministério 
d a Justiça e Segurança 
Pública, no período de 29 
de agosto a 27 de setembro, 
p oliciais civis e militares 
dos 26 estados e do Distrito 
Federal prenderam 12.396 
pessoas acusadas de ma-
t ar ou agredir mulheres 

em todo o país. Mandados 
foram cumpridos e prisões 
em flagrante foram feitas 
no âmbito da segunda edi-
ção da Operação Maria da 
Penha.

N esse período, foram 
requeridas ou concedidas 
4 1,6 mil medidas proteti-
vas para coibir e prevenir 
a  violência doméstica e 
familiar contra mulheres e 
registrados 75.525 boletins 
de ocorrência policial.

  
  Casos
De acordo com o Insti-

tuto de Segurança Pública 
( ISP) do Rio de Janeiro, 
de janeiro a agosto deste 
ano, ocorreram 73 casos de 
feminicídio e 185 tentativas 
no estado. Em relação aos 

registros do mesmo perío-
do de 2021, quando houve 
61 casos e 173 tentativas. 
O ISP ainda não divulgou 
os dados a partir de agosto.

E m nível nacional, o 
Anuário Brasileiro de Se-
gurança Pública, divulgado 
em julho com informações 
do setor de segurança pú-
b lica no Brasil, mostrou 
q ue, em 2021, os casos 
de agressão por violência 
d oméstica aumentaram 
0 ,6%, somando 230.861 
registros no ano. O número 
de ameaças subiu 3,3% e 
c hegou a 597.623 casos.
A s chamadas telefônicas 
pelo número 190 atingiram 
6 19.353, com avanço de 
4 % sobre o ano anterior. 
Foram concedidas 370.209 

medidas protetivas de ur-
g ência, com crescimento 
de 13,6%.

  
  Feminicídios
No perfil dos registros 

d e feminicídio no Brasil, 
d os 1.341 casos em 2021, 
68,7% das vítimas tinham 
entre 18 a 44 anos, 65,6% 
morreram dentro de casa 
e 62% eram negras. Ainda 
conforme o Anuário, entre 
os autores dos feminicídios 
8 1,7% dos casos foram o 
companheiro ou o ex-com-
panheiro.

Pela primeira vez o le-
v antamento mostrou o 
v olume de casos de per-
s eguição ou stalking, que 
c hegaram a 27.722 em 
2 021, e de violência psi-

cológica contra mulheres, 
que foram 8.390.

O  estudo, feito anual-
m ente pelo Fórum Brasi-

leiro de Segurança Pública, 
é baseado em números de 
fontes oficiais dos órgãos 
públicos responsáveis

Operação Hórus apreendeu 71,5 toneladas de drogas e contrabando
O Ministério da Justiça 

e  Segurança Pública (MJ) 
contabilizou, no âmbito da 
Operação Hórus, um total 
de 71,5 toneladas de drogas 
e produtos de contrabando 
a preendidos no mês de 
setembro em todo o país.

Desde abril de 2019, quan-
do teve início a operação, já 

foi apreendido mais de 1,67 
m il toneladas de drogas e 
contrabando. O prejuízo total 
e stimado aos criminosos 
chega a R$ 6,7 bilhões.

A Operação Hórus tem 
c omo foco combater prá-
t icas criminosas ao longo 
d os 16,8 mil quilômetros 
( km) de fronteira terres-

tre no Brasil. Mais de 800 
profissionais de segurança 
pública estaduais e federais 
p articipam das ações que 
abrangem 14 estados.

De acordo com o balanço 
referente a setembro, o esta-
do em que foi feita a maior 
q uantidade de apreensões 
foi Mato Grosso do Sul (36,8 

toneladas), seguido do Para-
ná (22,8 toneladas).

“Juntos, eles causaram 
u m prejuízo estimado de 
R $ 198 milhões ao crime 
nas fronteiras brasileiras: 
Mato Grosso do Sul com R$ 
124,2 milhões e Paraná com 
R$ 73,8 milhões”, detalhou 
o MJ.

Dois homens – tio e so-
b rinho –  morreram após 
um acidente envolvendo um 

Volkswagen Gol e uma car-
reta na PR-323, na região de 
Umuarama, na madrugada 

d esta segunda-feira (10). 
Uma das vítimas chegou a 
s er socorrida e levada ao 
hospital, mas não resistiu 
a os ferimentos e morreu. 
A  dupla foi identificada 
c omo sendo Júlio César 
Passos, de 35 anos, e Jair 
Ranghetti, de 32. 

O acidente
De acordo com a Polícia 

Rodoviária Estadual (PRE), 
as vítimas estavam no veí-

c ulo de passeio quando 
f oram atingidas por uma 
carreta. Com o impacto, os 
ocupantes do carro ficaram 
presos nas ferragens, sen-
do necessário o acionamen-
to do Corpo de Bombeiros 
para o desencarceramento. 

O passageiro Júlio César 
Passos morreu no local do 
acidente. O condutor, Jair 
R anghetti foi socorrido 
ainda com vida ao Hospital 
Cemil em Umuarama, onde 

morreu minutos depois de 
ter dado entrada na unida-
de de socorro. 

O s corpos das vítimas 
f oram levados ao Institu-
t o Médico Legal (IML) de 
Umuarama e liberados ainda 
n a manhã desta segunda-
feira (10) para familiares. 

Motorista da carreta
S egundo a Polícia Ro-

doviária Estadual (PRE), o 
motorista da carreta fugiu 

c om o veículo do local do 
acidente, não sendo locali-
zado até o momento. 

Velório e
sepultamento
O  velório começou no 

f im da tarde de segunda 
( 10) na capela mortuá-
r ia de Perobal. O sepul-
t amento deve acontecer 
n esta terça-feira (11) no 
cemitério municipal, com 
h orário ainda a definir 
pela família. 

Cursos feitos para você
O conhecimento não cabe em uma caixa. Com 

as inovações constantes na agricultura e na pecuária, 
a família rural paranaense precisa estar sempre 
atualizada para não perder o bonde da produtividade. 
É por isso que o SENAR-PR, além de oferecer mais de 
250 títulos fixos em seu catálogo de cursos, também 
desenvolve capacitações sob medida para atender a 
alguma demanda pontual de um grupo de produtores de 
determinada região do Paraná.

Já são muitos os exemplos bem-sucedidos de cursos 
criados de maneira customizada, como, por exemplo, o de 
cultivo de orquídeas, noz pecã, rã-touro e muitos outros 
que estão contribuindo para trazer mais renda para os 
produtores rurais e diversificando a produção agropecuária 
nas propriedades do Estado.

Algumas dessas iniciativas foram responsáveis pelo 
início de uma nova atividade produtiva em uma região, 
contribuindo para a economia local e gerando benefícios 
também na esfera social. 

O caminho para essas capacitações sob medida são 
os sindicatos rurais, que identificam e encaminham essas 
demandas para o SENAR-PR. Entretanto, para que o pedido 
seja atendido, é preciso que já haja um número razoável 
de produtores interessados na atividade relacionada à 
solicitação. Em relação ao catálogo fixo de capacitações 
do SENAR-PR, os produtores e trabalhadores rurais 
podem consultar as capacitações disponíveis no site www.
sistemafaep.org.br. Todos os cursos do SENAR-PR são 
gratuitos e com certificados para os concluintes.

Dessa forma, a produção agropecuária paranaense 
pode seguir o seu próprio caminho, respeitando as 
vocações regionais, a vontade de produzir e a sede de 
conhecimento dos produtores rurais paranaenses. Conte 
com o SENAR-PR para realizar seus sonhos! 

sistemafaep.org.br

Dia Nacional de Luta contra a Violência à Mulher alerta para agressões

Tio e sobrinho morrem após carreta bater e fugir na PR-323, em Perobal 

Condutor com suspeita de embriaguez derruba muro no Jardim Metropolitano
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Variedades A7

Áries
Boas ideias poderão surgir no de-
correr do dia. Mas, cuidado com 
a tendência de controlar pessoas 
e acontecimentos. Deixe que as 
coisas aconteçam de forma mais 
espontânea. 

Touro
Não queira mudar todas as áreas de 
sua vida de uma só vez. Não resista 
às novidades, mesmo que não lhe 
agradem num primeiro momento. 
Saiba analisar e aprenda muito com 
as coisas novas.

Gêmeos
Aproveite o dia para organizar suas 
metas profissionais, evitando pessi-
mismo e procurando caminhos para 
melhorar de vida. Tente ser aberto 
quanto aos seus desejos. 

Câncer
Não abuse da comida e da bebida, 
assim, terá boa saúde. Fique atento 
às oportunidades profissionais. Agora 
é o momento de esclarecer dúvidas e 
mal-entendidos. 

Leão
Quando não souber como agir, é 
melhor parar e aguardar. Analise ob-
jetivamente as escolhas que fez e veja 
como pretende alcançar o que deseja. 
Planeje minuciosamente seu futuro. 

Virgem
Procure dar crédito àqueles que se 
aproximarem de você com o intuito 
de ajudá-lo. Mantenha a dedicação 
no trabalho. É hora de lutar e defen-
der o próprio território, sem agredir 
ninguém. 

Libra
Hoje o dia promete. Terá possibilida-
des de resolver coisas que estavam 
pendentes, resgatar relações estreme-
cidas, além de ter uma nova chance 
em algo que já tinha desistido.

Escorpião
A paz na relação amorosa vai re-
nová-lo. Se tiver alguma crise no 
relacionamento afetivo, não deixe 
que tome proporções incontroláveis. 
Use a sua diplomacia para resolver 
as pendengas do amor.

Sagitário
Cuide de sua saúde e de sua reputa-
ção, evite precipitações e pessoas de 
caráter duvidoso. Aproveite para tirar 
uns momentos de descanso. Leia um 
bom livro para espairecer sua mente.

Capricórnio
Por ansiedade, corre o risco de agir 
impulsivamente. Lembre-se que este 
momento pode ser muito sensível. 
Não dê muita atenção a promessas 
mirabolantes. Peça conselhos às 
pessoas mais velhas.

Aquário
Continue atento ao que fala. Cuidado 
para que sua espontaneidade não 
ferir o sentimento de alguém. Faça 
um balanço de suas contas e procure 
liquidar a maioria de suas dívidas. 

Peixes
No trabalho, observe como as pessoas 
lidam com certas atividades que lhe 
interessam. Poderá encontrar novas 
soluções. Está muito calor, por isso, 
tome muito cuidado com a insolação. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

CUIDADO COM O ANJO – 17h00, no SBT
Cecília dá a Patrício a terrível notícia. Interesseira, Estefânia 

pretende conquistar Rodolfo, pois acredita que ele tem muito 
dinheiro e, depois voltará para a capital fingindo não saber de 
nada que aconteceu durante sua ausência. Amador revela para 
a polícia que a mulher que esteve no teatro se chama Estefânia 
Velarde. Imediatamente, eles procuram o juiz para informar que 
sua filha Estefânia é a principal suspeita. Malú pergunta à mãe 
se vai ficar cega para sempre. Gustavo, por telefone, confirma 
para Ofélia que Viviana tentou matar sua esposa. Depois, ela 
vê as provas do crime que sua filha cometeu na Jamaica. 

VENCER O DESAMOR – 18h00, no SBT
Bárbara e Ariadna conversam profundamente sobre o com-

portamento de Tadeu. Eduardo busca a amante no aeroporto. 
Gael insiste com seus irmãos para que eles se encontrem, 
porque ele precisa urgentemente lhes dizer algo. Linda, aman-
te de Eduardo, pede que ele vá para os Estados Unidos, pois 
tem um negócio para ele. Ariadna não sabe até que ponto vai 
aguentar a humilhação da sogra. Eduardo vive um momento 
infeliz com o filho.

A DESALMADA – 18h45, no SBT
Fernanda mostra a Rafael sua lealdade mais uma vez, 

então ela confronta os homens que se envolveram no roubo 
de El Primor, no entanto, Rigoberto é ferido durante o assalto 
e Carmelo se abre para Dona Letícia. Carmelo, vendo o filho 
gravemente ferido. ela tenta salvar sua vida, mas acaba sendo 
tarde demais, então ela não hesita em dizer a ele o quanto o 
ama; Rigoberto morre em seus braços e Carmelo culpa Isabela 
pelo que aconteceu com o filho. Carmelo informa a Letícia e 
Rafael que Rigoberto morreu durante o assalto e aproveita o 
fato de a família estar reunida para agradecer a Rafael por ter 
amado seu filho como a um irmão, pelo que pede que o perdoe 
para que descanse em paz. 

MAR DO SERTÃO - 18h20, na Globo 
Candoca se surpreende com a revelação de Pajeú e confi-

dencia a José que suspeita que Vespertino seja o mandante do 
roubo. Candoca não explica a Labibe sobre Maruan, e incentiva 
o príncipe a contar a verdade para a amiga. Maruan liga para 
Labibe, mas Zahym não a deixa atender o telefone. Tertulinho 
se lamenta com Deodora pelo afastamento de Candoca. Deodo-
ra exige que o Coronel se desculpe com ela e Tertulinho. José 
convida Candoca para morar com ele nas terras do Catende. 
Tertulinho derruba a casa de Daomé.

 
CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Gustavo esclarece para Ítalo sobre sua relação com Clarice. 

Pat aconselha Alfredo a dar uma chance para seu romance com 
Olívia. Moa treina com Kaká Bezerra. Caio convence Martha a 
viajar com ele e antecipar a posse de Leonardo como presidente 
da SG. Joca surpreende Olívia com um beijo, e Lou fica furiosa. 
Anita revela a Dalva que está tentando descobrir quem matou 
Clarice. Gustavo pede emprestado o apartamento que Bob 
tem fora país e Duarte fica tenso. Martha conta para Regina 
que antecipará a posse de Leonardo como presidente da SG. 
Leonardo chega com um advogado para depor e surpreende 
Marcela e Paulo. 

POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Otto conta ao irmão Marcelo sobre o passado de Tânia 

e diz desconfiar de mais coisas. Luca Tuber alega a Roger e 
Violeta que descobriu que ele é ex-presidiário e ela foragida; 
Luca expõe que está no comando do lançamento do Pinóquio 
e ameaça os sócios. Tânia pede desculpas à Celeste e declara 
que revelou toda a verdade ao Otto. Roger arma para se vingar 
de Luca. Otto pede para Sara continuar as investigações da 
Tânia e sua troca de identidade. Gael e Benício aprontam com 
Lorena durante aula online. Luca é sequestrado; Pinóquio 
foge e vai ao esconderijo. No cativeiro, Luca é agredido por 
homens encapuzados; Roger aparece no local e dá uma lição 
no garoto. Tânia procura Otto e pergunta se eles vão continuar 
o namoro ou terminar.

CUMPLICES DE UM RESGATE – 21h30, no SBT
No vilarejo, as crianças acham que Ofélio pode ser o 

mandante do sumiço de Manuela e das demais coisas. Eles 
decidem participar de um novo festival de música. Geraldo 
chama Joaquim para conversar e diz que Isabela está tendo 
alguns devaneios então, caso ela fale algo sem sentido, para 
ele lhe contar. Joaquim disfarça e diz não ter notado nada de 
diferente. Giuseppe e Fiorina discutem por Nico. 

Casal bonito 
Não é segredo que Rodrigo Simas e Agatha Moreira 

vivem um romance sério, embora eles prefiram ficar 
sempre longe dos holofotes. Quando aparecem na mídia, 
é por motivos profissionais. A aproximação entre o casal 
aconteceu nos bastidores da novela “Orgulho e Paixão” 
eles assumiram o romance em 2019. E desde então eles 
são vistos sempre juntos. No último final de semana, não 
foi diferente. Rodrigo Simas estreou o espetáculo – mo-
nólogo – “Prazer, Hamlet”, que é inspirado na obra de 
William Shakespeare e tem cenas de nudez e diversos 
questionamentos sobre o famoso personagem. A atriz 
Agatha Moreira estava na plateia acompanhando a per-
formance do seu amado bem de perto. Bonito de se ver. 

Grande atriz
Lorena Comparato estreou na carreira artística em 

2009 como apresentadora do “TV Globinho”. No ano se-
guinte, passou a atuar e seu primeiro trabalho como atriz 
foi em “Malhação”. A partir daí, praticamente emendou 
um trabalho ao outro. Irmã da atriz Bianca Comparato, 
ambas tem no pai, o roteirista Doc Comparato, uma gran-
de inspiração. Atualmente, Lorena Comparato pode ser 
vista em “Cine Holliudy”, “Filhas de Eva” e “Rensga Hits”. 

Decisão defi nitiva
Numa recente entrevista, o jogador 

Messi declarou que a Copa do Mundo 
2022 será o último Mundial de sua 
carreira. O argentino pretende mes-
mo se aposentar e dedicar-se a outros 
assuntos. O craque tem 35 anos, cole-
ciona títulos e tem carreira de sucesso 
no futebol. 

O “The Super Mario Bros 
Movie”

A Nintendo anunciou que a ani-
mação deverá estrear em abril do ano 
que vem. Conhecido por seu papel em 
“Guardião da Galáxia”, o ator Chris 
Pratt dará voz ao Mario. O longa-me-
tragem conta as aventuras de Mario 
e seus companheiros para salvarem a 
Princesa Peach das garras de Bowser.

Separados e juntos de novo
Jojo Todynho fez questão de explicar 

que ela não está separada de Lucas 
Souza. Ela disse ainda que não foi 
uma jogada de marketing e o motivo do 
rápido desentendimento é que ambos 
são muito ciumentos e isso tem atra-
palhado o dia a dia do casal, mas estão 
aprendendo a lidar com a situação. 
Lucas Souza também falou sobre o 
assunto em sua rede social. O militar 
havia anunciado o fim do casamento, 
mas explicou que a declaração foi “uma 
atitude impensada” e que deverá ficar 
uma temporada afastado da web.

Acompanhando o namorado
Rafa Kalimann fez questão de 

acompanhar José Loreto na estreia de 
“Abestalhados 2”, dirigido por Marcos 
Jorge e Marcelo Bottas. O ator faz uma 
participação especial no longa-metra-
gem. Em breve, o filme estará em todos 
os cinemas do Brasil. Bom de ver. 

Cinema nacional
Aconteceu o lançamento do filme “Derrapa-

da”, estrelado por Nanda Costa, Matheus Costa 

e Heslaine Vieira e dirigido por Pedro Amorim. O 

roteiro é baseado no livro “Slam”, de Nick Hornby, 

e conta a história de Melina (Nanda Costa), mãe 

de Samuca (Matheus Costa) que engravida a na-

morada, Alicia (Herlaine Vieira). A atriz declarou 

que fazer a personagem Melina é uma homena-

gem à sua mãe na vida real, Patrícia Campos, que 

assim como a namorada de Samuca na história, 

engravidou de Nanda na adolescência. 

Cabelo novo
Mel Maia fez uma mudança radical no seu visual. A 

jovem atriz cortou os cabelos e os fios estão mais ilumi-
nados. Ela celebrou a mudança em sua rede social. E foi 
bastante elogiada. 

Brady X Bündchen
As especulações sobre a separação de Gisele Bündchen 

e Tom Brady continuam rendendo. Depois de ter sido 
noticiado que eles já teriam procurado advogados para 
tratar do divórcio, a notícia agora é que Tom tem se esfor-
çado bastante para retomar o casamento. Ele não quer a 
separação. A ex-top model continua irredutível. Ela quer 
que ele se aposente do futebol americano para juntos se 
dedicarem à família porque considera o esporte muito 
perigoso devido aos sucessivos golpes que os jogadores 
recebem na cabeça durante as partidas. 

E FILMES
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U muarama - Dezenas 
de atletas de várias partes 
do Brasil e do mundo parti-
ciparam no último final de 
semana do Curitiba Spring 
I nternational Open IBJJF 
J iu-Jitsu Championship 
2022. Atletas da escola de 
j iu-jitsu Trevus Martial 
Arts de Umuarama foram 
d estaques na competição, 
c onseguindo um total de 
cinco medalhas, sendo duas 
m edalhas de ouro, duas 
de prata e uma de bronze. 
O  evento foi realizado no 
s ábado (8) e domingo (9) 
no Ginásio do Tarumã, na 
Capital do Estado.

Medalha de ouro e prata
Gabriela Gonçalo, de 34 

anos, lutou na categoria pe-
sado master 1, ficando em 
1º lugar na modalidade de 
J iu-Jitsu com kimono. Ela 
t ambém foi vice-campeã 
na categoria pesado adulto 
na modalidade sem kimono 
(faixa azul).

“Fiquei muito feliz com a 
conquista, ainda mais com 

as dificuldades do dia a dia. 
Por não viver do esporte, 
temos que conciliar os trei-
nos com o trabalho. Foi um 
ano sem competição, então 
a proveitei para treinar 
m uito e chegar prepara-
da para o Curitiba Spring 
I nternational Open IBJJF 
J iu-Jitsu Championship 

2022”, comemorou.
Medalha de ouro e prata 
Fernanda de Freitas, de 

30 anos, lutou na categoria 
leve master 1, ficando em 
2º lugar na modalidade com 
k imono e 1º na categoria 
l eve adulto sem kimono 
(faixa marrom).

R ecém-graduada na 

f aixa marrom, Fernanda 
relata que para ela foi uma 
n ova experiência. “Muita 
coisa muda nessa etapa e 
entendemos que os treina-
mentos têm que ser ainda 
mais intensos”, ressalta. 

Medalha de bronze
D avi Willy Grasel, de 

34 anos, lutou a categoria 

l eve, ficando em 3º lugar 
n a modalidade sem kimo-
n o (faixa azul). O atleta 
explica que foram dias de 
m uito treinamento para 
q ue pudesse chegar em 
boa forma na competição. 
“Treinava três vezes ao dia, 
com muito foco. Depois de 
t anta dificuldade chegar 

ao pódio é motivo de muita 
alegria”, comemora. 

Próxima competição 
Os atletas agora se pre-

param para o Campeonato 
Sul-Americano de Jiu-Jitsu 
S em Kimono 2022, que 
acontece nos dias 19 e 20 de 
novembro em São José dos 
Pinhais, no Paraná. 

  Zumba especial do Outubro Rosa será sexta-feira
Umuarama - Os adep-

tos da zumba, uma práti-
ca que mistura movimen-
tos aeróbicos com ritmos 
e  coreografias latinas, 
c omo a salsa, mambo e 
m erengue, têm encontro 
m arcado no Shopping 
Palladium na próxima 
s exta-feira, 14, a partir 

das 18h30. 
A  Secretaria Munici-

p al de Esporte e Lazer 
( Smel) programou para 
e sta data um aulão de 
zumba em comemoração 
a o Outubro Rosa – mês 
v oltado à prevenção em 
s aúde da mulher. Mas a 
participação será aberta 

a interessados de ambos 
os sexos.

A  prática da zumba 
p romove o condiciona-
m ento físico de forma 
g eral, com maior desta-
q ue para o treino car-
d iovascular e a região 
d as pernas. Engana-se 
quem pensa que a zumba 

é  só diversão. “Iniciar 
a  prática de atividades 
f ísicas representa uma 
m udança de hábito com 
reflexo direto na saúde e 
n a qualidade de vida. E 
além de melhorar a condi-
ção física, a pessoa passa 
a  viver de forma mais 
saudável e feliz”, aponta 

o secretário de Esporte e 
Lazer, Jeferson Ferreira.

A lém disso, lembra 
e le, os aulões costumam 
reunir muitos amigos, ou 
seja, estimula a convivên-
cia e um acaba apoiando 
o  outro para continuar 
em atividade. “Isso tudo e 
mais o ritmo contagiante 

da música fazem da zum-
ba um sucesso de público 
e  de resultados, atrain-
d o tantos praticantes”, 
c ompletou Jefinho. Não 
é  necessário inscrição, 
b asta comparecer e se 
movimentar. O aulão será 
em frente a loja Centauro, 
pelo acesso ‘B’.

 IMEDALHAS

Atletas de Umuarama são destaques 
em competição internacional de Jiu-Jitsu 

Os atletas de Umuarama foram destaques na competição, conseguindo um 
total de cinco medalhas.

Gabriela Gonçalo lutou na categoria pesado master 1, ficando em 1º 
lugar na modalidade de Jiu-Jitsu com kimono. 

FAÇA DA
PREVENÇÃO
UMA ROTINA
EM SUA VIDA.

O câncer de mama
e o do colo do útero têm muitas 
chances de cura, se descobertos 
precocemente. Se você tem entre
25 e 25 e 69 anos, redobre a atenção. 
Consulte seu médico ou procure 
a Unidade de Saúde e pergunte 
sobre os exames preventivos 
disponíveis em todo o Estado.
A saúde da mulher é prioridade 
no Paraná. 

O CÂNCER
DE MAMA TEM ATÉ

DE CHANCE
DE CURA*

QUANDO
DESCOBERTO

PRECOCEMENTE:
95%

PREVINA-SE CONTRA
O CÂNCER DE MAMA

E O DO COLO DO ÚTERO.

*DADO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.



Fone: (44) 9 9856-5632

VENDO 
EQUIPAMENTOS
01 Mine padaria, fogão 
insdutrial, forma de 
assar pão, bancada 
e diversas formas, 
panelas. etc. R# 
6.000,00. Aceito moto. 
Fone: (44) 9 9904-
5383.

TERRENOS                                     

TERRENO 
RESIDENCIAL

Jardim  Trianon: Rua 
Nelson Marandola, 
Q 02 - L 10 (192 m²). 
Fone: (44) 99983-7790.

COMERCIAIS                            

VENDO 
MERCADO

Com açougue, 
excelente localização, 
ótima clientela. Fone: 
(44) 9 8402-7242.

LOTES RURAIS                                

CHÁCARA
Aceito carro ou moto.
com água e luz Estrada 
do Pavão. Fone: (44) 9 
9904-8353

TERRENO 
COMERCIAL  

JARDIM 
TRIANON

Quadra 01, Lote 04, 
de frente ao Shopping 
Palladium, com 
excelente visibilidade 
para a fachada de 
empresa. Área: Área: 
821,18 m². Fone: (44) 
99983-7790.

CHEVROLET                               
ASTRA 

ELEGANCE 
SEDAN 07/08

Prata, completo,tudo 
funcionando, pneus 
novos. Ótimo estado 
de conservação vendo 
ou troco por Zafira. 
Fone: (44) 9 8427-7232 
whats.

COMPRO 
ZAFIRA

Automática, ano 2005, 
2006. Fone: (44) 9 
8427-7232

S10 DELUXE 4x2
Advantage, completa, 
azul. R$ 65.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

IMPORTADOS  
                                 
HILUX SRV 2013
Branca, completa, 
29.000 km.  R$ 
155.000.00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 9 
9976-0563.

VOLKSWAGEN       
                            

GOL 1.0 09/10
Completo. Fone: (44) 9 
9766-0544

DIVERSOS                                     

PLANTÃO 
SERVIÇO

Instalação de ar 
condicionado e 
manutenção, pintor, 
pedreiro, montador 
de móveis, eletricista. 
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AMAROK V6 HIGH 18/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 209.900,00

AMAROK V6 EXTREME 19/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 249.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CRUZE LT TURBO 17/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00

FOX 1.6 XTREME 21/22 BRANCO COMPLETO R$ 78.900,00

MONTANA LS 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 59.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 18/19 VERMELHO COMPLETO, COURO R$ 72.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 224.900,00

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 194.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 246.900,00

TRACKER 1.4 TURBO PREMIER 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 99.900,00

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 21/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 137.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 214.900,00 

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

LOTES RURAIS                                
LOTES

RURAIS
VOLKSWAGEN       MOTOS

COMERCIAIS                            PONTOS
COMERCIAIS

CHEVROLET                               
CHEVROLET

TERRENOS                                     TERRENOS

IMPORTADOS  IMPORTADOS

DIVERSOS                                     DIVERSOS

Vagas Professor(a) – 

Ensino Médio*

Acesse www.sescpr.com.br/trabalhe-conosco verifique os pré-

requisitos e inscreva-se até 17/10/2022.

*Cadastro Reserva

Vagas para Umuarama
Professor(a) de: Artes nº 378/2022; Biologia 

nº 413/2022;  Educação Física

 n° 373/2022; Filosofia nº 408/2022; Física n° 

418/2022; Geografia nº 398/2022; História nº 

393/2022; Inglês nº 383/2022; Língua 

Portuguesa n° 368/2022; Matemática nº 

388/2022; Química 

n° 423/2022; Sociologia nº 403/2022

Pré-Requisitos: Conforme consta em Edital.

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

Com casa 130m², piscina 70m², ilu-
minada, a 1500 m do asfalto,Estrada 
Pavão.R$ 175.000,00. Fone: (44) 9 
9856- -5632

VENDO CHÁCARA  3.000m²
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1726/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 279/2022 de 30 de agosto 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2022, que tem por objeto 
a (o) Aquisição de um veículo hatch 0km, através do Resolução nº 769/2019 da Secretaria da Saúde do Estado do 
Paraná-SESA, conforme características técnicas constantes no MODELO 07..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA
R$ 74.850,00    setenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de outubro de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 202/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SERVOPA SA COMERCIO E INDUSTRIA
DO OBJETO: Aquisição de um veículo hatch 0km, através do Resolução nº 769/2019 da Secretaria da Saúde do 
Estado do Paraná-SESA, conforme características técnicas constantes no MODELO 07.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de outubro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 74.850,00 (setenta e quatro mil, 
oitocentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 40/2022.
Alto Piquiri - PR, 11 de outubro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EUSTACHE JEAN TSIFLIDIS JUNIOR
Representante Legal da Empresa
       Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1727/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 09/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nomeado 
pela Portaria nº 278/2022 de 30 de agosto de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS nº 09/2022, que tem por objeto a (o) Pavimentação asfáltica de estrada municipal em CBUQ, 6.300,00 m², 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base; revestimento, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual do Programa, em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, memoriais e demais documentos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
R$ 1.006.108,30    um milhão e seis mil, cento e oito reais e trinta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de outubro de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 203/2022-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos Dumont, 341, 
centro Alto Piquiri/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Giovane Mendes de Carvalho, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.986.071-9/SSP-PR e do CPF/MF nº 026.798.539-89, e
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Pavimentação asfáltica de estrada municipal em CBUQ, 6.300,00 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base; revestimento, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos 
e placa de comunicação visual do Programa, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e 
demais documentos.
VALOR:   R$ 1.006.108,30 (um milhão e seis mil, cento e oito reais e trinta centavos). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta 10.001.15.451.0010.1.266.4.4.90.51.00.00. e 10.001.15.452.0013.2.242.
4.4.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta dias) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de outubro de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri/PR, 10 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 89/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO) Nº01/2020
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 02/02/2021.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 18 de outubro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
24º JENNIFER PALOMA DA SILVA
   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE OUTUBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 417/2022
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 16 (dezesseis) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 183/2022, 
ao servidor MOACIR DA SILVA TINTI, portador da CI/RG nº 6.660.111-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
TESOUREIRO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 24/12/2015 
a 23/12/2016, com fruição em 01/06/2022 a 30/06/2022, conforme Portaria de nº 180/2022, para serem gozadas no 
período de 10/10/2022 a 25/10/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de outubro 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 169/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 079/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE GRATIFICAÇÃO DO DIA 07/10/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SÉRGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo Srº  PAULO 
SÉRGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 079/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA PARA  CONECTIVIDADE DA REDE DE  INTERNET EM VARIOS DISPOSITIVOS 
DO CMEI CLAUDENICE MERCHI BOMFIM, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 SWITCH GERENCIAVEL 48P G+4PGBIC SG 5204 MR L2+ - INTELBRAS R$3.890,00 1R$3.890,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 079/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO e de R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e 
noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 10/10/2022  e término em 06/02/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº079/2.022”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no GABINETE DO SECRETARIO , no Município de Altônia – PR.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, COMUNIC 125221 Manutenção do Ensino Básico  
339030170000  MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 10/10/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 170/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 080/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 07/10/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: E 
GONÇALVES INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, neste ato representada pela Srª 
ELAINE GONÇALVES, portadora do RG nº 86802422, CPF nº. 045.155.969-00, residente na AV 7 DE SETEMBRO, 
na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 080/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE APARELHO CELULAR PARA SUPORTE A EQUIPE DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 APARELHO CELULAR SMARTFONE XIAOMI REDMI 10V - AZUL 1.499,00  1.499,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 080/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: E GONÇALVES INFORMATICA LTDA e de R$ 1.499,00 (mil quatrocentos 
e noventa e nove reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 10/10/2022  e término em 06/02/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº080/2.022”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, na DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Município de Altônia – PR.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8101655 Manutenção do Conselho Tutelar  
339030260000 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Altônia-PR., 10/10/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 008/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº.06.218.782/0001-16, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO CARLOS GASPAR , portador do RG: nº. PR/
PR e do CPF nº.  163.230.339-68 , residente na ROD. BR 376 LOTES 6/7 A--3-1 resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 007/2022 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 008/2022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 4º Termo Aditivo referente à Ata de Registro nº 007/2022 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, 
suprimir o valor do item abaixo descrito em 3,96%, de acordo com as notas fornecidas pela empresa contratada, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993
Preço Licitado  Percentual Total
Valor Anterior    R$ 1.452,51
Equilíbrio econômico-financeiro - 6,88 % R$ 99,93
Preço equilibrado a partir de 01/09/2022  R$ 1.352,58
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia, 10 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATP DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 001/2018
Ref. Dispensa de Licitação 001/2018
Ratificada pelo Ato da Mesa 009/2018 de 11 de setembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob Nº 72.430.390/0001-40, com sede administrativa à Praça Carlos Gomes Nº 211, 
Centro, no município de Altônia, no Estado do Paraná, representada pelo presidente da Câmara dos Vereadores, 
EXMO: SR. EDGARD VIRIGILINO,  portador do RG n.º 797.620-8 SSP/PR e CPF nº 187.995.239-49 , residente no 
Distrito de Jardim Paredão,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob Nº 12.491.159/0001-
35, com sede à Rua Tenente Afonso Pinheiro Camargo 29, Centro, na cidade de Maringá, estado de Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. LUCIANO FERRARI FRANCISCO, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade 
Nº 8.651.714-0 e CPF Nº 039.968.309-71, residente na cidade de Maringá PR, resolvem firmar o presente 4º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 001/2018 para prestação dos serviços do objeto da Dispensa de 
Licitação  nº. 001/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação 
dos serviços descritos no Contrato 001/2018 e em seus respectivos aditivos, passando o mesmo a vigorar de 10 de 
setembro de 2022 á 11 de setembro de 2023. Com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93.
DO VALOR
Em virtude do Termo Aditivo ora firmado fica acordado entre as partes que os honorários à título de prestação de 
serviços será de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), que deverão ser pagos em 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para execução do objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
01.001.010310001.2.001.3390.39.00.00- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica - Atividades de Funcionamento 
do Legislativo
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 09 de setembro  de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 089/2022
Processo Administrativo n° 126/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, 
para o seguinte:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR OFERTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MUNICIPAIS E SCFV – SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, CONFORME RELAÇÃO 
COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE 
EDITAL. OS PRODUTOS SERÃO SOLICITADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, ONDE DEVERÃO SER 
ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 e da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min horas do dia 26/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 26/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 26/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 305.359,60 (trezentos e cinco mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2849/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$ 584.246,47 (quinhentos e oitenta e quatro mil duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e sete 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesa da dotação orçamentária:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
16 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 22.000,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
138 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 17.000,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.01 GABINETE DO SECRETARIO
041220003.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
321 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
336 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
940 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00
955 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.500,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
1039 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 66.000,00
1051 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  9.000,00
288430000.0.002000 Amortizacao e Encargos da Divida Contratada
1142 3.2.90.21.00.00.00  JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 15.000,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
1148 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 30.000,00
1160 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
041280003.2.098000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
1246 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
1261 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
1426 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
1441 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
1520 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
1532 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
1577 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.746,47
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
1626 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
1641 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
5002 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
5017 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  1.500,00
 09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
5100 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
5170 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 28.000,00
5182 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 18.000,00
5263 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   5.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.01 GABINETE DO SECRETARIO
267820017.2.099000 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
5493 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  3.000,00
5508 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  2.500,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
5603 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS   13.000,00
5606 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 12.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
5804 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  7.000,00
5819 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  2.000,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
6068 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  13.000,00
 6083 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  2.000,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.1.075000 Investimentos na Divisao de Industria e Comercio
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
6179 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  15.000,00
6191 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  3.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
6266 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  11.000,00
6281 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  2.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
6477 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 10.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
6661 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.01 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
6748 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 14.000,00
6763 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
6977 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 4.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
7080 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutencao da Divisao de Assuntos Comunitarios
7177 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 12.000,00
7189 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  8.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
103010014.2.039000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Saude
2872 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  3.000,00
2887 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS   3.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
3186 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  60.000,00
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
4190 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS   2.500,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
123610007.2.027000 Manutencao do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
1964 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  7,51
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2065 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.580,35
2226 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  29.913,50
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL – CMEI
2435 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 500,00
2439 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%
2466 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 150.000,00
2526 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS  65.500,00
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
2540 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50.000,00
2572 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   5.000,00
2581 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL    130,00
2632 3.3.90.31.00.00.00  PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE    30,00
2634 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 12.810,84
2646 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
2648 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30,00
2654 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   15.000,00
2712 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   1.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
2853 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 1.600,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
3199 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI  4.166,31
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3930 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 171.927,96
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
3134 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  24.000,00
103020014.2.041000 Participacao no Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA
3913 3.3.71.70.39.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
3915 3.3.71.70.40.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   12.000,00
3918 3.3.72.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC     5.000,00
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
4376 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 12.000,00
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude - SUS
4593 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS    4.000,00
4614 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         3.500,00
4752 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº 078/2022 - Pregão Presencial nº 052/2022, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
-  CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA – CNPJ - 22.968.884/0001-05.
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS LABORATORIAIS PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 10 de outubro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 094/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -  CNPJ: 95.640.520/0001-75;
GUIMARAES, SPRENGOVSKI, CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ 38.255.693/0001-36;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA COM PROFISSIONAL TÉCNICO ADVOGADO 
DEVIDAMENTE INSCRITO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL) PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE 
PARECER JURÍDICO NO PROCESSO LICITATÓRIO N° 084/2022 - QUE PREVÊ A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$2.002,65 (dois mil dois reais e sessenta e cinco centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MIRIA FERNANDA GUIMARAES BRAGA
GUIMARAES, SPRENGOVSKI, CARNEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ 38.255.693/0001-36
10/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 048/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a  viajar a cidade de Curitiba  - PR nos dias 09 a 12 de 
outubro  de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
E S O L V E
Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob nº 8.924.684-9 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba 
- PR nos dias 09 a 12 de outubro  de 2022.. Conforme Requerimento nº 048/22 de 07 de outubro de 2022, sendo:
Saída: 09/10/22
Retorno: 12/10/22
Motivo: “Participar da Nova PCA: Cenarios para prefeitos e vereadores que será realizado no Auditório Museu 
Oscar Niemeyer promovido pela AMP – Associação dos Municípios do paraná e UVEPAR – União dos Vereadores 
do Paraná, no dia 10 de outubro de 2022, Visita junto ao Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo ao Gabinete do 
Deputado Estadual Alexandre Curi e Marcio Nunes.” cabendo-lhe duas diária e meio antecipada no valor de R$ 
550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.375,00 (hum mil trezentos e setenta e cinco reais)
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 07 de outubro de 2022.
                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
                     1º Secretário                                          2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 049/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 021/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 
2021 e homologado pelo Edital nº 054/2021, de 22 de junho de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 021/2021 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 11 a 
14 de outubro de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
INSCR. CANDIDATO DOC.\RG CLASSIF.
38 SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL 10.728.041-3/PR 6º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer 
restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - A candidata que não comparecer, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, será 
considerado desistente, e seu nome será eliminado da Lista de Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, 
passando para o final da lista de aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMED  Nº 001/2022
Data: 10/10/2022
Súmula: Estabelece Orientações das ações de pedido, entrega, distribuição e troca dos uniformes e kits escolares aos 
alunos da rede pública municipal de ensino do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  GUAÍRA, no uso das atribuições legais que lhe  
são conferidas, e, nos termos do artigo 82, § 1º, inc.II da Lei Orgânica Municipal e art.72 inciso VII da Lei 2.024/2017 
e memorando online sob o nº 2.037/2020, e;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.191/2021, que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de 
aquisição e distribuição gratuita de uniformes escolares aos alunos da rede pública municipal de ensino do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências;
 Considerando a necessidade de reorganizar os processos e garantir uma boa logística de distribuição dos uniformes 
e kits escolares aos alunos matriculados nas Unidades Educacionais do município de Guaíra/PR;
Resolve:
Art 1º  Estabelecer normas a fim de orientar o processo de distribuição dos uniformes escolares e kits escolares aos 
alunos matriculados na rede municipal de ensino.
Art 2º  Caberá a instituição de ensino respectiva elaborar a solicitação de uniformes junto aos alunos, pais e 
responsáveis no momento das rematrículas e/ou matrículas novas e anexar o documento na pasta individual do aluno 
devidamente assinado pelo responsável pelo aluno(a).
Art 3º   Para os pedidos do KIT UNIFORME, esse se dará unicamente pelo nº do KIT, sendo esses considerado infantil 
e juvenil do nº 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16 e considerado tamanho adulto as medidas P, M, G e GG.
Art 4º Para os pedidos do KIT DE MATERIAL ESCOLAR, esse se dará unicamente por 01(um) kit por aluno, sendo 
INFANTIL ou FUNDAMENTAL, contemplando ainda 01(uma) mochila escolar e 01(um) estojo conforme seriação do 
mesmo.
Parágrafo Único – Caberá a equipe escolar realizar a separação completa do kit de uniforme escolar antecedente a 
entrega final aos alunos, contendo em seu kit, 02 (dois) pares de meia, 03 (três) camisetas, sendo, 2 (duas) manga 
curta e 1 (uma) manga longa, 01 (um) agasalho, composto de uma calça e uma jaqueta, 02 (duas) bermudas ou shorts 
saia, 01 (um) par de tênis,  01 (uma) mochila escolar e 01 (um) estojo escolar.
Art. 5º  A entrega dos uniformes ocorrerá no primeiro bimestre do respectivo ano letivo, na instituição de ensino em 
que estiver matriculado o aluno, com os dados quantitativos repassados por cada instituição escolar após fechamento 
de matrículas e rematrículas para a Secretaria de Educação através de modelo a ser enviado para as instituições.
Parágrafo Único – A distribuição dos uniformes para os alunos que se matricularem no transcorrer do 1º semestre, 
se dará no início do 2º semestre, e, aos matriculados no transcorrer do 2º semestre do ano letivo ocorrerá no ano 
subsequente, ressalvada a existência de estoque junto à Secretaria Municipal de Educação – SMED.
Art. 6º  Por ocasião do recebimento dos conjuntos do uniforme escolar deverão os alunos ou seus responsáveis 
legais, quando incapazes nos termos da legislação civil, assinar o respectivo Termo de Recebimento, os quais serão 
arquivados na Escola onde o aluno estiver matriculado junto a ficha do aluno.
Art. 7º A fim de efetuar as substituições no kit de uniforme em razão de defeito na fabricação, a própria Escola em 
que o aluno estiver matriculado procederá a retenção do kit de uniforme a ser substituído, de modo que deverão os 
alunos, ou seus responsáveis legais, assinar o Termo de Troca do Uniforme Escolar, o qual permanecerá arquivado 
na própria escola junto a ficha do aluno e será considerado o prazo de entrega do novo kit de uniforme, conforme 
o parágrafo único do artigo 5º dessa Instrução Normativa, ressalvada a existência de estoque junto à Secretaria 
Municipal de Educação – SMED.
Parágrafo Primeiro – Não será realizado troca ou entregue segundo conjunto de uniformes ou itens avulsos em caso 
de má utilização, perda ou rasgos para aluno que já tenha recebido regularmente.
Parágrafo Segundo – Para trocas de pedido de tamanhos diferentes ao solicitado, se dará pela retenção integral do 
KIT UNIFORME e o prazo de entrega do novo kit do tamanho solicitado se dará conforme parágrafo único do artigo 
5º dessa Instrução Normativa, ressalvada a existência de estoque junto á Secretaria Municipal de Educação – SMED.
Art. 8° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

 
  

 Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 452/2022 
Data: 10.10.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 032/2021, 3.967/2021, 3.994/2021 e 2.530/2022, 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 
 

NOME 
 

RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 
 

INICIO/FINAL 

Alessandro Alves de Andrade 8.136.542-3 -
 SESPII/PR 

2020/2021 
e 

2021/2022 

24/11/2022 a 03/12/2022 
e  

04/12/2022 a 23/12/2022 
 

Diane Paludo 5.791.182-4 - 
SESPII/PR 
 

2019/2020 07/11/2022 a 06/12/2022 

Katia da Silva Piron 8.397.104-5 - 
SESPII/PR 
 

2020/2021 16/11/2022 a 15/12/2022 

Lourival Cezar de Mattos Junior 5.881.489-0-
 SESPII/PR 
 

2021/2022 01/11/2022 a 30/11/2022 

Rosangela da Silva Meira 4.390.535-0 
SESPII-PR 
 

2020/2021 01/11/2022 a 30/11/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 011/2022
RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Final da Prova Objetiva do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Final da Prova Objetiva.
Art. 2º Os candidatos que protocolaram recurso contra o Resultado Preliminar da Prova poderão consultar suas respostas na área restrita do candidato, por tempo determinado.
Art. 3º Todos os candidatos aprovados na prova objetiva, estão dentro da linha de corte estipulado no item 12 do Edital de Abertura e terão sua prova discursiva corrigida. Os candidatos 
que não constam neste edital estão eliminados do certame.
Art. 4º A publicação da nota da prova discursiva ocorrerá na data de 28 de outubro conforme cronograma constante no Edital de Abertura.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Publicado por:
Alaide Carvalho de Lima Barreto
Código Identificador:9EA24FB4
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 10.10.2022. Edição nº 2622
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
ANEXO ÚNICO
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO IDENTIDADE NOTA RESULTADO
Guarda Municipal - Feminino  AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE FREITAS 011.301.527-93 1253097200 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ALINE DE OLIVEIRA CALENDREAU  011.301.511-48 132874549 71.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  AMANDA DE AGUIAR 011.301.519-37 126218168 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA CRISTINA DA SILVA TORRES 011.301.524-61 001965132 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA LUCIA DOS SANTOS 011.301.512-64 1533229 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 131292236 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDREIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 011.301.512-83 107287760 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA CAROLINA MUNHOZ PEREIRA  011.301.512-81 104792413 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE PADILHA 011.301.524-63 135710350 70.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  AUREA CRISTINA NEVES BOARO 011.301.519-39 75199570 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  BIANCA BOARO  011.301.514-99 13.661.279-4 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  BIANCA FRASSETTO PEDRAL 011.301.519-72 103256240 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 256451071 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA FABIANE VELLOZO 011.301.522-14 85742388 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA MORAES DA SILVA  011.301.524-33 108377992 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 011.301.519-73 103256283 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CAROLINA FERREIRA DE OLIVEIRA  011.301.528-86 337635638 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  CRISTIANE GOMES FORLIN DE SOUZA 011.301.511-78 12737083-4 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANA CARDOSO NUNES 011.301.521-37 126364395 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DAIANE LIRIA CORREA 011.301.522-79 1083783614 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 011.301.512-57 108381558 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DANIELLE MENDES DA CONCEIÇAO 011.301.511-26 109607029 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 011.301.525-05 100440695 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 86037750 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ELIANE DE FÁTIMA PADILHA 011.301.525-36 125537995 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ELVIA CAROLINE ROSA DIAS CAOVILLA 011.301.512-49 2000637 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ÉRICA FERNANDES CELESTINO 011.301.514-13 110378246 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 137509970 73.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  FERNANDA BONFIM MUSIAL 011.301.518-63 10.413.680-0 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELE LUCIANE FERREIRA SCHNEIDER 011.301.517-71 124797390 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GABRIELLE KAROLINE ZAGER LOPES 011.301.512-23 127716366 58.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO  011.301.516-39 106001138 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  GIZELIA DA SILVA CLAUS  011.301.524-07 001926262 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  HELEN LOIOLA GONÇALVES 011.301.513-64 126482450 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  HILLARY COIMBRA PINTO 011.301.513-00 12.573.609-2 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAINI MARIA RODRIGUES  011.301.523-74 137460726  56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JANAINA IARA RIBEIRO 011.301.525-70 86417618 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUECILAINE MARTINS RIBEIRO  011.301.526-89 107287507 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 108313056 70.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER LOPES DOS SANTOS 011.301.527-56 137266970 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 95613047 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JEOVANA CAROLINE DE OLIVEIRA 011.301.511-53 13.407.377-2 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA CHAIANI HELBING BACKES  011.301.529-06 139037146 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JESSICA GASPAR DE SOUZA  011.301.521-41 111547246 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JÉSSICA TAMIE SAIJO  011.301.524-71 128342168 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOCILENE APARECIDA RIBEIRO TOSTA APARECIDO  011.301.524-60 92344363 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSEANE DE OLIVEIRA  011.301.521-17 88109023 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 011.301.511-52 92528308 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 011.301.519-89 125757910 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  JUSSARA AGOSTINI FERREIRA  011.301.528-49 8.665.849-6 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  KAMILA GABRIELI BEBER MACHADO DE LIMA 011.301.519-97 139779100 63.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LARISSA DE ARAUJO DA SILVA  011.301.528-98 148453926 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 13.850.134-5 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANE FERNANDA SELLA  011.301.524-79 136867580 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LAYSSA OHANNA CROCCOLI 011.301.513-16 111211108 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LEILA GISELE MACEDO MARCONDES 011.301.528-94 478239014 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LETICIA DOS SANTOS VAZZOLER 011.301.522-01 153966753 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 98864202 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN QUELI LUCAS 011.301.521-72 104323251 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 83549211 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA SCHMEISKI TERASSI  011.301.526-79 001903821 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MÁRCIA AMARO DOS SANTOS  011.301.524-24 86187892 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER 011.301.517-89 111093130 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KEUNECKE  011.301.528-82 136417827 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 102398610 74.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 011.301.516-99 12553197-0 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NÁDIA PERES JESUS DE OLIVEIRA 011.301.521-03 128463330 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NATALIA CRISTINE ROCHA DA SILVA  011.301.523-44 129143924 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  NATYELE VANEESSA DA SILVA 011.301.517-30 430663171 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 011.301.520-58 124092280 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA NATIELI VITOR ROCHA 011.301.529-10 141166395 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  QUEILA DAIANE TELESTE 011.301.526-01 98000127 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA APARECIDA GOMES  011.301.526-39 111549176 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA PEREIRA DE ASSIS  011.301.524-87 1996720 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  REGIANE APARECIDA DOS REIS  011.301.511-67 111546908 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RENATA PEREIRA BERTO 011.301.520-37 130082769 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RONICLEIA FERMINO VIEIRA  011.301.522-72 000928401 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  RUTIELE CUNHA DE QUADROS 011.301.512-42 158350220 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM 011.301.512-86 103255970 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 011.301.522-62 101179400 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  SIMONE GIMENEZ NERIS SCHERER  011.301.512-72 88390377 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  STÉFANY DA SILVA CAROLINA  011.301.529-02 133203273 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TAMIRES ANTUNES DE AZEVEDO DE ALMEIDA 011.301.517-78 148491682 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANA ALBERTO 011.301.522-83 73562953 51.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 111082170 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE FERNANDES CASTILHO 011.301.515-86 131884192 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  THAIS KALESKI BILK 011.301.514-88 2606370 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VALERIA MAIARA MARRA ROCHA 011.301.524-55 97982422 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA MOENSTER  011.301.524-88 87229920 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Feminino  VIVIANE CRISTINA JESUS DOS SANTOS  011.301.523-67 10.259.626-9 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADÃO CARLOS MENDONÇA 011.301.511-47 75141050 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR NERIS 011.301.521-24 97822050 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADIR LARA PAIVA JUNIOR 011.301.513-71 86883996 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.301.520-06 106190860 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO RODRIGO VASCONCELOS 011.301.524-64 1555658 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 147132476 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALAN MARLON TIECHER 011.301.521-83 108546174 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESANDRO DE SOUZA LOBO  011.301.523-35 1694144 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 99999756 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 011.301.523-34 82234691 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESSANDRO MOURA DA SILVA 011.301.528-00 95127452 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX DE MATOS FIGUEREDO 011.301.523-14 139547640 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEX LIMA DE SOUZA 011.301.522-48 105939248 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRE DE SOUZA MORENO 011.301.512-87 128291261 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO CUNHA DA SILVA  011.301.521-46 107796657 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 011.301.513-18 94503728 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALEXI GARCIA PESSI 011.301.518-02 133317074 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ALFREDO H ROSEMBERGER 011.301.515-67 103356210 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON LUCAS HASSE 011.301.520-24 105844158 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDERSON PENA FAE  011.301.528-89 10959854-2 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 011.301.519-57 90693107 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 011.301.521-14 9.312.919 9 72.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANSELMO DE PAULA 011.301.512-93 75600534 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO LUIS TOLVES 011.301.511-74 81366977 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO ALBERTO ALMEIDA ROCHA  011.301.523-53 1266578 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 011.301.512-10 153941688 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ATELINO DIAS FILHO 011.301.522-50 001248284 68.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO DE ALMEIDA MARQUES 011.301.520-32 107863249 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO HENRIQUE DE SOUZA PADILHA 011.301.528-19 127480052 70.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO JANOSKI CABRERA 011.301.512-11 10236584 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  BRUNO RAFAEL RAIMUNDO DE SOUZA  011.301.524-78 111548587 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 011.301.525-22 1393652183 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS CESAR ALABARSE  011.301.511-50 98360182 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS DIONÍSIO LOEWCKE LOYOLLA 011.301.514-04 135974447 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO SCHUBACK 011.301.516-07 102596820 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CASTILIO SADAT DE MOURA FAITÃO 011.301.517-08 71443841 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CESAR KIYOSHI SUGAWARA 011.301.518-77 111546010 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CHARLES DO ESPIRITO SANTO HERMES  011.301.524-43 106779430 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA  011.301.513-58 10.837.826-3 77.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLÁUDIO ROBERTO DALLE LASTE ANDREOLLI  011.301.517-53 9393242-0 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLAUDIO ROBERTO PEREIRA GABRIEL  011.301.523-16 14.296.530-5 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEIDSON MAURÍCIO FERREIRA  011.301.523-71 23792989-2 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.301.526-61 95152490 55.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 011.301.515-19 149268243 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON LEITE LIMA 011.301.512-04 149498109 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON PESSI PEREIRA  011.301.514-24 12.961.852-3 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  CRYSTIAN KENJI DIAS KASUGA 011.301.525-96 136107453 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL DOS SANTOS MORITZ 011.301.522-31 133339060 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL FELIPE DE ABREU 011.301.513-95 108572493 53.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL TOLEDO ALVES 011.301.525-24 13736429-8 63.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DANILO MARANHÃO DE OLIVEIRA  011.301.519-66 3170538 57.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DAVI MAXIMIANO CARDOSO 011.301.525-26 124682916 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DAVID HENRIQUE MARTINS  011.301.519-12 130034896 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 011.301.525-31 58329142 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEOCLESIO LENTZ DANIEL 011.301.526-37 108438479 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEONIR CASARIL 011.301.527-32 84947849 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR  011.301.526-71 11.154.726-2 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DHIEGO HENRIQUE OLIVEIRA 011.301.524-68 108338741 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO ALVES DOS SANTOS  011.301.522-81 108094427 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO EDMAR DA SILVA PERES 011.301.521-25 102596595 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO FABRÍCIO DA SILVA SANTOS 011.301.524-58 13.755.628-6 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO GUERINI 011.301.523-03 91354250 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO HIRO MOTA MINE 011.301.513-49 10.786.280-3 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 011.301.513-61 125538088 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO WILLIAN FERNANDES MEIRA 011.301.516-34 001531886 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO BIANCHINI SANFELICE 011.301.523-24 15.062.377-4 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO DE LOIOLA GONCALVES 011.301.513-75 126482302 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DIOGO KLEIN PRADO 011.301.523-96 104324380 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS LOPES XAVIER  011.301.526-41 104332980 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 011.301.511-95 107473467 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS  011.301.524-34 156146536 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDER CAMARGO DOS SANTOS 011.301.517-90 77613536 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDILSON PEREIRA VARGAS 011.301.517-45 001360337 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDNILSON SILVA 011.301.518-50 132946868 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DA SILVA 011.301.519-13 99960582 84.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DE OLIVEIRA GOMES  011.301.525-46 1740682 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO BERTOLA DE OLIVEIRA 011.301.526-59 130362753 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FERNANDES JORGE 011.301.521-36 10.593.159-0 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.301.523-89 10518004-7 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO VITOR PENIDO DA SILVA 011.301.522-57 75220596 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELIAS ANTUNES CAMPOS  011.301.513-96 100310554 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVES DOS SANTOS FERREIRA 011.301.513-43 2080360 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVIS JONI SANFELICE 011.301.515-14 13.424.545-0 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EMERSON DE LIMA BRIZZI 011.301.522-55 84804509 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICK ARAUJO DE SOUZA 011.301.520-96 91407183 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERICO HENRIQUE RUEL FLORIANI 011.301.521-81 001557211 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ERISSON SALINO MARCATO 011.301.527-46 127197245 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.301.529-57 397634936 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EUCLIDES FILIPINI FILHO 011.301.511-22 87460800 70.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVANDO DEBUS JUNIOR 011.301.522-24 001087044 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA  011.301.520-62 102999061 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 011.301.515-74 102318854 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERALDO TONELLI DA CRUZ 011.301.515-30 7227591-8 62.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON DIEGO DORNER 011.301.517-77 12.814.331-9 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 5077574829 75.00 APROVADO

Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 011.301.527-08 132742960 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FAGNER RODRIGUES CLOTH 011.301.511-62 96960646 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE DE OLIVEIRA LEONARDO 011.301.527-00 98170073 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPE MATEUS KRUTSCHE 011.301.524-22 127724008 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FELIPHE LUIZ ALVES DE AZEVEDO  011.301.529-09 86311055 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO CESAR DA SILVA  011.301.522-16 96276621 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO HENRIQUE AMARAL GOMES 011.301.515-73 127845867 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 10579116-0 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO MENDES ARAUJO 011.301.518-39 10325884-7 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 2249288640 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.301.516-03 10.325.621-6 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  FRANCISCO EDUARDO BOARO 011.301.524-62 83731630 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 011.301.526-29 14.775.376-4 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA  011.301.522-15 135055115 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL HENRIQUE GARCIA DE MORAES 011.301.524-92 138474011 60.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 011.301.523-10 2005898 63.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEAN LOURENÇO DA SILVA 011.301.520-68 315717280 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEOVANI MULINARI 011.301.513-46 85047396 77.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 011.301.515-53 108382805 55.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GEVAIR MARCELO DE SOUZA  011.301.513-25 90521934 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 011.301.512-68 106157723 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE ANDREI KULHKAMP 011.301.524-72 10642427 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANE BUENO DA SILVA  011.301.520-70 133959076 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI GOMES COELHO 011.301.513-36 8.546.945 2 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 011.301.512-56 76888086 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI SULIANO DOS SANTOS 011.301.520-43 1948700 56.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 1757259 84.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CARRIJO DE ARAUJO 011.301.518-44 16214241-0 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUILHERME CASTILHO DE FREITAS  011.301.524-15 14.702.599-8 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO GONÇALVES DA CRUZ  011.301.515-47 131154054 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 011.301.523-47 98972005 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER  011.301.526-52 14.177.134-5 52.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD  011.301.527-26 10617875-5 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 011.301.513-68 548492207 67.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HAMILTON CARLOS DE OLIVEIRA BRANDORFF  011.301.517-10 13.791.589-8 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA  011.301.520-05 110423390 75.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRIQUE BATISTA PASTORE  011.301.524-80 133907556 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  IAN CARLOS TEZOLIN 011.301.527-34 106190810 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  IGOR ROGÉRIO DE SOUZA MAYER  011.301.528-87 111550298 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JACKSON VAGNER DE ANDRADE  011.301.523-90 107286519 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO ALMEIDA DE SOUZA 011.301.517-72 102861981 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO LEMES DE CARVALHO 011.301.519-20 106356327 58.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN CARLOS DOS SANTOS ANDRADE 011.301.512-22 106191620 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 011.301.511-38 13115502-6 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.301.518-86 72581032 72.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 011.301.528-23 6335461 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONNY HANS BACH OZORIO 011.301.523-11 123259793 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONY ANTUNES SILVA  011.301.521-69 108379839 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO ARTUR GACIA 011.301.512-94 145243190 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO BRUNO DE NOVAIS  011.301.524-18 11154509-0 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO CÉSAR GOMES ALVES 011.301.517-96 108328487 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO HENRIQUE POLETTI 011.301.522-39 135697133 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR  011.301.518-14 402711555 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍCTOR DELFINO 011.301.520-03 13002640-02 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA 011.301.520-39 145255333 51.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 011.301.517-47 145946263 55.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOAO VITOR FELIX PAIXÃO  011.301.516-50 142513927 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍTOR FRASSATO GOMES 011.301.524-83 134980001 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATÃ HERBERT CHECONI 011.301.514-42 100608995 82.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JÔNATAN SOARES DIAS  011.301.512-00 106178763 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JONATAN VILMAR DE LIMA ALBANO  011.301.522-10 104322921 63.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 011.301.518-32 124492955 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.301.519-96 103748640 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSIEL DE BARROS JORDAN 011.301.511-88 110418450 72.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSUÉ ALVES DA SILVA  011.301.525-99 4008323 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO GROBERIO  011.301.522-43 85743228 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO MINORU YOCHIDA 011.301.527-65 82234799 55.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIO CÉSAR JESUS DOS SANTOS  011.301.521-77 10259622-6 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 011.301.518-56 88652797 66.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ALVES BARBOSA  011.301.528-96 2419203 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 99515660 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO VILELA DIAS  011.301.522-49 85273485 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEODIR PEREIRA DE OLIVEIRA  011.301.518-33 87564592 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO DOS REIS MARQUES 011.301.513-70 5176803 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LEONARDO RAMIRES NEVES 011.301.515-42 30 anos 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 011.301.520-75 83731435 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN HENRIQUE DE ARAUJO 011.301.512-09 2654255 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUAN JOSÉ FRIEDRICH DE CARVALHO 011.301.517-67 10832853-3 55.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DA SILVA AVEIRO ORTIZ 011.301.512-29 532100384 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DE AQUINO CASTRO  011.301.518-90 026.086.510-97  58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS DE SOUZA MODESTO 011.301.512-17 102161084 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ESPÓSITO KEHL 011.301.518-42 143337316 77.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS GARCIA DA SILVA 011.301.522-25 129042559 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE 011.301.515-16 126706529 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DE ABREU DE OLIVEIRA 011.301.525-00 131060092 73.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE DE FARIAS DA SILVA 011.301.527-63 138854949 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HENRIQUE JONCK DA SILVA 011.301.513-31 126561121 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS HOROKOSKY BENEDETTI 011.301.520-72 84915181 73.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 011.301.523-22 132867160 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 011.301.512-90 2423463 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MENDES GIROLOMETO  011.301.528-61 108320290 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 001904226 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS SAUER 011.301.528-02 99597038 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS TELESTE FERREIRA 011.301.521-78 142865149 60.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS VITRO CHAVES 011.301.512-96 2258227 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS WILLIAM DA SILVA PEZ 011.301.511-31 143376028 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS ZAMPIERI YUNES 011.301.511-30 14.084.958-8 82.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS CARLOS PAIS 011.301.523-83 14.395.145-6 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 011.301.521-21 108308338 71.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  011.301.519-90 10518091-8 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL 011.301.528-33 95230679 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIZ HENRIQUE SANCHES TEIXEIRA 011.301.513-97 108340398 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCEL SANDRO KUBO  011.301.512-65 80001568 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO ADRIEL ALVES DA COSTA  011.301.511-19 10.172.663-0 65.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO CAETANO DOS SANTOS 011.301.518-96 148704970 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCELO HENRIQUE BORGES DOS SANTOS  011.301.524-23 101858499 50.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCIO CENTURIAO BENITEZ 011.301.515-40 97846715 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCO TÚLIO OLIVEIRA CORRÊA  011.301.513-63 87838102 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO  011.301.522-40 87689336 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ALVES FERREIRA 011.301.526-92 91031906 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ANTONIO FLORENCIO JUNIOR 011.301.521-98 407859433 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 011.301.525-07 129929120 70.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS FELIPE GOVEIA DA SILVA SILVEIRA  011.301.523-08 10259694-3 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS GOULART CORREA  011.301.511-36 137262460 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATEUS RAMOS TREVISAN DA CRUZ  011.301.511-69 130149677 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS SANCHEZ KONNO 011.301.523-17 129149906 60.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MATHEUS SVANTEK BRAMBILA 011.301.512-25 13515689-2 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURI GOMES MORAES 011.301.525-85 127539286 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURICIO SHMITT 011.301.521-85 91481324 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAURO FIOIRI DE LIMA  011.301.519-15 87772454 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MAXWELL FERNANDO SICKORRA PALMEIRAS DA SILVA 011.301.527-88 84075973 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 011.301.519-55 98332391 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL RANGEL DA SILVA BONIFACIO  011.301.511-61 106191425 50.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHAEL WILLIAM DE LIMA RAFACHO  011.301.513-38 108546492 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL FELIPE SILVA COELHO 011.301.523-36 16210208 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL JHOBSON DIAS BRUNO  011.301.511-79 142330709 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 011.301.522-46 143480577 56.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN CARLOS BERNARDES KRZIZANOWSKI  011.301.518-43 132191824 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATAN DOS SANTOS DA FONSECA 011.301.513-52 138904997 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NATHAN FELIPE DA CRUZ DA SILVA 011.301.514-26 140188492 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR  011.301.524-39 9548256-2 61.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NESTOR ROMEIRO MORENO 011.301.511-35 001905177 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS MATHEUS PUSKA FARIAS 011.301.521-67 07287840540 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  NICOLAS SEBASTCHAN ALCARÁ DA ROSA 011.301.527-15 124814502 60.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 110784171 79.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSCAR RUHOFF D’ONOFRE 011.301.511-57 131311109 76.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSIEL DE SOUZA SILVA 011.301.520-31 9996117-1  56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  OSMAR LUIS ROSA 011.301.527-94 93945964 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA  011.301.526-76 146786901 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PATRICK DAROS GOULART 011.301.517-66 13.190.763-0 60.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO FRANCISCO DA CRUZ DA ROCHA 011.301.517-46 107577602 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO HENRIQUE DA SILVA AMES  011.301.522-77 143643352 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PAULO VITOR NONATO DA SILVA 011.301.521-58 90692798 50.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 011.301.513-87 13.653.289-8 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO  011.301.522-97 108308842 71.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN  011.301.520-22 138418260 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 011.301.511-29 023 73.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO TOBIAS LOPEZ FERNANDEZ 011.301.526-19 F017238s 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO WOLSKI FANTI 011.301.525-50 142198118 58.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL CASARIL DOS SANTOS  011.301.517-28 10.301.974-5 74.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DE FREITAS MUNHOS 011.301.511-76 108572213 64.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO  011.301.527-79 12735030-2 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 011.301.524-59 68956552 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DOS SANTOS COUTO 011.301.516-37 127117713 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL DURANTE ADONSKI 011.301.512-32 127112150 52.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAFAEL FONTES RIBEIRO 011.301.529-34 139124030 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RAILSON ERNANDES GONCALVES GUEDES  011.301.527-30 2000029186278 59.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RENAN DA SILVA SANTOS 011.301.521-51 6157494 69.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO CECYN LEMOS DE PAULA FRANCO 011.301.513-65 92028879 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RICARDO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS  011.301.524-96 139591852 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBERT TOME FERREIRA 011.301.520-36 131432755 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON AMARAL SANTOS 011.301.517-92 1758934 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  ROBSON GAMA DE ALMEIDA 011.301.519-49 97518440 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DA SILVA URIAS 011.301.525-37 107267727 68.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO DE OLIVEIRA 011.301.527-05 100353270 52.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO FERNANDES MACEDO  011.301.515-84 130009930 74.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO FERREIRA 011.301.511-84 99756357 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO GALINDO DE SOUZA 011.301.520-33 86329840 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LEMES DA SILVA 011.301.521-06 108386428 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LUIS KIPPER 011.301.521-35 85047477 58.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO MARIANO DA SILVA  011.301.514-49 105332599 66.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RONAN RUHOFF DOS SANTOS  011.301.524-48 150025729 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  RUDINEI BORGES NUNES  011.301.520-14 89158559 67.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SÉRGIO HENRIQUE ALVES DA ROCHA 011.301.520-45 133220933 56.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 011.301.526-94 80910681 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO NUNES BARBOSA 011.301.524-67 133059180 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THEOPHILO H .ILHEUS BOGADO 011.301.522-17 108309016 55.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO DA SILVA 011.301.524-69 99147318 65.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  THIAGO GUISELINI 011.301.518-82 7.522.850-3 53.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO BATISTA PARREIRA 011.301.521-71 107840036 51.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 99419741 79.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FERRAZ 011.301.519-21 97351937 65.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 011.301.525-90 108305932 61.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO RODRIGO FEIL  011.301.516-80 8308288 7 59.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  TOMAS MATTOS MONTEIRO 011.301.524-56 85470159 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  UESLEI OLIVEIRA DA SILVA 011.301.517-61 100438593 50.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VALTAIR RIEGEL 011.301.519-24 86067315 73.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR JOSE GARCIA  011.301.522-89 136032771 51.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR KOAKOSKI 011.301.518-37 105466366 75.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 011.301.520-76 10199649-2 64.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS DUTRA PRATES DE SOUZA 011.301.526-60 15.315.470-8 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 011.301.514-25 130321518 63.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS MACHADO LEMES 011.301.525-73 2042992 54.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VINÍCIUS MENDES GIROLOMETO  011.301.528-24 142070324 63.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VITOR APARECIDO DOS SANTOS  011.301.519-85 125537820 53.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  VITOR AUGUSTO BESSA 011.301.527-55 2080010 67.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WEBER WELLINGTON RAMOS MEIRA  011.301.514-77 155935227 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.301.523-06 123313917 78.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 153622426 86.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 011.301.521-18 111093113 57.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 011.301.525-15 111082626 54.50 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM FELIPE DA SILVA DE SOUZA 011.301.512-52 110089520 62.25 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAM SILVA DE SOUZA 011.301.512-13 10.514.963-8 81.75 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN JEFERSON ALVES DE AZEVEDO 011.301.518-92 85365800 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WILLIAN RAFAEL DA SILVA 011.301.518-31 104792235 69.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  WYNICIO BORGES 011.301.515-36 123053885 54.00 APROVADO
Guarda Municipal - Masculino  YESLEI LEITE DE SOUZA 011.301.522-65 101909069 58.50 APROVADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 453/2022
Data: 10.10.2022
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 2.528/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo
 Período de gozo
Marlene Minueza Vormath /
Recepcionista 8.109.118-9 - SESPII/PR 2014/2019 
01/12/2022 a 28/02/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de dezembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de outubro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 262/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 128/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MAQUEA & MAQUEA LTDA EPP, o 
resultado do Processo Licitatório nº 128/2022 – Pregão Presencial nº 48/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: MAQUEA & MAQUEA LTDA EPP, 
vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 70.300,00 (setenta mil e 
trezentos reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 128/2022 – Pregão Presencial 
nº 48/2022, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios (polpa de 
frutas) para atender as escolas e creches do município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL/PR
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 057/2022
EXCLUSIVO ME, EPP, MEI
LOCAL
Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL/PR, conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, do Decreto Municipal nº 
108/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante ao entendimento 
dado pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 57/2022. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços será no setor de Compras e Licitações 
Publicas, situada na Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para parte elétrica 
Automotiva, para manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em veículos 
de qualquer natureza, (carros, caminhões, ônibus, micro-onibus, pá-carregadeira, 
trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul, conforme especificações 
descritas no Termo de referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:30 horas do dia 04/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:20 horas do dia 04/10/2022.
Cafezal do Sul – PR, 10 de Outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 122/2022, Dispensa Justificada n.º 044/2022, cuja o objeto 
do presente,  é o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de uma 
rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada rampa náutica, zona rural, Rio 
Ivaí do Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente do Ministério da Economia, 
Ação Orçamentaria – Recursos Especial, que passa integrar este Instrumento como 
se nele transcrito estivesse.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Justificativa para a Contratação 
de empresa para o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de uma 
rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada rampa náutica, zona rural, Rio 
Ivaí do Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente do Ministério da Economia, 
Ação Orçamentaria – Recursos Especial, que passa integrar este Instrumento como 
se nele transcrito estivesse, neste município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR;   10 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO EMPREITADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 120/2022
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 044/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 122/2022
Contrato de Empreitada, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ e a Empresa ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA 
EIRELI.
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI.
DO OBJETO - O objeto do presente contrato é o fornecimento de mão de obra e 
materiais para execução de uma rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada 
rampa náutica, zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade Gaúcha - PR, proveniente 
do Ministério da Economia, Ação Orçamentaria – Recursos Especial, que passa 
integrar este Instrumento como se nele transcrito estivesse.
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 
171.476,68 (cento e setenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO- A CONTRATADA obriga-se a entregar ao 
CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados a partir do 
11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura da ordem de serviços.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
WELLINGTON DE MELO VOLPATO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto nº 120/2022.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS Nº 01/2022.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - PR, HENRIQUE DOMINGUES no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO haver recebido da Comissão Organizadora nomeada, o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado de Provas, por força do 
Edital nº 01/2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos o 
resultado final do cargo de: Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, médico Veterinário, Psicólogo, Professor 
de Língua Estrangeira Moderna, referente ao Processo Seletivo Simplificado de 
Provas – Edital 01/2022, contendo aprovação e classificação dos candidatos, 
passando a fazer parte integrante deste Decreto.
Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 é de 02 
(dois) anos, contato da data de publicação do presente decreto de homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme possibilita o item 12.5 do 
edital 01/2022.
Art. 3º A convocação para nomeação dos candidatos classificados será feita 
através de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, 07 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 46/2017 – 
(2017.12.05.0146) CELEBRADO EM 06/04/2017, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, E COMO 
CONTRATADA A EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rio Barbosa nº815,   Centro, 
no Município de Altônia, na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa 
Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 1183, 1 e 2º 
andar – Velha, CEP: 89.036-001 – BLUMENAU – SC, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem,  de comum acordo,  aditar o 
contrato celebrado em 06/04/2017, acima identificado, nos seguintes 
termos: 

 
CLÁUSULA  PRIMEIRA:  REAJUSTE 

 
1.1. Fica aditivado o reajuste de preços no percentual de 8,59%  a ferramenta 

Administração de Receitas CDA, passando a mesma do valor de R$ 
615,11 (seiscentos e quinze reais e onze centavos) para R$ 667,95 
(seiscentos e secenta e sete reais e noventa e cinco centavos) pagos 
mensalmente. 

 
SOFTWARE UNIDADE VALOR 

MENSAL 
ATUAL 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
Administração de 
Receitas CDA 

LICENÇA DE USO POR 
PRAZO 

DETERMINADO (LOCAÇÃO) 

R$ 615,11 R$ 667,95 

TOTAL R$ 667,95 
Total Período (7 meses) R$ 4.675,65 

 
1.2. Permanece inalteradas os  valores  dos  demais  produtos  deste contrato, 
uma vez que o reajuste acontecerá em outros vencimentos deste contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo 
aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas. 

 
Altônia, 01 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA Governança Brasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços 

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2198/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de outubro de 2.022, ao servidor público JAIME TRAVAGLIA, 
brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Contabilidade do quadro de pessoal deste executivo municipal, portador do RG nº. 89217024 SSP-
PR e CPF n° 754.245.769-15, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, forma de 
reajuste dos proventos com paridade aos servidores da ativa. Remuneração do servidor no cargo efetivo 
com proventos Integral, com fundamentação legal, no Art. 6º da EC 41/03, e artigo 21 da Lei Municipal nº 
009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.704,85 (dois mil e 
setecentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 210/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
show artístico, de manobras radicais com motos, na realização no 
evento 10º Trilhão Katetus da Lama no Centro Náutico e Recreativo 
Marinas, no Município de Guaíra - Paraná. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI.  
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura, pelo telefone (44) 3642-4426, com a Sra. Ana Cláudia Eloy 
Foletto – Diretora de Atividades Turísticas, de segunda a sexta feira 
em horário normal de expediente. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
25/10/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
25/10/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
25/10/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n° 211/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de mobiliários em geral, a 
saber: cadeira giratória e estante de aço, a serem utilizados nas 
estruturas internas da Procuradoria Jurídica, Gabinete do Prefeito e 
demais unidades administrativas desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de outubro de 2022. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia 
elétrica, para execução de obras de extensão e reforço de rede de 
energia, nos seguintes locais: Rua XV de Novembro no Bairro 
Jardim Zeballos (Creche José Venâncio) e na Rua Rui Barbosa no 
Bairro Vila Velha (Escola Municipal João Ambrósio), no Município de 
Guaíra-PR, conforme projetos da Copel e demais documentações 
técnicas.  
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da abertura 
do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com o Engenheiro 
Agrimensor Franz Jambersi, CREA 162.011-D/SP, matricula 
funcional 1242-9, pelo celular (44) 99931-3668 ou pelos telefones (44) 
36429971/9961/9927, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de novembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  

 

RESOLUÇÃO Nº 099 / 2022

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 129 
REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, do Ato 
de Consócio nº 004/2021 (orçamento):

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente
exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA, Crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 1.737.191,37 (um milhão setecentos e trinta e sete mil cento e
noventa  e  um  reais  e  trinta  e  sete  centavos), para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Fonte: 1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas Correntes

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.737.191,37

Total R$ 1.737.191,37

Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso
de arrecadação da fonte  1002 – Recursos de Contratos de Rateio – Outras Despesas
Correntes (conforme cálculo Anexo I),  considerando a tendência do exercício, de acordo
com o art. 43, inciso II, § 3. da Lei n. 4320/64.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Umuarama, 30 de setembro de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

CLAUDIO 
SIDINEY DE 
LIMA:679723659
20

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.10.10 
07:20:22 -03'00'

Código de Classificação Receita Valor orçado

1.7.3.9.50.0.1.02.02 Município de Alto Piquiri 1.692.226,76 1.482.069,14 164.674,35 1.976.092,20 158.893,26 124.972,18

1.7.3.9.50.0.1.02.03 Município de  Altônia 1.763.730,66 1.514.757,40 168.306,38 2.019.676,56 100.194,90 155.751,00

1.7.3.9.50.0.1.02.04 Município de Brasilândia do Sul 798.159,19 775.998,97 86.222,11 1.034.665,32 201.668,28 34.837,85

1.7.3.9.50.0.1.02.05 Município de Cafezal do Sul 447.380,62 526.507,93 79.127,31 58.500,88 702.010,56 145.533,16 109.096,78

1.7.3.9.50.0.1.02.06 Município de Douradina 1.068.419,75 1.032.205,72 114.689,52 1.376.274,24 127.387,91 180.466,58

1.7.3.9.50.0.1.02.07 Município de Esperança Nova 349.260,55 352.467,79 3.207,24 39.163,09 469.957,08 77.903,14 42.793,39

1.7.3.9.50.0.1.02.08 Município de Francisco Alves 1.258.456,11 1.099.223,82 122.135,98 1.465.631,76 122.698,14 84.477,51

1.7.3.9.50.0.1.02.09 Município de Icaraíma 830.333,26 788.651,74 87.627,97 1.051.535,64 31.513,55 189.688,83

1.7.3.9.50.0.1.02.11 Município de  Ivaté 815.250,89 989.898,31 174.647,42 109.988,70 1.319.864,40 190.816,56 313.796,95

1.7.3.9.50.0.1.02.12 Município de Maria Helena 732.935,80 711.006,11 79.000,68 948.008,16 98.489,74 116.582,62

1.7.3.9.50.0.1.02.14 Município de Nova Olímpia 409.539,94 377.640,06 41.960,01 503.520,12 51.178,56 42.801,62

1.7.3.9.50.0.1.02.15 Município de Perobal 772.651,18 673.837,80 74.870,87 898.450,44 41.758,99 84.040,27

1.7.3.9.50.0.1.02.16 Município de Pérola 687.128,27 696.136,10 9.007,83 77.348,46 928.181,52 99.306,20 141.747,05

1.7.3.9.50.0.1.02.17 Município de São Jorge do Patrocínio 823.698,82 849.161,50 25.462,68 94.351,28 1.132.215,36 192.377,80 116.138,74

TOTAL 12.449.171,80 11.869.562,39 291.452,48 1.318.840,28 15.826.083,36 1.639.720,19 1.737.191,37

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA ATÉ SETEMBRO 2022

Arrecadado de 
Janeiro a Setembro 2022

Excesso já
Observado

Média de
Arrecadação

Tendência de 
Arrecadação

Créditos Abertos 
no Exercício

 Tendência (-) orçado 
(-) Créditos Abertos

RESOLUÇÃO N°   101  /2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 11/10/2022
Data do Retorno: 11/102022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 82,95
Valor Total: 82,95
Município de Destino: Maringá-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 10 de Outubro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

CLAUDIO SIDINEY 
DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital 
por CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920 
Dados: 2022.10.10 
11:27:36 -03'00'

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/10/2022 532.708,39
TOTAL REPASSE 532.708,39                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/10/2022 535.806,27
TOTAL REPASSE 535.806,27

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/10/2022 16.968,00                   
TOTAL REPASSE 16.968,00                   

Teto Financeiro - MAC 06/10/2022 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Vencimentos Agente Comunitário de Saúde e Endemias 05/10/2022 4.848,00
TOTAL REPASSE 4.848,00                     

Vigilância em Saúde - Diversos 05/10/2022 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

Ações da Vigilância Sanitária 05/10/2022 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

PROTEÇÃO BÁSICA SUAS 07/10/2022 2344,65
TOTAL REPASSE 2.344,65                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 10 de Outubro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumpri+A11:C43mento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 154 /2022
REF. CONTRATO Nº 92 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
JORGE MARCOS DA CRUZ inscrito no CNPJ:  31.653.614/0001-04 AV BRASIL, 3620 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
JARDIM DA LUZ, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. JORGE MARCOS DA CRUZ – CPF: 257.539.671-91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de uma empresa para prestação de serviços de Tornearia, destinado aos 
Veículos da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Pú-blicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o 
período de 12 (doze) meses. Conforme Anexo I, da (o)Pregão  24/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
24/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 92 / 2019, a contar do dia 06/10/2022 com venci-mento em 06/01/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
24/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 92 / 2019.
            Cruzeiro do Oeste,05 de outubro de 2022.
JORGE MARCOS DA CRUZ
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre o Ponto Facultativo no dia 28/10/2022 nas repartições públicas municipais.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que no dia 28 de outubro (sexta-feira) se homenageia o Dia do Servidor Público, conforme dispõe o 
artigo 326 da Lei Complementar nº 6/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste/PR,
DECRETA:
Art. 1º- PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia 28/10/2022 (sexta-feira), referente 
a comemoração do Dia do Servidor Público Municipal, não havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos 
Municipais da Administração Direta, com exceção da Secretaria de Educação e dos serviços que por sua natureza 
não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE 
OUTUBRO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N° 264/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS;
DECRETA:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei nº 011/2019, realiza-se através do presente decreto a composição dos seus 
integrantes na forma a seguir exposta:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Suplente: Thais Oliveira Santos
Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Rosana Jesus de Souza
Suplente: João Ricardo Teixeira
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Titular:  Anderson Aparecido de Oliveira
Suplente: Anadilene Pereira de Assis Paula
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Daiane Kelly Medeiros
Suplente: Tatiane Gelini Machado
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representantes do Abrigo São Francisco de Assis
Titular: Odete Genaro
Suplente: Aparecida de Andrade Araújo
Representantes da APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
Titular: Gabriela de Souza Sebastiane
Suplente: Ana Paula de Araújo Nocko
Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Titular: Alessandra Aparecida Barbosa
Suplente: Selma Maria Hadas dos Santos
Representantes da APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Amaral Fontoura
Titular: Juliana Delbone
Suplente: Aline Paula de Jesus Santos
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Municipal de nº 246/2020 
e demais disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 396/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 20 de 
outubro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet, para o dia do servidor 
público e dia do professor.  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: CHEFIA DE GABINETE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

PERÍODO: 3 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 49.666,66(quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço Global. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 11 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 396/2022 

PREGÃO Nº 102/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 11 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 24 de outubro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 24 de outubro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 24 de outubro de 2022 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 599
 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
07/10/2022 08:40h/19:40h Maringá- PR Buscar paciente de 03 anos, que foi transferida via helicóptero do 
SAMU para tratamento no Hospital Santa Casa, para o Hospital Cemil de Umuarama.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 600
 DE 10 DE OUTUBRO  DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal JEINE 
VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/10/2022  10:30h/21:30h  Maringá/Rolândia- PR Conduzir paciente ao aeroporto de Maringá, para 
tratamento de saúde em Brasília, paraplégico, necessitando de transporte em ambulância, devido às dificuldades de 
locomoção, e buscar alta de paciente que estava em tratamento psiquiátrico, na Casa de Saúde de Rolândia.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 601
 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/10/2022 09:30h/20:30h  Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 10 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 595 DE 10 DE OUTUBRO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDE diárias no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), aos seguintes servidores:
 I - CLAUDIO NUNES GIAROLA, matrícula n° 120, ocupante do cargo de Médico Veterinário;
II- HENDERSON NOVO HEIM, matrícula n° 1392, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo;
Art. 2º - As diárias concedidas serão para o dia, local e seguinte finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/10/2022 08h00min/ 17h30min 
 TOLEDO
 PARANÁ 
Buscar alevinos para produtores rurais.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 250/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 6.846.683-0, relativas ao período aquisitivo 02/01/2021 a 01/01/2022, por 15 (quinze) dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 10 de outubro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2022
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Patrícia Mardegan Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Patrícia Mardegan Picoli, brasileira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.148.485-8, relativas ao período aquisitivo 02/02/2020 à 01/02/2021, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 10 de outubro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 07/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente: 
 

EMPRESA HABILITADA 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 

SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
 
Comunica, outrossim, como ninguém se contrapôs à decisão da Comissão de Licitação, e 
apresentou a declaração dos termos de renúncia das proponentes. 
 
 

Esperança Nova/PR, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 07/2022, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
 
Nº EMPRESAS VALOR R$ 
1 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. R$717.864,45 
2 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. R$719.483,66 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

Esperança Nova/PR, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 – TOMADA DE PREÇOS n°004/2022
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2022.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 004/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 18 DE OUTUBRO DE 2022.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Processo Seletivo para os seguintes cargos: 
Psicólogo, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Monitoras, Auxiliares de Serviços Gerais, Professores, Técnicos em 
enfermagem, Agentes de Saúde, Enfermeiro Padrão, Médico, Dentista, Farmacêutico, Auxiliar de limpeza e ordem 
pública, Vigias, Motoristas categoria “D”, e Agente de Endemias, conforme detalhamento disposto no respectivo 
edital e seus anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
Se nenhuma empresa manifestar intenção de interposição de referente a habilitação da Tomada de Preços n° 
004/2022, será designado para o dia 18 de agosto de 2022 a nova data para prosseguimento da sessão de licitação 
de abertura das Proposta de Preços, referente a Tomada de Preços n° 001/2022.
No caso de apresentação de recurso será designado uma nova data.
TIPO: MENOR PREÇO.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito 
na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/
FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 10 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO: 069/2022-PMI
PROCESSO Nº 221/2022-PMI
OBJETO: Aquisição de oxigênio medicinal, destinados a suprir as necessidades da Secretaria municipal de Saúde 
do município de Iporã/Pr.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram Licitantes Interessadas no Objeto do Processo 
Licitatório nº. 221/2022, Pregão Eletrônico nº.  069/2022.
Iporã-Pr., 10 de Outubro de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

DECRETO Nº. 266/2022 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 

Súmula: Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico criado pela Lei nº 021/2007. 

A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:  

Art. 1º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico fica constituído com os 
seguintes membros, em conformidade com a Lei Municipal n.º 021/2007, especialmente no 
art. 27. 

PRESIDENTE: Francielle Farias Carvalho Correia 

Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Ciência e Tecnologia  

Francielle Farias Carvalho Correia                                                        Titular 

Cristiane Peyerl Brabo                                  Suplente  

Representante da Associação Comercial 

Paulo Roberto Pim                                                                                          Titular 

Jessica Rodrigues Pinheiro                                                                              Suplente 

Representante da Procuradoria Jurídica Municipal 

Valdecir Lunelli Bonfin Sutil                                                       Titular 

Pricila Benante Borges Dias                     Suplente 

Representante da Secretaria Municipal da Fazenda 

Rosana Jesus de Souza                                             Titular 

Vinicius Zamuner Brum                                             Suplente 

Representante da Secretaria Municipal Planejamento 

Eliane Correia de Silva                        Titular 

Lucas Garbugio Conçeição                                                   Suplente 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

Representante da Secretaria da Agricultura 

Edelcio Del Quiqui                           Titular 

Núria Cristina Zamora Jacomini                                                   Suplente 

Representante do Sindicato Rural Patronal  

Jair Fernandes de Lima                            Titular              

Shoiti Yoshioka                                                Suplente 

Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais  

Enezor Guarnieri                 Titular 

Wellington Kogien                 Suplente 

Representante da Loja Maçônica 

José Rubens Gonzaga                Titular 

Roberto Reginaldo Cerqueira Leite               Suplente 

Representante do Rotary Clube 

José Gomes de Oliveira                            Titular 

Luiz Roberto Matias                                    Suplente 

Representante do Lions Clube 

Osmar Francisco de Jesus                Titular 

Edson Pinto de Abreu                                     Suplente 

Representante da OAB 

Parroana Kariny Medina Nogueira Lima                                     Titular 

Maristela Navarro                                                    Suplente 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022. 

 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 07/2022, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
 
Nº EMPRESAS VALOR R$ 
1 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. R$717.864,45 
2 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. R$719.483,66 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

Esperança Nova/PR, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITIRA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA 
ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-
0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, 
matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 030/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Assembleia Legislativa, Reunião na Secretaria 
de Infraestrutura e Logística e visita ao Tribunal de Contas do estado do Paraná 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 09 de outubro às 19:00 horas até 12 de outubro às 
8:00 horas da manhã.
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 09 de outubro às 27:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 12/10/2022 às 08:00h 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo - ônibus
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 07 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 177/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 
01 do Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros 
contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos 
veículos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 5.362,27 
(cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e sete centavos), que corresponde 
ao percentual de 0,77% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 699.000,00 
(seiscentos e noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 10 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 426/2022 
Pregão Eletrônico nº 197/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ELO MEDICAL COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 
23.380.517/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
de equipamentos hospitalares localizados na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 
desse município. 
Valor Total: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de outubro de 2022 e término em 09 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 10 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 219/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 108/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: M A DE LIMA PRODUCOES ARTISTICAS - ME, CNPJ nº 
14.544.686/0001-96
Objeto do Contrato: Contratação da empresa M A DE LIMA PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS - ME, que será responsável pela Apresentação artística de arte circense 
intitulada “O Mago das Mega Bolhas II”, conforme proposta apresentada e aprovada, 
bem como descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 
12/10/2022, no evento denominado “Brinca Guaíra”, a partir das 10h00min, no Centro 
Náutico Marinas.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, 
por igual período, nos termos do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 10 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 451/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 197/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
peças e prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos 
hospitalares localizados na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), desse município, 
sendo as empresas vencedoras:
ELO MEDICAL COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 23.380.517/0001-59, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 57.000,00 (cinquenta 
e sete mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 455/2022
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 200/2022 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Eletrônico nº 200/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de coleta, transporte específico devidamente equipado 
com balança, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, dos 
grupos “A”, “B” e “E”, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
e suas unidades e da Secretaria Municipal de Administração: Cemitério Municipal, 
conforme justificativas do Pregoeiro e Parecer Jurídico constantes no Memorando n° 
2.243/2022, anexo aos autos do processo licitatório.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 10 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RETOMADA
TERMO DE RETOMADA DA ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO CONTRATO 
DE OBRA Nº 124/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA - PR E A EMPRESA CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 
810 - Centro, inscrito no CNPJ n. º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1.565, 
bairro Jardim Alvorada, CEP 87.400-000, Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, telefone (44) 3676-1175/3676-1142, e-mail: longuini_construtorahotmail.com, 
neste ato devidamente representada por seu sócio gerente o Senhor André Longuini 
Junior, portador do RG nº 9.185.564-0, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
088.893.329-05, doravante denominado CONTRATADA.
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, ficou ajustado a 
RETOMADA do prazo de execução referente ao contrato nº 124/2022, firmado entre 
as partes acima qualificadas em 07/07/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente termo tem por objeto a retomada da Ordem de Serviços referente 
ao Contrato nº 124/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBUQ, 20.327,30 M² (15.818,93 
M² RECAPE E 4.508,37 M² DE PAVIMENTAÇÃO), INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO 
FIO E SARGETA, PAISAGISMO E URBANISMO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, 
DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGIOCOS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL, TUDO DE ACORDO COM PROJETO SAM Nº59.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
2.1 – A contagem do prazo de execução da referida obra fica retomado a partir de 
06/10/2022 nos termos do novo Cronograma Físico Financeiro apresentado pela 
Contratada e aprovado pelo Departamento de Engenharia.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso II da Lei nº 
8.666/93.
3.2 – A Administração Municipal se viu obrigada a Paralisar a Ordem de Serviços de 
execução da obra referente ao contrato nº 124/2022, por acordo com a CONTRATADA, 
devido ao fato do contrato ter sido assinado dentro do período eleitoral, bem como 
a justificativa da contratada alegando que devido ao alto custo para a execução do 
contrato, o atraso nos pagamentos poderia atrapalhar a programação financeira da 
mesma.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 4.2 - E 
por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições 
estabelecidas neste Instrumento, o qual deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município no prazo de 5 dias uteis da sua assinatura, sujeitando-se às normas 
contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual valor e 
teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
CNPJ: 16.514.870/0001-19
Contratada
Testemunhas:
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 14.216.853-7
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Setembro de 2022
CONTRATADA: RINAMED COM DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.583.301/0001-83
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO NO SETOR 
DE FISIOTERAPIA, EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, 
PARA A REDE DE ATENÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.724,10 (um mil setecentos e vinte e quatro 
reais e dez centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Setembro de 2022
CONTRATADA: ESPORTIVA RV EIRELI 
CNPJ: 19.468.880/0001-53
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO NO SETOR 
DE FISIOTERAPIA, EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, 
PARA A REDE DE ATENÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 6.989,19 (seis mil novecentos e oitenta e nove 
reais e dezenove centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Setembro de 2022
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ: 27.806.274/0001-29
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO NO SETOR 
DE FISIOTERAPIA, EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, 
PARA A REDE DE ATENÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.187,00 (dois mil cento e oitenta e sete reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Setembro de 2022
CONTRATADA: MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO 
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 21.552.695/0001-94
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO NO SETOR 
DE FISIOTERAPIA, EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, 
PARA A REDE DE ATENÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.521,94 (um mil quinhentos e vinte e um reais 
e noventa e quatro centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Outubro de 2022
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA 
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER E INSTALAR KIT DE 
ALARME, SISTEMA DE CFTV COM 11 CÂMERAS E SISTEMA DE CFTV COM 8 
CÂMERAS, INCLUINDO MANUTENÇÃO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 36.382,00 (trinta e seis mil e trezentos e oitenta 
e dois reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE REPROVAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDIMENTO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA. 
A empresa C.H. DISTR. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, convocada a 
apresentar amostra do item 1 e a empresa SULMED ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA, convocada a apresentar amostras dos itens 2, 3 e 4, até o dia 07/10/2022,  não 
o fizeram tampouco justificaram a impossibilidade de apresentação no prazo previsto 
em edital e instrumento convocatório, assim sendo as mesmas foram declaradas 
DESCLASSIFICADAS.
Icaraíma, 10 de outubro de 2022. 

EQUIPE DE AVALIAÇÃO 
Original assinado por:
João Gilson Prado (Pregoeiro)
Joyce da Silva Francisco (Equipe de Apoio)
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)
Mirian Carla Mumbach (Equipe de Apoio)
Claudete R. Nunes Campos - Secretária da Assistência Social
Adelaide Minqueli - Coordenadora Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 016/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, situada na Avenida Hermes 
Vissoto, 810 , torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em cumprimento 
do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da 
Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar 
em sua sede, Chamada Pública para futuras aquisições, de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 17h30min do dia 16 de 
novembro de 2022.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 17 de novembro de 2022.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado e estará disponível no site www.
icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no endereço acima 
mencionado - Telefone (44) 3665-8011 - e-mail: planejemaento@icaraima.pr.gov.br
Icaraíma, 10 de outubro de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 071/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o para a futura 
contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RL-1C, CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE E PRÉ - MISTURADO A FRIO DENSO-PMFD, PARA A REALIZAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO DAS VIAS PÚBLICAS DOS 
DISTRITOS E DA CIDADE DE ICARAÍMA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 26/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 26/10/2022.
VALOR MÁXIMO: R$ 364.074,50 (trezentos e sessenta e quatro mil e setenta e 
quatro reais e cinqüenta centavos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 10 de Outubro 
de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 020/2022
DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado doParaná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01162 VANILDA APARECIDA MEDINA EMANUELLE 18º ZELADORA 059.416.949-62
01125 ELIA AUGUSTA DE SOUZA 20º ZELADORA  844.366.709-53
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  
para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de 
pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes 
deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 10 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 476/2022
DATA: 10/10/2022
SÚMULA: Autoriza o Secretario Municipal de Saúde a viajar para Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Laercio Fernandes, CPF nº 459.950.019-49, Secretário 
Municipal de Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Foz do Iguaçu – Paraná, no 
seguinte período: 17 à 20 de outubro do corrente ano, para participar do Congresso 
Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná, com direito ao recebimento 
de três diárias, com três pernoites, no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 596
De 10/10/2022
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES PARA A SERVIDORA MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 21, de 06/11/1998 
RESOLVE
CONCEDER Licença para tratar de interesses particulares à servidora MARIA DE 
FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ, portadora do CPF-N.º- 026.756.609-30 e do RG-N.º- 
5.686.373-7-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
período de até dois anos, sem remuneração, iniciando em 10/10/2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (10/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. MARILIA DE DIRCEU 
SALMAZO LOURENCO FABRIL, ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 
03/2021, celebrado em 04 de outubro de 2021, referente a execução de serviços de 
Professor, ao qual o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas 
condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, 
inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, 
numerado como 03/2021 e perante a Administração Pública de Douradina, Estado do 
Paraná, a contar de 04/10/2022.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum para qualquer 
das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, 
declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a presente data, 
oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as 
partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação 
com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o 
presente termo, em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil 
e vinte e dois. (04/10/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 MARILIA DE DIRCEU SALMAZO LOURENCO FABRIL
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º 598
De 10/10/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISIOTERAPEUTA  PARA O PROGRAMA 
NASF-NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 01/2021;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 62, de 29/03/2021 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 93, de 03/10/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Srta. KYANA MARTINS FATORRE, inscrita no CPF-
N.º-106.950.929-95 e no RG-N.º-13.776.146-7-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Fisioterapeuta-Nasf, com carga horária de 20 horas semanais, a contar 
de 11/10/2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Outubro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (10/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 97/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Kyana Martins Fatorre
Objeto: Prestação de serviços na função Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 01/2021.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor contratado: R$-2.582,33-mensais
Vigência: 11/10/2022 até 10/04/2023 (06 meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
Participação exclusiva de ME, EPP e equiparadas, para os itens: 1 e 2
Ampla participação, para os itens: 3 e 5
Cotas reservadas para ME, EPP e equiparadas, para os itens: 4 e 6
Valor máximo da licitação: Caráter sigiloso, nos termos dos §1° e §2° do art. 15  do 
Decreto n° 10.024/2019 e Recomendação Administrativa - GEPATRIA.
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e Fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 24/10/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 10 de Outubro de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 213/2020
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 03.392.348/0001-60, o resultado do processo licitatório 
Pregão Presencial 062/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 062/2022, em favor da empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 03.392.348/0001-60, no valor de R$ 4.852,80 (Quatro 
mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), que tem como objeto a 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
realizar coleta e destinação final aos resíduos gerados pelo cemitério do município 
de Ivaté e distrito de Herculândia, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 10 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02/03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 138/2021
PREGÃO 037/2021
Aos 06 dias do mês de outubro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , 
Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa  MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A 
estabelecida à Rua Cajubi, 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 23.481.981/0001-31, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Luís Silva dos Santos , brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, portador do RG  6.159.215-6 SSP/
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 922.284.109-34, telefone: (41) 3010-7859 
e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 30 (trinta) dias, que passa a ter início em 21 de outubro de 
2022 e término em 20 de novembro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Único: O contrato será encerrado caso o pregão presencial 72/2022 seja 
finalizado antes da data de 20 de novembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando 
R$ 29.634,00 (vinte e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais) ao valor contratual.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A
 Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                     Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 11.039.072-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108/2022
Súmula: Aplica “promoção” por “passagem de nível”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 
2002, e;
Considerando os artigos n.O 34 e n.OS 43 ao 48, da Lei Complementar Municipal n.O 
058, de 17 de janeiro de 2018, que determinam que a “promoção” é a passagem de 
“nível” para o imediatamente superior e que ela ocorre no primeiro dia do segundo 
mês subsequente à data do protocolo do requerimento do servidor;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aplicar “promoção” por “mudança de nível”, a partir de 01 de outubro de 2022, 
à senhora DICLEIA PEREIRA DE LIMA RIBELATO, matrícula n.º 65.901, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 7.374.798-8 SSP-PR, cargo de professora (40 horas), 
com lotação na Secretaria Educação e Cultura, passando para o nível/referência 
B/02, nos termos do ofício n.º 162/2022, da Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01/10/2022
MARIA HELENA-PR, 06 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 039/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: MARIA PENHA DE FREITAS REIS
OBJETO: prestação de serviços como “Professora (20 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 26 de setembro de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.922,82 (um mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e 
dois centavos);
PRAZO: até 22/12/2022, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 26 de setembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 334/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS PARA HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
CHAFARIZES SITUADO NO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 095/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. MABEL ANDRUSIEVICZ , brasileiro (a), portador do CPF/MF sob o nº 
727.028.189-00, residente e domiciliado na cidade de CURITIBA/PR. representante 
da empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 334/2021, para 
o dia 27/10/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 11 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
BIDDEN COMERCIAL LTDA
    MABEL ANDRUSIEVICZ
               Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 25 de outubro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de preços para eventuais 
aquisições de Materiais Esportivos, destinados na utilização da Divisão de Esportes 
do Município de Mariluz, conforme especificações constantes dentro no Termo de 
referência e elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado 
no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais 
(Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 10 de outubro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS COMUNS POR LÂMPADAS LED
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, torna público a SUSPENSÃO da 
Tomada de Preços em epigrafe, com sessão pública de abertura prevista para o dia 
11/10/2022 ás 09h00m.
O edital e seus anexos serão reavaliados em função de questionamentos 
apresentados em impugnação interposta por licitante, sendo posteriormente e 
oportunamente divulgada nova data de abertura para o referido procedimento 
licitatório.
Maiores esclarecimentos poderão serem obtidos na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tapira ou também no site www.tapira.pr.gov.br, assim que forem 
analisados.
Tapira, 10 de Outubro de 2022
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2850/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 19.080,50 (dezenove mil e oitenta reais e cinquenta centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da 
dotação orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 19.080,50
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
78 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   5.000,00
116 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 30,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.02 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
213 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 20,00
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
253 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL   65,00
256 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 30,00
277 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
281 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
738 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
769 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 65,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
772 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50,00
795 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 350,00
799 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
888 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 30,00
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisao de Tributos, Arrecadacao e Fiscalizacao
1194 3.3.90.35.00.00.00  SERVICOS DE CONSULTORIA 30,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS
041280003.2.098000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
1293 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 30,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
1421 3.1.90.03.00.00.00  PENSOES     4.000,00
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
1574 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 3.000,00
1605 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   500,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
1675 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 2.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
1819 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 950,50
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2376 3.3.90.93.01.00.00  INDENIZACOES 100,00
2378 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES   50,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
2577 3.1.90.94.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123660009.2.034000 Manutencao da Educacao de Jovens e Adultos - EJA
2729 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 50,00
2747 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU      50,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
2860 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
4922 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.500,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
               Prefeito Municipal

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 

Edital n° 139/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE PÃO E BOLO, para comemoração do Dia 
das Crianças, após licitação deserta, conforme termo de referência, anexo a este processo 

Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da empresa FERRARI E 
KONDRATOSKI LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 01.091.169/0001-67, para os itens e serviços abaixo 
discriminados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  BOLO DE CHOCOLATE RECHEADO E CONFEITADO TIPO TORTA 
DE ANIVERSÁRIO – Cobertura: Brigadeiro (leite condensado e chocolate 
em pó 70% cacau) com chocolate granulado. Recheio: Creme de 
chocolate com morangos. O bolo não pode se apresentar abatumado ou 
queimado, apresentar textura macia, e úmida, confeccionados com 
matéria prima de boa qualidade. Embalagem: Descartável 
transparente para bolos e tortas. Linha Millenium retangular ou redonda. 
O rotulo deve conter: denominação de venda (nome do produto), lista de 
ingredientes, identificação do fabricante, prazo de validade e informação 
nutricional.  

92 KG  37,00   R$ 3.404,00  

2.  PÃO TIPO HOT DOG INTEGRAL: O produto deverá estar de acordo com 
a NTA 47, Portaria nº 31/1998, Resolução RDC nº 344/02, RDC nº 259/02 
e Resolução RDC nº 360/03 da ANVISA/MS, produzido a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isento de matéria terrosa, parasitas e 
detritos animais e vegetais, sem corantes de qualquer natureza em sua 
formulação. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo integral e/ou grãos integrais, açúcar, sal e fermento. 
Sem gordura trans. Aspecto: massa cozida, bem assada, miolo poroso, 
leve e homogêneo. Não deverá apresentar grumos duros, pontos negros, 
pardos ou avermelhados. Formato alongado, com cor, sabor e cheiro 
próprios. Cada unidade deverá pesar 50 gramas. Embalagem primária: 
saco plástico, atóxico, transparente, lacrado, termossoldado e resistente, 
contendo 4 unidades. No momento da entrega, o produto deverá contar 
com pelo menos 08 (oito) dias de validade e no máximo 12 (doze) dias de 
fabricação. 

06 PCT 11,99   R$   71,94  

3.  SALSICHA CONGELADA TIPO HOT DOG: Composta de ingredientes 
como: Carne mecanicamente separada de aves, carne/ gordura suína 
com no máximo 20% de lipídios, água, proteína de soja, sal, condimentos 
naturais e outros ingredientes permitidos na legislação vigente que não 
descaracterizem o produto. Sem pimenta e sem glúten.  As salsichas 
deverão ter o peso unitário de 50gr, acondicionadas em embalagens a 
vácuo, transparente, atóxica, resistentes ao transporte e armazenamento, 
contendo peso líquido de 5kg por embalagem. Rotulagem em 
conformidade com a legislação vigente e com o código de defesa do 
consumidor, carimbo nº do SIF. O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou consistência 
anormal, com indícios de fermentação pútrida. Validade não inferior a 06 
meses. Na entrega do produto, deverá ter data de fabricação máxima de 
30 dias. 

40 KG 11,99  R$ 479,60     

Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 015/2022: R$3.955,54 (três mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com 
base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena/PR, 10 de outubro de 2022. 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 098/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
REGIONAL 

 
Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NA MESOREGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ, conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, 
do Decreto Municipal nº 043/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 

123/2016 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 098/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AFINS, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$138.124,25 (cento e trinta e oito mil, cento 
e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
27/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 27/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 27/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 10 de outubro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Ref.:  CONCORRÊNCIA Nº 003/2022, EDITAL n° 107/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados na Concessão 
de direito real de uso de 01 BARRACÃO, em alvenaria, de 200,00m², localizado na 
Rua Campo Mourão, 380, centro, bem imóvel de propriedade do Município de Maria 
Helena-PR, a título gratuito e com encargo, com a finalidade de incentivo e estímulo 
à instalação/manutenção de empresa de qualquer ramo, visando promover o 
desenvolvimento socioeconômico do Município com a geração de empregos, renda 
e consequentemente o aumento da arrecadação municipal. Que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, a CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte 
forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ Pontuação final 

1ª colocada R A BERTONI AGROPECUÁRIA LTDA 
CNPJ: 45.943.894/0001-91 340 pontos 

 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, 

encerrando-se no dia 19/10/2022, após o período recursal, estará encaminhando o processo 
ao departamento jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a 
HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 10 de outubro de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 222/2022 
DISPENSA Nº 015/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes 
DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE PÃO E BOLO, para 
comemoração do Dia das Crianças, após licitação deserta, conforme termo de referência, anexo a este 
processo. 

DO FORNECIMENTO:  
O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 24 horas, contados da solicitação de entrega emitida 

pela Secretaria de Educação, na cidade de Maria Helena-PR 
A contratada deverá fornecer: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  BOLO DE CHOCOLATE RECHEADO E CONFEITADO TIPO TORTA DE 
ANIVERSÁRIO – Cobertura: Brigadeiro (leite condensado e chocolate em pó 70% 
cacau) com chocolate granulado. Recheio: Creme de chocolate com morangos. O 
bolo não pode se apresentar abatumado ou queimado, apresentar textura macia, e 
úmida, confeccionados com matéria prima de boa qualidade. Embalagem: 
Descartável transparente para bolos e tortas. Linha Millenium retangular ou 
redonda. O rotulo deve conter: denominação de venda (nome do produto), lista de 
ingredientes, identificação do fabricante, prazo de validade e informação 
nutricional.  

92 KG  37,00   R$ 3.404,00  

2.  PÃO TIPO HOT DOG INTEGRAL: O produto deverá estar de acordo com a NTA 
47, Portaria nº 31/1998, Resolução RDC nº 344/02, RDC nº 259/02 e Resolução 
RDC nº 360/03 da ANVISA/MS, produzido a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais, sem 
corantes de qualquer natureza em sua formulação. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral e/ou grãos integrais, 
açúcar, sal e fermento. Sem gordura trans. Aspecto: massa cozida, bem assada, 
miolo poroso, leve e homogêneo. Não deverá apresentar grumos duros, pontos 
negros, pardos ou avermelhados. Formato alongado, com cor, sabor e cheiro 
próprios. Cada unidade deverá pesar 50 gramas. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, transparente, lacrado, termossoldado e resistente, contendo 4 
unidades. No momento da entrega, o produto deverá contar com pelo menos 08 
(oito) dias de validade e no máximo 12 (doze) dias de fabricação. 

06 PCT 11,99   R$   71,94  

3.  SALSICHA CONGELADA TIPO HOT DOG: Composta de ingredientes como: 
Carne mecanicamente separada de aves, carne/ gordura suína com no máximo 
20% de lipídios, água, proteína de soja, sal, condimentos naturais e outros 
ingredientes permitidos na legislação vigente que não descaracterizem o produto. 
Sem pimenta e sem glúten.  As salsichas deverão ter o peso unitário de 50gr, 
acondicionadas em embalagens a vácuo, transparente, atóxica, resistentes ao 
transporte e armazenamento, contendo peso líquido de 5kg por embalagem. 
Rotulagem em conformidade com a legislação vigente e com o código de defesa 
do consumidor, carimbo nº do SIF. O produto não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou consistência anormal, com 
indícios de fermentação pútrida. Validade não inferior a 06 meses. Na entrega do 
produto, deverá ter data de fabricação máxima de 30 dias. 

40 KG 11,99  R$ 479,60     

 
DA VIGÊNCIA:  
O presente contrato terá vigência a partir de 10/10/2022 e termino no dia 31/12/2022, encerrando – se também 

com a aquisição total dos itens licitados; 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de 
R$3.955,54 (três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 

DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 

 
Maria Helena - PR, 10 de outubro de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº 1159
De 07 de outubro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), que obedecerá a seguinte 
ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$   6.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais – INSS................................................R$ 10.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – Previdência......................................R$ 39.000,00
3.3.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar...... R$   3.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 22.000,00
4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 53.000,00
Total.......................................................................................................R$ 133.000,00
 Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o 
proveniente da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.14 – Diárias Civil............................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo ............................................................R$ 18.000,00
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$ 20.000,00
3.3.90.40 – Serv. de Tecnologia da Inf. E Comum. – Pessoa Jurídica....R$ 42.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..................................R$ 43.000,00
Total.......................................................................................................R$ 133.000,00
  Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, 
no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1124/2021 com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO- 
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 1.111/2021 com vigência para o exercício de 2022.
 Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de outubro de 2022
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
A Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Pérola, com fundamento nas Leis Complementares nº 033, 
de 13 de dezembro de 2013(Código Tributário Municipal) e nº 80, de 07 de junho de 2017, convoca os contribuintes 
beneficiários de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para comparecer no Departamento de 
Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal, das 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 17h00m, de segunda à sexta-
feira, para atualização de cadastro, até o dia 30 de novembro de 2022.
No ato da solicitação ou renovação do cadastro, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos:
 I – Requerimento de solicitação de Isenção;
 II – Documentos Pessoais;
 III – Comprovante de Renda;
 IV – Laudo Médico em caso de doença grave ou em fase terminal; 
 V – Escritura Pública ou Contrato de Compra e Venda;
O não comparecimento no prazo estabelecido e a falta de apresentação dos documentos acima relacionados, 
implicará na revogação do benefício fiscal.
Pérola - Paraná, 10 de outubro de 2022.
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 631/2022, de 10 de outubro de 2022.
RATIFICA EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SOB REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 
(PSS) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o término do Contrato sob Regime Especial de Trabalho da Servidora Pública MAIARA TAMIRES 
FAVORETO NASCIMENTO previsto pela Portaria nº. 496/2022 de 22 de julho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. RATIFICAR A EXONERAÇÃO da Servidora Pública Sra. MAIARA TAMIRES FAVORETO NASCIMENTO, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 9.828.804-9 SSP/PR, contratada para ocupar o Cargo de Provimento 
Temporário de Professor 20 HS, sob Regime Especial de Trabalho, Instituído pela Lei Municipal nº. 2.098/2017, 
alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017; lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – 
FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; 
considerando o término do seu Contrato de Trabalho em 04/10/2022, conforme Portaria nº. 496/2022 de 22/07/2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. MEDIDA Licitado Contratado Firma Vencedora
380,00R$            

AMBROXOL ,SAL CLORIDRATO,3 MG/ML,XAROPE INFANTIL – FRASCO COM 2.030,00R$         

6.000,00R$         
Aminofilina 24mg/ml – solução injetável 10 ml -R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM

Bromoprida 5 mg/ml – solução injetável 2ml 3.960,00R$         

1.260,90R$         

Cimetidina 150 mg/ml – solução injetável 2 ml 828,00R$            
550,00R$            

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM

1.595,00R$         
7.699,80R$         

60mg/mL Enema pronto para uso – 130 mL 284,00R$            

1.194,40R$         
1.731,00R$         
1.496,00R$         

549,00R$            

29.940,00R$      

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM
Ondansetrona 2 mg/ml – solução injetável 4 ml 3.360,70R$         

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM
980,00R$            

24.999,00R$      
5.999,00R$         

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM

-R$                    NÃO FOI APRESENTADO PROPOSTA NO ITEM

94.836,80R$      

MEDICAMENTOS Unitários por Item em 
R$ Preços (total) 

por item em R$

TOTAL

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 077/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa destinada a aquisição imediata de medicamentos constantes da relação 
da REMUME, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.

PREÇOS CONTRATADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 10 DE OUTUBRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ERRATA N.º 01 AO EDITAL PREGÃO N.º38/2022 
 

O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública a seguinte alteração no 
Anexo I do Edital Pregão n.º 038/2022 publicado no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama 
Ilustrado em 27/09/2022, Diário Oficial do Estado do Paraná em 27/09/2022 e no Diário Oficial da 
União em 28/09/2022. 

 
 
Onde se lê:  
 

Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 
Unit 

Pç Máx 
Total 

 
 

18 1 12961 CADERNO PARA DESENHO CAPA 
DURA FOLHAS SEM PAUTA 
ASPIRAL FORMATOP 275 MM X200 
MM 

5.000,00 UN 13,60 68.000,00 

 
56 1 12981 FITILHOS CORES VARIADAS 1.000,00 UN 3,00 3.000,00 
 

72 1 12990 MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 
CORES (MULTICOLOR) DIMENSÃO 
APROXIMADA DA CAIXA 16X13X2 
CM PESO APROX 

3.000,00 UN 4,90 14.700,00 

 

113 1 8642 PERFURADOR 02 (DOIS) FUROS 
PARA 25 (SESSENTA) FOLHAS 
DIMENSÃO 104X57X37MM 

20,00 UN 29,00 580,00 

 

58 1 12983 GIZ DE CERA (GIZÃO), FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO E 
RESISTENTE A QUEDAS, 
EMBALAGEM: ESTOJO COM 12 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, COM 
SELO INMETRO.  

2.000,00 UN 5,00 10.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEIA-SE: 

 
 

Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 
Unit 

Pç Máx 
Total 

 
 

18 1 12961 CADERNO PARA DESENHO CAPA 
DURA FOLHAS SEM PAUTA 
ASPIRAL FORMATOP 275 MM X200 
MM. 96 FOLHAS. 

5.000,00 UN 13,60 68.000,00 

 
56 1 12981 FITILHOS CORES VARIADAS. 

Tamanho aproximadamente  5*50 m 
1.000,00 UN 3,00 3.000,00 

 

72 1 12990 MASSA DE MODELAR CAIXA COM 12 
CORES (MULTICOLOR) DIMENSÃO 
APROXIMADA DA CAIXA 16X13X2 
CM PESO APROX 180 GR. MATERIAL 
ATOXICO.  

3.000,00 UN 4,90 14.700,00 

 

113 1 8642 PERFURADOR 02 (DOIS) FUROS 
PARA 25 (VINTE E CINCO) FOLHAS 
DIMENSÃO 104X57X37MM 

20,00 UN 29,00 580,00 

 

58 1 12983 GIZ DE CERA (GIZÃO), FORMATO: 
ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO E 
RESISTENTE A QUEDAS, 
EMBALAGEM: ESTOJO COM 12 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, COM 
SELO INMETRO. PESO 
APROXIMADO 112 GR.  

2.000,00 UN 5,00 10.000,00 

Em virtude de alteração de proposta, será a abertura da sessão será prorrogada para 

o dia 27/10/2022 no mesmo horário, permanecendo inalterados os demais descritivos do item e 

demais clausulas do edital. 

Perobal/PR, 10 de outubro  de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

FAbIO CESAR bELEZI 
Pregoeiro  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA N°350/2022 
 

Dispõe sobre a prorrogação de 

prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 06/2022 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar Nº 06/2022 não se encerrou 

até a presente data e consoante o artigo 3º, da Portaria Nº 177/2022, que estabelece o 

prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 

admitida a prorrogação deste prazo por igual período, quando as circunstancias o 

exigerem bem como previsão no artigo 28 da Resolução Nº 03/2017 – CIUENP.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

06/2022, por 90 (noventa) dias, tendo em vista certidão de fls.60, expedida pela 

Presidente da Comissão Especial, na qual consta que o prazo inicial de 90 (noventa) dias 

é insuficiente para a conclusão do referido processo administrativo. 

  

Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos. 

 

 
Umuarama/PR, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 68/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 24 de outubro de 2022, 
às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Valor R$: 152.352,16 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e dezesseis centavos). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 11 de outubro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 070/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de outubro de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
GLOBAL, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: contratação de empresa para fins de 
manutenção corretiva e preventiva em equipamentos/aparelhos hospitalares, odontológicos e fisioterapêuticos, com 
emissão de laudo técnico dos mesmos, atendendo a secretaria de saúde do município de São Jorge do patrocínio – 
PR. Valor R$: 18.613,20 (dezoito mil seiscentos e treze reais e vinte centavos). Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 13 de outubro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2022
Abre Crédito Suplementar por provável excesso de arrecadação no Orçamento Geral do Município para Exercício 
de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 3.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0060.2.028 - Manutenção e atividades do departamento de serviços urbanos
El. Despesa (164) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA....R$       12.000,00
Un. Orç. 3.08– Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 - Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa (172) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$      30.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade                   12.364.0031.2.065 - Manutenção do transporte escolar - universitários
El. Despesa (294) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.....R$       20.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (379) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    10.000,00
Un. Orç.  06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade                   08.243.0083.2.102 – Manutenção do atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC
El. Despesa (412) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      8.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   20.122.0063.2.146 – Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (544) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$      5.000,00
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (552) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$     5.000,00
Atividade                   20.606.0019.2.156 – Manutenção e encargos da extensão rural
El. Despesa (556) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    20.000,00
El. Despesa (561) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA........R$    50.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (574) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$    10.000,00
Atividade                   18.541.0071.2.162 – Manutenção do CORIPA – Consórcio Intermunicipal p/conservação do 
remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (580) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$    15.400,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 185.400,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.                        05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (271) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$     10.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$     10.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.                       05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.060 – Manutenção e Encargos do Departamento de Educação
El. Despesa (255) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$        5.000,00
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (269) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$       12.000,00
El. Despesa (272) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.....R$         5.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil – Creche
El. Despesa (301) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$       12.000,00
El. Despesa (305) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.....R$       25.000,00
Atividade 12.365.0029.2.219 – Manutenção e encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (313) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$         6.000,00
Total Fonte ...................................................................................................................R$       65.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC
El. Despesa (493) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.....R$      50.000,00
El. Despesa (499) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$      50.000,00
El. Despesa (511) 33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.................R$        5.000,00
Atividade  10.302.0104.2.232 – Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA
El. Despesa (515) 33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...R$   104.600,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$  209.600,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$   470.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte do Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), 
na forma do inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 e autorizado no art. 5º da Lei Municipal Orçamentária 
nº 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Demonstrativo de Cálculo do Provável Excesso de 
Arrecadação, a seguir:
DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 FONTE 000 (Líquido)
Receita Arrecadada, mês a mês - Exercício anterior (2021) e do Exercício Atual (2022)
    R$
  EXERCÍCIO DE 2221 EXERCICIO DE 2022
MÊS NO MÊS   ACUMULADA NO MÊS ACUMULADA
Janeiro      2.070.092,32  2.070.092,32         2.477.103,93  2.477.103,93
Fevereiro      2.171.684,93  4.241.777,25         2.669.922,68  5.147.026,61
Março      2.112.369,06  6.354.146,31         2.470.647,76  7.617.674,37
Abril      1.910.075,92  8.264.222,23         2.370.316,04  9.987.990,41
Maio      2.122.692,16  10.386.914,39         2.861.101,21  12.849.091,62
Junho      2.285.423,45  12.672.337,84         2.373.771,21  15.222.862,83
Julho      2.299.204,98  14.971.542,82         2.827.745,69  18.050.608,52
Agosto      2.193.098,84  17.164.641,66         2.544.919,29  20.595.527,81
Setembro      2.010.702,42  19.175.344,08         2.275.284,07  22.870.811,88
Outubro      1.947.779,44  21.123.123,52   22.870.811,88
Novembro      2.503.438,22  23.626.561,74   22.870.811,88
Dezembro      3.104.837,35  26.731.399,09   22.870.811,88
TAXA DE INCREMENTO
PERÍODO % R$
1º de 2022 ( - Oper. Crédito)... 22.870.811,88 19,2720
1º de 2021....................... 19.175.344,08
2º de 2021.......................         7.556.055,01  19,2720 9.012.256,15
A - Receita Orçamentária prevista para 2022 (menos Oper. Créditos)....             28.837.900,00
B - Arrecadação do 1º período de 2022..........       22.870.811,88
C - Provável Arrecadação 2º período de 2022..         9.012.256,15
D - Total da Receita prevista para o exercício de 2022..............             31.883.068,03
Provável Excesso de arrecadação para o exercício de 2022......               3.045.168,03
Obs. Nas receitas mensais, foi excluído Operações de Créditos
  S. Jorge do Patrocínio, 07 de outubro de 2022
José Carlos Bolsanello  José Carlos Baraldi
Tec. Contábil  Prefeito Municipal
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de 
outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.  633/2022, de 10 de outubro de 2022.
BAIXA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - BAIXAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA Sra. ANDREA 
SOARES ROSA, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 10.616.729-0 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; passando de 9,42% (nove inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), para 0,00% 
(zero por cento), a partir de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  634/2022, de 10 de outubro de 2022.
BAIXA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - BAIXAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA Srta. SELMA 
BORGES MEDEIROS, brasileira, solteira, Portadora do RG n°. 10.258.377-9 SSP/PR., ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; passando de 9,42% (nove inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), 
para 0,00% (zero por cento), a partir de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 635/2022, de 10 de outubro de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei 
Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte 
inteiros por cento), a partir da competência de outubro de 2022, em favor da Servidora Pública Srta. FERNANDA 
GOBATO FERREIRA, brasileira, divorciada, Portadora do RG nº 11.111.106-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Comunitária de Saúde, Classe ACS, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 636/2022, de 10 de outubro de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei 
Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte 
inteiros por cento), a partir da competência de outubro de 2022, em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DA 
CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, em união estável, Portadora do RG nº 13.629.684-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Comunitária de Saúde, Classe ACS, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e 
Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  637/2022, de 10 de outubro de 2022.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO em favor da Servidora Pública Srta. FERNANDA GOBATO 
FERREIRA, brasileira, divorciada, Portadora do RG n°. 11.111.106-5 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; no percentual de 10,00% (dez inteiros por cento), a partir da competência de outubro 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  638/2022, de 10 de outubro de 2022.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DA CONCEIÇÃO 
SILVA, brasileira, em União Estável, Portadora do RG n°. 13.629.684-1 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na seguinte funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; no percentual de 10,00% (dez inteiros por cento), a partir da competência de outubro 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 639/2022, de 10 de outubro de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 63 da Lei 
Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte 
inteiros por cento), a partir da competência de outubro de 2022, em favor do Servidor Público Sr. JOSÉ MARIA MATOS 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.573.158-0 SESP/SP, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Classe V, Padrão GSG-V, lotado na seguinte funcional programática: Órgão – 05: 
Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 632/2022, de 10 de outubro de 2022.
RATIFICA EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA SOB REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO (PSS) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o término do Contrato sob Regime Especial de Trabalho da Servidora Pública JOSIANE 
APARECIDA DE AZEVEDO TURATO previsto pela Portaria nº. 192/2022 de 11 de abril de 2022; prorrogada 
mediante Portaria 453/2022 de 24 de junho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. RATIFICAR A EXONERAÇÃO da Servidora Pública Sra. JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO 
TURATO, brasileira, casada, portadora do RG nº 12.760.992-6 SSP/PR, contratada para ocupar o Cargo 
de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, sob Regime Especial de Trabalho, Instituído 
pela Lei Municipal nº. 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar 
nº. 93/2017; lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Encargos da Merenda Escolar; considerando o término do seu Contrato de Trabalho em 
25/09/2022, conforme Portaria nº. 453/2022 de 24/06/2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 038, DE 28 DE JULHO DE 2022.
Altera o art. 2º da Portaria 002, de 21 de janeiro de 2022.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o O Art. 2º da Portaria nº 002, de 21 de janeiro de 2022, passa ter a seguinte redação:
“Art. 2º Fica facultado a servidora designada no art. 1o a opção pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 
função gratificada no percentual de 80 % (oitenta por cento), nos termos do disposto no art. 50, II e Anexo IV da Lei 
Complementar nº 124, de 23 de maio de 2022.” 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de julho de 
2022.
Tapejara, em 28 de julho 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0180/2022
OBJETO: RELAÇÃO DE PLANTÕES FALTANTES DA ESCALA DO MÊS DE SETEMBRO (EM ANEXO), REFERENTE 
A PLANTÕES NOTURNOS DE TÉCNICA DE ENFERMAGEM, REALIZADOS NO UPA, EM CONFORMIDADE COM 
EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO nº 004/2022.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0024/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 076/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
136 de 29 de junho de 2022 e Portaria n° 179 de 31 de agosto de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 076/2022, 
visando à Aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum, Etanol Hidratado), para abastecimento dos Veículos 
pertencentes á Frota do Município de Tapejara – Estado do Paraná, pelo período de 04 (quatro) meses., conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 24 de 
outubro de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2022. Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 71/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 05 de outubro de 2022. 
 
Fornecedor: ERICA MARIO MARTINS 
CNPJ/CPF: 036.708.849-55 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA REALIZAÇÃO DE 
VISITAS DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, 
VINCULADAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO 
PARANÁ. 

12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 18.000,00  (dezoito mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 71/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 05 de outubro de 2022. 
 
Fornecedor: MILENA APARECIDA COSTA 
CNPJ/CPF: 103.726.839-32 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA REALIZAÇÃO DE 
VISITAS DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, 
VINCULADAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO 
PARANÁ. 

12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 18.000,00  (dezoito mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
EDITAL N.º 06/2022
O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, instituída através do Decreto nº 070/2022, resolve em 
atendimento a Decisão Administrativa nº 01/2022 da Comissão Organizadora de Concursos, resolve,
TORNAR PÚBLICO
1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Concurso Público nº 001/2022.
2º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, BORRACHEIRO, COLETOR DE LIXO, ELETRICISTA DE AUTO, LAVADOR/LUBRIFICADOR, 
MECÂNICO GERAL, MERENDEIRA, MOTORISTA, OPERADOR DE MAQUINAS, VIGIA, ZELADORA, ANALISTA 
JURÍDICO, ASSISTENTE SOCIAL, BIOQUÍMICO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO CIVIL, 
FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, INSTRUTOR DESPORTIVO, MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA  
20 h, NUTRICIONISTA  40 h e PSICÓLOGO, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 06 de novembro 
de 2022 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos comparecer ao local de realização das provas, 
às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos somente até às 08h30min (horário oficial de Brasília), horário 
após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas, munido de caneta 
esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia 
para ingresso na sala de provas. Não serão considerados validos para a realização da prova a apresentação de 
qualquer tipo de ‘’documento digital’’.
3º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue:
06/11/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA MANHÃ
COLÉGIO ESTADUAL 11 DE ABRIL
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 440 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
ANALISTA JURÍDICO FISIOTERAPEUTA
BIOQUÍMICO  FONOAUDIÓLOGO
ASSISTENTE SOCIAL  INSTRUTOR DESPORTIVO
ENGENHEIRO AGRÔNOMO  NUTRICIONISTA  40 h
ENGENHEIRO CIVIL NUTRICIONISTA  20 h
MÉDICO VETERINÁRIO
COLÉGIO ESTADUAL SANTANA DE TAPEJARA
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 696, Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
PSICÓLOGO  LAVADOR/LUBRIFICADOR
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  MECÂNICO GERAL
ELETRICISTA DE AUTO  ZELADORA
COLETOR DE LIXO
ESCOLA MUNICIPAL DR. ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES
Rua Luiz Cuarelli, nº 271 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
MOTORISTA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FRANCISCA DUTRA
Rua Piauí, nº 850 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
OPERADOR DE MAQUINAS MERENDEIRA
VIGIA
4º - A convocação dos candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas, para a realização da prova 
prática, a ser realizada no dia 06 de novembro de 2022, devendo o candidato comparecer na CÂMARA DE 
VEREADORES DE TAPEJARA/PR, Av. Tancredo de Almeida Neves, 611 - Centro, Tapejara - PR, às 13 horas, pois 
os portões permanecerão abertos somente até às 13h15min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será 
permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local da prova, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para realização da prova prática.
4.1 Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando retroescavadeira, pá carregadeira e 
motoniveladora, devendo o candidato optar por uma das máquinas para realizar a prova prática.
4.2 Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo ônibus.
4.3 Os candidatos aos cargos de Motoristas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o cargo ou 
categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.
5º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO, AGENTE DE ENDEMIAS, EDUCADOR 
SOCIAL, INSEMINADOR DE ANIMAIS, INSTRUTOR DE OFÍCIO, OPERADOR DE RAIO X, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE, TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, TESOUREIRO  e TORNEIRO MECÂNICO, para a realização da prova 
escrita, a ser realizada no dia 06 de novembro de 2022 - DOMINGO, no período da TARDE, devendo os candidatos 
comparecer ao local de realização das provas, às 13h30min, pois os portões permanecerão abertos somente até 
às 14h00min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de 
candidatos a sala de provas, munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 
documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. Não serão considerados validos 
para a realização da prova a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento digital’’.
6º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue:
06/11/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA TARDE
COLÉGIO ESTADUAL 11 DE ABRIL
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 440 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO   OPERADOR DE RAIO X
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
COLÉGIO ESTADUAL SANTANA DE TAPEJARA
Av. Tancredo de Almeida Neves, nº 696, Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EDUCADOR SOCIAL
INSEMINADOR DE ANIMAIS
ESCOLA MUNICIPAL DR. ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES
Rua Luiz Cuarelli, nº 271 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
TESOUREIRO   TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE TORNEIRO MECÂNICO
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FRANCISCA DUTRA
Rua Piauí, nº 850 - Centro - Tapejara - PR
 CARGO  CARGO
AGENTE DE ENDEMIAS  INSTRUTOR DE OFÍCIO
7º - Em razão da pandemia da COVID-19, sugerimos aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações 
e no interior do local de realização das provas. A lotação das salas será reduzida em sua capacidade máxima. Na 
entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas e medidas de higiene e 
precaução ao COVID-19.
8º - Os candidatos inscritos no presente concurso, inclusive os de grupo de risco, estão cientes das obrigações dos 
protocolos sanitários de segurança, bem como a recomendação de utilização de máscara de proteção individual 
durante todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos 
e respeitar o distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da prova, estando o candidato ciente dos 
riscos de contaminação com o novo “Coronavirus”, não podendo imputar posteriormente qualquer responsabilidade a 
PREFEITURA MUNICIPAL e a FACULDADE ALFA UMUARAMA - UniALFA.
9º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto, tais como canetas, lápis, borracha, livros, cadernos, dentre 
outros, devendo ainda os candidatos trazerem a sua própria água para consumo, em recipiente transparente e sem 
rótulos, sendo vedada o compartilhamento.
10º - O Ensalamento estará disponível no site https://concursos.alfaumuarama.edu.br/ a partir das 08 horas do dia 
11 de outubro de 2022.
11º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF FRATERNIDADE
INSC. NOME NASC.
147112 ADRIANE APARECIDA LOPES OLIVEIRA 09/03/1992
150113 ALESSANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA 05/06/1981
146567 ANA PAULA SANTOS DA SILVA 17/02/2003
147792 ANA PAULA VITRIO PAZINATTO 08/03/1983
149268 ANDRESSA GOMES MIOTO 24/02/1997
149106 APARECIDA LIMA DE ALMEIDA DOS SANTOS 05/10/1957
147285 CAMILA DOS SANTOS RODRIGUES 17/09/2002
150032 CARLOS DE OLIVEIRA LUIZ 10/07/1989
146620 DAIANE MARTINS DE CARVALHO 18/08/1981
148533 DAIANE PAULA BERNADO 18/09/1982
148134 EDIVONE MILITAO DA SILVA 03/12/1970
147995 EDSON HERINGER 27/03/1984
146599 ELIANE ALVES DE OLIVEIRA 25/02/1991
149338 ELIANE RODRIGUES MURER PACO 29/10/1980
150595 EVA CRISTINA ZIGNANI 13/12/1988
147170 FRANCINI DA SILVA NEVES 28/12/1992
147650 GIOVANNA REGINA PEREIRA DA SILVA 03/05/2000
150795 GLEICY KELLY SANTOS DA SILVA 06/01/1998
146781 JESSICA LORENA DA SILVA JARDIM 16/11/1993
147492 JOHNNY ANDERSON RIBEIRO 14/02/1993
147887 KELLI CRISTINA GOMES COSTA 25/03/1991
147703 LARISSA SANTIAGO DE CARVALHO 12/04/1996
149654 LEIDEJANE PEREIRA FIRMINO MENDES 13/11/1984
149309 LILLIAN APARECIDA BONJARDIM INÁCIO 09/08/1981
149564 LUCAS PAVAN PEREIRA 15/11/1997
149998 LUCIANO DA CRUZ FERREIRA 17/03/1998
146529 LUCINEIA DOS SANTOS 31/07/1977
148914 MARLI NUNES RODRIGUES DA SILVA 26/02/1976
149780 MICHELE BARBOSA DA SILVA ESTEVAO DOS SANTOS 15/07/1994
148233 MIRIAM DOS SANTOS COSTA 14/11/1982
146592 ROSANA ALVES PERSIGUINE 15/09/1991
150360 SHESLEY FERNANDO VIVAN APPOLINARIO 18/10/1999
148253 SILVIA NEVES DE ALMEIDA 08/04/1987
147091 TÁBATA GABRIELA DA SILVA 07/03/2003
147247 TATIANA APARECIDA BOLIGNANI SAMPAIO 14/06/1993
150386 TEREZA MATILDES DA SILVA 07/10/1978
149562 VALMIRA APARECIDA CAMILO 26/05/1971
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF LIBERDADE
INSC. NOME NASC.
149398 ANA CLAUDIA GOMES DE SOUZA RIBEIRO 30/08/1997
150987 ANDRÉA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 31/05/1993
146994 AUREA CRISTINA MAFRA DE PAULA 11/05/1986
149121 CARLA MARIANA TENORIO 16/05/2000
149475 EDINA ALVES DA SILVA 04/03/1982
146548 ELAINE PAVAN DE OLIVEIRA 23/12/1975
146913 ELIANE APARECIDA ROCHA 15/04/1979
146882 GABRIELA ESTEFANI LOPES 24/07/2000
147217 GEOVANA BRUMATTI MATOS DO AMARAL 06/06/1994
147715 GISELLE CRISTINA INACIO DE SÁ 05/03/1981
150083 JULIANA RAMOS REBEQUE COUTO 20/08/1998
149329 KEYTI ESTEFANI DA SILVA 29/08/2002
147022 LUANA CHAVES AUGUSTOS 01/07/1996
148144 LUCIENE DOS SANTOS ALMEIDA 28/02/1979
148899 LUCINEIA ESTEVES DA SILVA SANTOS 08/04/1983
147711 SANDERLI DE SOUZA PEREIRA 19/06/1982
150700 SIRLEI GOMES DE CARVALHO PRIMO 02/07/1975
149435 VERA RODRIGUES TORRES 28/05/1968
149711 VINICIUS SAMUEL DE OLIVEIRA 23/04/1999
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PANORAMA
INSC. NOME NASC.
147339 ALESSANDRA BUSCHINI FERREIRA 07/12/1991
146602 ALINE ESTEVES DA SILVA 08/02/1989
149356 ALINE OLIVEIRA FELIPE 12/07/1993
150292 ANA KAROLINE ROSA DE SANTANA DALOSSE 07/05/1996
148449 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 31/05/1984
147871 ANGELA SOARES DE OLIVEIRA SCARDELATO 15/10/1980
149671 ANGÉLICA DENISE TECILA 16/12/1974
150222 BEATRIZ JARDIM ROSAR 06/09/1996
147894 CARLA CAROLINE DE OLIVEIRA 02/12/1994
147786 CLEIDE CANDIDA PEREIRA CORREA 24/03/1976
150457 CRISNA RAFAELA BARBOSA DA SILVA 18/05/1998
148284 CRISTINA PINTO ZENI DE SOUZA 27/10/1982
150184 DAYANE VISCARDI DA SILVA 01/10/1992
149157 DEYZE ANDRESSA TODON FIGUEIREDO 25/10/1988
147152 DIONATAN JUNIOR LIMA SILVA 01/02/1999
146509 ELAINE ARAÚJO 29/12/1979
150015 ELIANA LIMA GULARTE 25/09/1994
149000 EMANUELI ALVES SONSIN 21/08/2003
147381 FERNANDA DE ARAÚJO TORRES 01/12/2003
147835 FERNANDA DE JESUS BARAVIERA 21/06/1989
147400 FERNANDO CESAR DOS SANTOS MENDONÇA 09/03/1998
150816 GABRIELA CARVALHO PEREIRA 20/02/2004
148597 GRAZIELLE SOARES GONCALVES 10/04/1987
147620 ISABELLA DJENI HIGINO DOS SANTOS 11/04/2002
149548 IZABELLA LIMA ARAÚJO 21/08/2004
149594 JÉSSICA FERREIRA 04/08/1995
147734 JOSIANE MARIO DA SILVA 24/05/1999
147094 JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 08/03/1993
148279 KEILA MOREIRA DA SILVA PEREIRA 06/08/1982
149515 LUZIA APARECIDA RODRIGUES LOPES 14/12/1981
150153 LUZIA SOARES DE ARAUJO ANDRADE 14/12/1977
149148 MARCIA RODRIGUES VELASCO DE OLIVEIRA 10/09/1983
148407 MARIA FERNANDA BARAVIERA 07/04/2004
147098 MARIANA TECILA ZIGNANI 13/05/1993
147239 PATRICIA DE ARAUJO LIONATO 08/03/1994
147439 PAULA FERNANDA CIPRIANO DE OLIVEIRA 17/05/1994
147490 RAFAELY MARIA DE ARAUJO COSTA 10/06/2002
149145 RENATA SILVERIO DE ARAUJO 11/08/1977
148001 ROSANGELA MARIA DE SOUZA 21/11/1979
146680 ROSELI GARUTI MORAES CABRAL 02/08/1968
147752 ROSILDA FERNANDES 04/08/1983
149916 SAMARA APARECIDA ALVES MACEDO 12/07/1996
147613 SELMA DOMINGOS DA SILVA 16/11/1989
147688 SHEILA CRISTINA DE ANDRADE 04/07/1988
148620 TAILINE MIRELI ALVES SANTIAGO 24/01/2000
146986 TATIANE APARECIDA DE LIMA CARVALHO 07/05/1990
148558 VANIA MARIA AQUATTI 23/07/1963
147093 VERONYKA DOS REIS 03/05/2004
147153 VITÓRIA CAROLINE LIMA SILVA 03/04/2002
147684 VIVIAN RODRIGUES DE SOUZA CAZUZA 07/04/1986
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PRIMAVERA
INSC. NOME NASC.
147268 ALINE DO NASCIMENTO ALMEIDA BUSCHINI 14/01/1998
146631 ANA BEATRIZ DOS SANTOS FAZOLIN 13/12/2001
147629 ANDRESSA DE SOUZA SANTANA 02/07/1985
146674 ANGELA CRISTINA GARUTI MACHADO 27/01/1976
149458 BEATRIZ ALVES SANTIAGO 03/03/1995
148505 CARLA CAROLINE BUSCHINI DA SILVA 27/05/2001
146896 DEBORA ALVES CAZUZA 05/01/1993
146858 ELAINE APARECIDA LIMA 08/04/1987
147645 FABIANA DE ARAUJO GOMES MATIAS 02/10/1987
149701 GRAZIELE MAÇANEIRO MEDEIROS 02/07/1985
148454 JAILDA NOVAIS SILVA SANTOS 19/02/1990
148784 JAZIA SILVA DE OLIVEIRA 07/09/1993
148540 JOSIMARA PROENÇA DOS SANTOS 21/11/1983
148950 KELLEN CRISTINA DE SOUZA MOTA 24/07/1997
147235 KEROLEN MARIANA CAYRES DA SILVA 12/10/1993
148971 LAIANE PRISCILA DA SILVEIRA SIQUEIRA 20/09/1992
147189 LUCIRLENE DIAS DA SILVA GOMES 20/09/1977
149724 MÁRCIA APARECIDA DE SALLES MARTINS 30/08/1978
146822 MARIA EDUARDA DA SILVA TEIXEIRA 15/05/2002
146816 MONICA BARBOSA DOS SANTOS 06/02/1986
147427 NATHIELI BARBOSA DE PAULA RIBEIRO 23/02/1988
146739 SARA REGINA BARBOSA 20/03/1995
148464 SHIRLEI FABIANI 10/01/1971
149399 SÍLVIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA 02/07/1977
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF SÃO VICENTE
INSC. NOME NASC.
150607 ANELIZE SUMARA COSTA 08/05/1987
149009 BRENDA BATISTA FRANCISCO 10/04/2000
150518 CARLA LARISSA DOS SANTOS RAMOS 05/11/1997
148853 CATTIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA MADEIRA 05/01/1987
147681 CELMA PEREIRA DA SILVA 28/01/1982
149625 CLAUDETE DA SILVA GENTILE 19/06/1979
148330 CLEUZA DA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA 25/03/1973
146818 DAINAN FERREIRA DA CRUZ 27/02/1997
149745 ÉLCIO BONIFÁCIO MENDES 27/04/1969
150239 ELEN CAROLINE FAXINA PEREIRA CALDERON 25/06/1986
147733 EMILAINE APARECIDA RAVAZZI 11/10/1983
148437 EMILY APARECIDA ALVES 17/10/2000
148791 ERICA MARIO MARTINS 27/12/1981
148044 GABRIELA SANT’ ANA DA SILVA 16/05/2004
147221 GISELLE APARECIDA DE MOURA 11/10/1985
147272 HELOISA CALEFFI FARIA 10/01/1987
147171 JANAÍNA APARECIDA CAMAPAHOLI 18/06/1987
149580 JOCIMARA DE MACEDO COSTA 05/03/1992
147992 KEILA DOS SANTOS 22/02/2004
148819 LAIZA KAROLINE FERREIRA 09/12/2002
147719 LEIDJANE DOS SANTOS 21/09/1988
147398 LILIANE CARVALHO DE JESUS 06/10/2001
148256 LORENA CAMARGO DOS SANTOS 26/09/1997
147405 LUANE NAIARA DOS SANTOS FREITAS 26/10/1992
149041 LUCIA FERREIRA DE ARAÚJO TORRES 29/04/1993
150259 LUCIANA FONSECA PEREIRA CARNEIRO 02/08/1978
146627 MARCIO NASARETH DE MORAES 19/09/1982
148352 MARIA APARECIDA SANT’ANA DE SOUZA 09/04/1980
146531 MARIA SEVERIANO DOS SANTOS 04/11/1971
147163 MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS 17/10/2004
146741 MARIANE DE SOUZA SILVA 14/02/2000
146566 MARLA DE CASTRO GONÇALVES DE ALMEIDA 06/04/1986
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146536 MIRIAN FRANCISCO DE AZEVEDO 19/06/1984
148362 MÔNICA LUIZ ROSA 07/02/1985
150314 NADIA CAROLINA DA SILVA 24/08/1995
148691 QUESI CRISTINA MAZUR 01/08/1990
148273 ROSANA LIMA PINHEIRO PIOVESAN 31/08/1982
149558 ROSANGELA APARECIDA CARDOSO 04/01/1973
147411 ROSÂNGELA PEREIRA DE SOUZA CAMPOS 24/03/1974
147969 ROSENY MARQUES RODRIGUES 04/08/1974
147333 SANDRA REGINA DOS SANTOS 26/02/1978
146852 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 19/10/1988
149831 SILVIA CRISTIANA DOMINGOS 26/12/1976
150712 SIMONE VITORINO DE SOUZA ROCHA 28/05/1983
149314 THIAGO HENRIQUE DA SILVA GUIMARÃES 15/01/2003
149137 TIAGO RODRIGUES 20/09/1988
150895 VANESSA CRUZ DE OLIVEIRA DE LIMA 26/09/1996
147295 WALKER SANTOS AGUA 02/06/2004
AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO
INSC. NOME NASC.
150519 ACASIO ELIAS DUARTE CAJUEIRO 11/02/1992
147626 ACYSNELE MAROPE RODRIGUES HERNANDES 05/01/1983
149589 ADRIANA ROSA DO PRADO 07/02/1982
146735 ADRIANO DE LIMA ALVES 20/02/1996
147232 ADRIELLI DIAS 14/03/2000
150845 ALAIZA FERNANDES DA SILVA 25/03/1996
150118 ALAN DA SILVA ARANHA 26/07/1999
149052 ALAN JUNIOR BARAVIERA 03/11/1991
148593 ALAN SFORMI VENANCIO 13/12/2001
146877 ALDREY BREZ 20/11/1983
148317 ALESSANDRO CINTRA LUZIA 14/07/1984
148523 ALEX DE SOUZA VIEIRA 04/08/1991
147445 ALEX SANDRO ALVES INACIO 29/06/1983
149415 ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA LEMOS 02/04/1990
147829 ALINE MADEIRA DA SILVA 17/04/1993
150191 ALINSKA SELINGER 05/01/1998
150602 ALLANA SOUZA SCHWERZ 24/12/2003
146573 AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ 18/09/1998
149756 ANA CAROLINA ALFARO PACHECO 11/10/1994
148771 ANA CLARA MINATOVICZ CRUZ 30/07/2001
148877 ANA CLAUDIA C.NASCIMENTO ABE 20/11/1990
147434 ANA CLAUDIA FREDIANI FRANCISCHINI 01/07/1986
146806 ANA CLAUDIA MOTTA PAZ 27/03/2001
149269 ANA ELIZA GOMES MIOTO 21/05/1999
149622 ANA FLÁVIA DA SILVA 09/07/1994
148296 ANA MARIA BENEDETTI 04/09/2004
149670 ANA PAULA DUARTE 02/01/1996
146883 ANA PAULA MACHADO 29/10/1984
147433 ANA PAULA VELASCO FERREIRA SANTOS 29/10/1995
150372 ANDERSON LUIZ DE CASTRO MARTINS 12/03/1988
150687 ANDERSON PEREIRA DE CARVALHO 08/03/1984
147805 ANDERSON VICTOR DOMINGOS 23/05/2001
150718 ANDRÉ MARTINS TIRADENTES 25/06/1996
149466 ANDREA PAVAN DA SILVA 05/02/1982
146584 ANDREIA BUSCHINI LOPES 04/03/1976
149214 ANDREIA GOMES SILVA TELES 24/03/1982
147788 ANDREIA MARÇAL DA COSTA 06/10/1984
148297 ANDREIA MARQUES DA SILVA 14/06/1983
150243 ANDREIA PREVIATI 21/12/1980
146947 ANDREIA WANIELY RAMOS FREIRE 10/01/1991
146610 ANDRESSA BEATRIZ SCAIONE LEAL 12/12/1998
150505 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN 09/07/1991
147218 ANDRESSA KANEDA DE CARVALHO 26/12/1987
148624 ANDRESSA NICOLAU DAROLT 09/07/1988
149720 ANGELA ALVES DA SILVA 24/09/1979
147751 ANGELA MARIA MARIO THEODORO 05/03/1982
146527 ANGELICA APARECIDA PINHEIRO DE ARAUJO 09/08/1989
149230 ANGELITA FAVARO 09/08/1982
148468 ANNA KAROLINE AMANCIO DA SILVA ZELOTTI * 08/12/1994
147440 BARBARA D PAULA MULATO RODRIGUES GOMES 02/01/1987
149659 BENETHON MONTEIRO 05/10/1990
150101 BIANCA CAROLINA DE CARVALHO 20/02/1997
147362 BRENDA SCARLETH OLIVEIRA SANTOS 17/06/1997
148896 BRUNA MARIANA DOS SANTOS PINHO 25/11/2002
149193 BRUNA OLIVEIRA DOS SANTOS 02/04/2001
150049 BRUNO ANDRE DA SILVA 02/06/2002
149164 BRUNO OLIVERIA DA SILVA 14/12/1999
149141 BRUNO SILVERIO DE ARAUJO 21/04/1997
147966 CAIO GABRIEL NERI DA SILVA 05/09/1995
148120 CAMILA DE OLIVEIRA DA CUNHA 12/05/2003
146933 CAMILA TAYLINI MOTTA MONTEIRO 24/09/1999
150707 CAMILLY VENANCIO DA ROCHA 06/04/2003
148111 CARINA BUSCHINI DE OLIVEIRA 27/01/1989
147036 CARINA SANTANA 30/08/1988
148156 CARLA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES * 25/08/1984
146956 CARLA ELOISA DE JESUS VICENTE DE MORAIS 18/10/1999
147258 CAROLYNE DE OLIVEIRA SOUZA 22/03/2001
151024 CARULINA GUILHERME BUZATTO 18/12/1989
150356 CASSIA JULIANA SOUZA SILVA 10/10/1999
147191 CELIA REGINA DA SILVA ARAÚJO 31/12/1980
146618 CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 08/12/2000
150562 CLEBERSON BERNARDO DOS SANTOS 29/05/1985
148545 CRISTIANO ALVES DOS SANTOS 23/11/1987
148753 CRISTIELEN SOUSA SILVA MELO 14/08/1998
147275 DAIANE ORNAGHI DE OLIVEIRA 19/06/1992
148356 DANIEL JANATTO DOS SANTOS 25/04/2002
150999 DANIEL VICENTINI DOS SANTOS 27/02/2002
146556 DANIELA GOMES DA SILVA ARANHA 05/01/1997
149404 DANIELA MARÇOLA 08/09/1992
148884 DANIELLE CRISTINA PEDRINI NEUMANN 08/05/1981
148252 DANILO ATHOS DE OLIVEIRA 30/01/1987
147538 DAYANE CRISTINA C PALHANO 30/12/1990
146575 DAYANE OLIVEIRA DE LIMA 18/12/1989
150606 DÉBORA NASCIMENTO 02/02/1998
148801 DEISI CRISTINA SCHWENGBER 18/04/1987
148066 DENISE LETICIA TODON 27/09/1993
148293 DIEGO SILVA DOS SANTOS 02/09/1997
148716 DIÓGENES SILVA CRUZ 02/03/1979
147901 DIOGO LEONARDO COLOMBARI 15/11/1984
147726 DIONATAN WELLINTON ROCHA 01/04/1996
150714 EDSON MACARI DE ALMEIDA 17/06/1982
148318 EDSON MACHADO PARREIRA 17/08/1969
149721 EDSON MILITÃO DA SILVA 19/09/1988
150284 EDUAN GLOVER DE SOUZA 27/10/1995
147827 EDUARDO CARVALHO DA SILVA 21/05/2003
147310 EDUARDO DE SOUZA CAMPOS 03/10/1997
149038 EDUARDO ISHII NECKEL 01/07/1991
146523 ELAINE DE OLIVEIRA PUGA 18/02/1987
148419 ELEN CLAUDIA ASSALIN 12/12/1973
150785 ELEN REGINA DE SOUZA DA SILVA 30/07/2003
149624 ELIZABETH APARECIDA PETRONILHO 03/06/1968
149749 ELLEN KAIANE DA SILVA SANTOS 17/07/2002
148215 EMERSON ALMEIDA MACHADO 03/01/1975
149461 EMERSON ANTONIO DA SILVA 16/04/1990
146650 EMERSON VERÔNICA JORGE 08/06/1998
149602 EMILLY KAREN DA SILVA RODRIGUES 28/01/2004
147360 EVA APARECIDA DE SOUZA 15/07/1981
148632 EVELINE POIARES BUOSI 29/10/1992
148625 EVELY APARECIDA GALVAO BABOLIN 07/11/1985
147532 FABIANE BARBAROTO DA SILVA 30/05/1979
149368 FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA BATAGLIA * 16/05/1981
147485 FABIO HENRIQUE BARBOSA SERRA 28/07/1981
149015 FABRÍCIO JOSÉ DE SOUZA 15/10/1984
150245 FELIPE ROSSI DE ALMEIDA 04/11/2001
148614 FERNANDA VILASBOA CALDEIRA 23/03/1993
146957 FERNANDO DOS SANTOS MEDEIROS 11/03/2004
149086 FLÁVIO MACHADO LOBO 05/02/1981
148469 FRANCIELE SILVÉRIO FERREIRA SANTOS 30/11/1989
147379 FRANCIELI GARCIA 25/03/1987
148917 FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA 14/01/1983
148032 FRANCIELLY ALVES COSTA 27/01/1997
147067 GABRIEL DA SILVA MEM 14/05/2004
149807 GABRIEL FETTER MENEZES SILVA 23/01/2000
148113 GABRIEL GIOVANELLI DA SILVA ** 14/05/2001
150018 GABRIELA NUNES DE MACEDO 20/09/1997
148939 GABRIELE ALVES STRAZZA 20/05/2000
149191 GABRIELE SANTIAGO BAGESTERO 22/04/1998
149488 GENRY BYHAIN ELIAS 19/11/2001
149648 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS 28/12/1992
148580 GILSA MIRANDA DA SILVA 06/01/1990
146823 GIOVANA SOUZA SANTOS 29/11/1996
147732 GIOVANNA DE PAULA DIAS 22/01/2002
150620 GISELLE PATRÍCIA CORREIA 29/06/1988
150157 GISLEINE APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO * 24/01/1994
146895 GLEISSE KELY DE LIMA TONELLI 01/10/1992
149999 GREICY DE OLIVEIRA DOMINGUES 08/11/1974
150732 GUILHERME CARVALHO DE ALMEIDA 14/10/2002
146653 GUILHERME MIRAVETE LIMA 05/07/1991
148034 GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 20/12/1976
150323 GUSTAVO ALMEDA DA SILVA 31/07/2002
146630 GUSTAVO DE LIMA 21/05/2004
147441 GUSTAVO HENRIQUE CAUMO 04/01/1999
149327 GUSTAVO HENRIQUE NASCIMENTO 15/04/1997
149522 HARIELY ALVES DO NASCIMENTO SALVIATO 09/03/1996
150521 HELENA MARIA DE OLIVEIRA BORNIA 05/05/2002
148206 HELLEN CLAUDIA DA SILVA TAVARES 03/01/1992
149817 HELOIZA BEATRIZ STOPAÇOL DE OLIVERA 10/06/2003
148240 HORACIO TORCANO JUNIOR 02/04/1988
146535 HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA 06/08/1978
150098 IAN VITOR NAPOLEAO NASCIMENTO 03/02/1998
150644 IGOR SANTOS BORTOLI 25/03/1999
150412 ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 06/05/1967
150215 INGRID DOS SANTOS PEREIRA 26/07/2000
147462 IOLINDA BERTOLINO DA SILVA 30/07/1969
146767 ISABELA ALVES DE OLIVEIRA 02/10/2004
147435 ISABELE BRASIL DA SILVA 17/08/1998
147029 ISABELLI COIMBRA SANTIAGO * 28/09/2001
150558 ISABELLY THAILIS TERÇARIOL DE JESUS 24/12/2003
149630 ISLA GABRIELLY CAVALINI ALVES 11/02/2005
147150 IZABELLA MOREIRA REGINA 20/04/2001
149666 JAQUELINE DE SOUZA SILVA 09/04/1990
147823 JAQUELINE RAMOS DA SILVA 21/07/1994
149783 JEAN LUCAS CABRAL DE OLIVEIRA 06/08/2001
146886 JEFFERSON GONCALVES JUNIOR 10/05/1988
147185 JEFFERSSON DE SOUZA FERREIRA 30/01/1996
147737 JERUSA MARIO MARTINS 24/04/1989
148628 JÉSSICA IOLAINE PIRES 10/08/1991
149975 JÉSSICA MARTINS DE ARAUJO 13/06/1992
150363 JÉSSICA WASNY MARTINS ROSELLA 22/01/1992
146740 JHENNIFER MICHAELA DE OLIVEIRA MORAES 03/02/1995
146833 JHORDANA KAROLYNNE FREITAS DE ALMEIDA 23/12/2003
147378 JOAO GABRIEL DA SILVA FARIA 08/03/2004
150815 JOAO VICTOR QUEIROGA TARINI 09/12/2002
149465 JOAO VITOR REGINA MARCHI 13/12/1999
147844 JOEL FELICIANO DA SILVA 24/12/1971
147694 JONAS ISAIAS MEINNEN 20/11/1979
148921 JONATAS DIAS DA SILVA 12/10/1996
147644 JONATHAN LOPES DA SILVA 05/12/1994
146796 JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 12/10/1966
148516 JOSÉ AURÉLIO SILVÉRIO 01/09/1976
147568 JOSE GUILHERME MACANEIRO 08/01/1999
149049 JOSE LUCAS DE OLIVEIRA 11/09/1995
146514 JOSÉ MARCIO CORSINI FILHO 13/06/1998
147361 JOSIANE SANTOS DA SILVA 27/09/1993
149459 JULIA FERREIRA MURARA 10/04/2004
149363 JULIA NAIADY MODA BATAGLIA 17/06/2004
147773 JULIANA CAVALINI DOS SANTOS 14/01/1984
149866 JULIANA PAULA DA SILVA 29/11/1989
150390 JULIANA TECILA ZIGNANI 19/04/1989
150731 KAMILLA NUNES DE PINHO BARBOSA 29/10/1999
146854 KARINA LOPES DE SOUZA 15/12/1995
146595 KARINE LUSTOSA DINIZ 01/03/1992
149495 KARLA LUANA DE SOUZA 24/11/1994
150267 KAROLAYNE VITÓRIA BEVILAQUA QUARESMA 05/04/1999
146565 KAROLINE LEITE GONÇALVES * 13/11/1996
148155 KAROLINE SANTIAGO BAGESTERO ** 30/01/1994
147127 KAROLYNE EDUARDA FAXINA 19/11/2003
146715 KASSIA KAROLINE VERI PALMA FRANCISCHINI 19/12/1990
149912 KATHELLEN MARIETA DE SOUZA 07/01/2000
148605 KATIA GIONCO MARTINS 13/01/1993
148226 KELI REGINA DE PAULA 25/01/1986
148781 KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO 30/11/1987
149628 KINDAISSA KWYANE DE JESUS 05/09/1992
150067 LAÍS BARBOSA GALDINO LEITE 31/10/1996
146588 LAIZ KAROLINA MARTINS SILVA PAZ 26/11/1999
149555 LARISSA ALVARES GOMES 29/07/1988
146751 LARISSA KAMILY GERHARD SMANIOTTO 06/09/2003
148888 LARISSA MYUKI MACEDO TANAKA 06/06/1993
147756 LARYSSA BRATTI MORALES 08/06/1994
150897 LAUDECIR MOREIRA COVRE 21/11/1972
148422 LEANDRO DE PAULA BERNADO 18/06/1985
148743 LEONARDO GONÇALVES DIAS 19/04/2002
146891 LETHICIA KAWANY ARAGÃO 03/07/1999
150767 LETICIA NORONHA 27/06/1997
147840 LILIANE AGUIAR MARCELINO 30/08/2004
147933 LIRIA TEIXEIRA 30/09/1987
150479 LIVIA ROMANO DE OLIVEIRA 06/02/1998
147325 LOISLENE CRISTINA BATISTA DE SOUZA 10/05/1995
150841 LORENA DOS SANTOS ABREU 21/06/1999
149430 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 18/05/2002
147313 LUAN VICTOR DOS SANTOS 05/04/2000
148278 LUCAS ADRIANO ESTEVAM 25/01/2002
147039 LUCAS AUGUSTO 20/07/1996
149070 LUCAS BARBOSA DA SILVA 13/05/1997
150730 LUCAS FELIPE MARTINS 18/06/1996
150242 LUCAS MAIOLI MONTEIRO 24/09/1997
149117 LUCAS MARQUES RODRIGUES 06/09/2000
146794 LUCAS ROBERTO FAXINA 08/08/1997
147777 LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI 06/07/1994
148922 LUCAS VITOR DIAS DA SILVA 16/06/2003
147273 LUCÉLIA GONÇALVES RIBEIRO 05/09/1987
149464 LUCIA CARDOSO DO ROSARIO 20/07/1965
147348 LUCIANO BORGES 15/10/1985
149621 LUCIANO VERLI 27/04/1983
150124 MAIARA KAROLAYNE CANHIN DA SILVA 04/02/1997
149322 MARCELA FABIANI NEVES MONACO 21/02/1992
150879 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE 03/08/1974
147132 MARCOS FELIPE DIAS DE OLIVEIRA 18/10/1993
147678 MARCOS VINICIUS REGINA MARCHI 03/06/2002
147210 MARGARETH SARITA QUARTIERO 06/10/1965
148908 MARIA APARECIDA DA SILVA 09/05/1982
146840 MARIA CARINA ÁVILA SOUZA 18/01/1998
150155 MARIA EDUARDA CRAVO HENKER 18/08/2003
147656 MARIA EUGÊNIA LAWRYNIUK 21/09/1985
148443 MARIA JOSÉ DA SILVA 14/02/1989
150886 MARIA LUCIA MORAIS DE FREITAS 30/12/1973
150034 MARIANA CANDIDA 15/01/1998
149637 MARIANA CAROLINE ZAGO 17/09/2002
148736 MARINA RODRIGUES DA CUNHA 05/08/1992
148060 MARISTELA SILVIA FAXINA 22/09/2000
146733 MARTA CRISTINA DE FREITAS GAZOLA 25/03/1971
149955 MATEUS HENRIQUE RAMOS DE MELO 09/07/1995
148732 MATEUS ZOLIN 18/09/1993
147264 MATHEUS DE MORAES FULGENCIO 28/08/2000
150104 MAVILDE ARAÚJO GONÇALVES 14/10/1981
148723 MELQUI TEIXEIRA 17/05/1978
150928 MICHELE DA CRUZ ACCACIO 25/09/1987
147740 MICHELI DA SILVA CANDIDO 04/11/1998
150771 MICHELLE FAVORETTO 22/08/1986
150702 MICHELLY EDUARDA DE CARVALHO PRIMO 23/10/1998
149508 MIGUEL FERNANDO LOPES SANTOS 10/04/2003

148583 MILDRED DARIANE ALENCAR DE SOUZA 12/08/1993
150056 MILENA DE SOUZA STABELINI 18/04/2002
149253 MILENA FERREIRA DE SOUZA 02/06/2001
150788 MILENA FIAUX POMINI 12/07/2002
149606 MILENE CAROLINE SABINO DOS SANTOS 24/04/1998
148978 MILENE RODRIGUES DA SILVA FLORIANO 18/09/1994
149382 NAIARA DONDA MENEGHETI 08/05/1995
147087 NATACHA PIMENTEL DOS ANJOS 27/05/1999
150838 NATÁLIA VOYTENA CORRADINI 02/11/1999
149159 NATALY REKEL DE FREITAS 25/01/1993
150716 NATAN JOSÉ RODRIGUES 19/08/1997
149629 NATIELY SANTOS DA COSTA 06/06/1999
148283 NAYARA ALEXIA FAXINA 31/07/1998
148150 NELCIDES OLIVEIRA JUNIOR 24/04/1998
146563 NILSON MARTINS RODRIGUES 26/12/1980
149325 OMAR EDUARDO RAMOS DA SILVA * 17/07/1991
150025 ORLANDO BELIN NETO 30/11/2001
150565 OSÉIAS PEREIRA LINO 17/08/1987
148936 PAMELLA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES CORREA 24/07/1990
147721 PATRÍCIA APARECIDA ALVES 18/06/1983
147134 PATRÍCIA ROCHA LOPES DA SILVA ACETE 06/02/1986
147870 PAULA CAROLINE MONTIO DOS SANTOS FERREIRA 17/09/1997
146835 PAULA MIRAVETE TOSI 14/11/1983
150373 PAULO ROBERTO SILVA DE SOUZA 05/11/1985
147227 PAULO SÉRGIO DA SILVA MARCELINO 15/12/1982
148043 PEDRO AUGUSTO SANTOS SALVIATO 02/11/2001
150455 PRISCILA APARECIDA VIEIRA 10/12/1998
150533 PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 27/09/1995
149700 QUEZIA LIMA DOS SANTOS 17/03/1995
149027 RAFAEL FELICIANO DA SILVA 21/11/2003
150214 RAFAEL FERNANDES DA SILVA 18/09/1992
149328 RAFAEL FERNANDO DA SILVA 23/12/1990
146815 RAFAEL HENRIQUE ALVES DA SILVA 20/03/1995
146624 RAFAEL PATRICIO DO NASCIMENTO 14/02/1999
149775 RAFAELA DONDA MENEGHETI 12/08/1996
150156 RAFHAELA MACHADO DE OLIVEIRA 11/11/1996
149065 REGIANE CASTRO BONADIO 28/02/1975
146748 RENAN AUGUSTO FOGUES * 15/07/1989
148264 RENAN AUGUSTO MARTINS SILVA 05/04/1998
147551 RENAN AUGUSTO ZUNTINI COSTA 10/11/1995
150909 RENAN DOS SANTOS RAMOS 22/06/1999
148670 RENAN GABRIEL BARBATO DA SILVA 04/09/2001
149906 RENAN MAZZETO DA SILVA 03/10/2003
146512 RENATO AMADEU OSHIMA 14/10/1983
150973 RENATO APARECIDO TEIXEIRA 13/01/1994
147608 RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE 15/03/1997
147907 RICARDO PEREIRA DA SILVA 01/12/1988
147623 RICHARD GABRIEL MAROPE HERNANDES OLIVEIRA 20/09/2001
148074 RICKELME MACHADO 14/02/2001
150552 RITIELI KETILLY MOTA SILVA 17/02/1995
147641 RIYAM DA SILVA APPOLINARIO 26/01/2002
147770 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 20/04/1987
150873 ROBERT DOS SANTOS GOBETTI 01/12/1998
150174 ROBERTA LIMA SANTOS 17/09/2001
147689 ROCIANE APARECIDA FRANCISCHINI STABELINI 14/06/1980
148228 RODRIGO BRUNO DE OLIVEIRA COSTA 15/11/2000
149538 RODRIGO CESAR DE SOUZA 27/11/1992
149713 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 19/08/1996
150614 RODRIGO SALUSTIANO DA SILVA * 10/11/1997
149546 RODRIGO TORCHETI DE LIMA 04/06/1986
148626 ROGÉRIO SIMÕES DA SILVA 26/01/1986
151007 ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ 28/11/1967
149417 ROSILENE VIEIRA PERSIGUINE 06/11/1982
148640 RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS 17/01/1994
150881 RUBENS JUNIOR MORAIS DE FREITAS 29/06/2004
147438 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 21/08/1995
149394 SARA BEZERRA MOREIRA 23/12/1997
146502 SARAH MARIANE LONGO 05/09/2003
149174 SELMA MACHADO RODRIGUES 05/12/1966
150608 SERGIO JOSE LONGO 15/03/1968
149958 SILVANA ALTIMARI 30/01/1973
146884 SILVIA APARECIDA BORGES 12/10/1981
148828 SILVIA CRISTINA TORELLI MORETI 24/10/1979
149421 SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL 13/09/1980
146568 SUZELENE CRISTINA FERREIRA DA SILVA 11/02/1973
150584 TAISA NAIARA EMILIANO ALVES 11/06/1994
149616 TATIANE DE CASSIA TRINDADE 18/09/1993
149440 TAYNA VAS ESTERO CALDEIRA 15/11/1995
150209 THAILINY MIRELLE DA SILVA MOTA 21/05/1999
148662 THAIS CRISTINA PLÍNIO PAIÃO 25/08/1999
149150 THAÍS RAISSA CARDOSO SPRICIDO 29/11/1998
148654 THAISA DE ALMEIDA BRUNO 23/05/1995
148623 THALITA AKEMI YNAMURA SOARES 12/05/2002
149823 THIAGO CAMARGO DA SILVA 01/08/1997
147543 THIAGO PLÍNIO PAIÃO 25/11/1994
149290 TIAGO HENRIQUE BATISTA 02/09/1998
147030 VALDAIR BARBOSA DE ARAÚJO 30/05/1987
147951 VALDIR GIMENEZ RIBEIRO 18/10/1970
147302 VANESSA MIRANDA VIEIRA 21/09/2000
146613 VANESSA PEREIRA DOS SANTOS 06/03/1999
150628 VENANCIO LUIZ DA SILVA 28/07/1972
146790 VINICIUS AMAURI BASSO 10/02/2003
149507 VINICIUS DA SILVA RAYMUNDO 28/04/2003
147761 VINICIUS REZENDE SILVA 29/02/2000
150603 VINICIUS ZAMUNER BRUM 23/04/1989
148536 VINÍCIUS ZIV MASUKAWA 14/09/2002
150175 VITOR LUCAS NUNES 23/09/1994
149348 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI 21/12/1998
149397 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 11/05/1985
147410 WAGNER LIONATO * 15/06/1992
148361 WANDERLEI BATISTA FREIRE 06/10/1965
149937 WESLEY VIEIRA CARDOSO 09/12/1987
149332 WILMA MARTINS 30/09/1967
149737 YASMIM ARIELLI CONDOLUCI MARTINS 10/05/2000
148658 ZULEIDE APARECIDA FERREIRA 10/03/1982
AGENTE DE ENDEMIAS
INSC. NOME NASC.
149920 ÁBILA FERNANDA CAYRES DE FREITAS 31/10/1994
148746 ADILTON DA SILVA GOMES 20/08/1971
147891 ALINE SOARES DE OLIVEIRA PERCEGUINI 18/03/1987
148618 ANDREIA DE MARCHI 08/10/1976
148022 ANDRESSA CAMILA DOS SANTOS COSTA 13/04/2001
148995 ANDRESSA DAMASCENO LEMES 20/12/1994
146626 ANELISE BORGES DA SILVA 30/09/2002
148404 ANNA BEATRIZ MOREALE 08/10/2001
147540 ANTONIO MARCOS DA PAZ 20/02/1986
149279 ARIANA DAMASCENO GONÇALVES 12/04/2000
148274 BRUNA STEPHANY PEREIRA 08/07/2000
149872 CARINA APARECIDA MIRANDA 04/05/1998
150685 CARLA FERNANDA SILVA PEREIRA SANTIAGO 10/09/1986
146777 CARLOS ALEXANDRE TENORIO 21/04/1992
148243 CILA GOMES DE CARVALHO PENTEADO 19/02/1985
148085 CILENE PACHECO SILVA RODRIGUES 25/11/1975
148122 DAELLEN DA SILVA MAGIERSKI 07/07/2000
147168 DANIELE APARECIDA SIMPLICIO PONTES 24/10/1989
150927 DANIELE DE OLIVEIRA DA SILVA 03/12/1995
150662 DHIONATTAN FERNANDO PEREIRA MIGUEL 11/10/1996
149481 DOUGLAS GOMES DOS SANTOS 20/09/1997
149744 EDI CARLOS ALVES 21/04/1992
148015 EDUARDA STEFANY ALVES DA CRUZ 27/04/2004
146836 ELEN CRUZ OLIVEIRA DA SILVA 17/09/2002
147148 ELIANA DA SILVA PRADO NEVES 29/05/1991
146635 ERICA NASCIMENTO DOS SANTOS 26/07/2003
147078 ERIKA DA SILVA CHICONATTO 08/02/1986
148636 FELIPE AZEVEDO MENDES 06/09/1991
147274 FELIPE EMANUEL PIO CARDOSO 25/10/1996
149502 FILIPI PEREIRA COUTO 09/04/2003
147034 FLAVIA GABRIELLY BEGO DE OLIVEIRA 13/09/2004
147904 GESSICA KEROLINE OLGADO ROSSI 17/02/1991
148028 GIVALDO JOSE DA SILVA 17/05/1992
148324 GUSTAVO ALVES PEREIRA * 29/06/1996
146729 GUSTAVO HENRIQUE GARUTI CABRAL 12/07/2004
150814 GUSTAVO PIMENTEL NUNES 24/04/1996
149196 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 17/02/1986
150262 HELLEN APARECIDA CAYRES 29/08/1983
149512 HERICA FERNANDA SPRICIGO 29/05/1990
148121 IZABELLE LAYNE PARREIRA CABRAL 04/07/1996
147155 JACILENE MORAIS CABRAL 27/08/1974
147704 JAQUELINE GOMES DA SILVA 11/07/1994
148103 JESSICA NASCIMENTO DOS SANTOS 14/04/1996
150722 JÉSSICA VANESSA DE PAULA 12/05/1993
146752 JOÃO GUILHERME GARUTI MACHADO 13/09/2004
148246 JOAO VINICIUS PORFIRIO DE SOUZA 03/07/1987
147211 JOSIANE SANTANA MARTINS 12/08/1989
147453 JOSIANE VALERIANO DE SOUZA SILVA 01/12/1989
149570 JOSIELI ALVES DA SILVA 28/04/1999
148142 KARINA MARQUES RODRIGUES 05/09/1995
146874 KÁTIA APARECIDA DOS SANTOS 30/07/1982
146800 KATIA APARECIDA MIZAEL 06/11/1985
147910 LORENA SANT’ANA BORGES 28/10/2000
148975 LOURDES APARECIDA SANTOS DA SILVA 12/10/1975
149416 LUANA MARCELA TIBÉRIO DA SILVA 08/11/2001
148425 LUCAS TEODORO CAMARGO 30/01/2001
148058 MARCOS LIMA PINHEIRO 02/09/1985
148186 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 27/09/1970
147365 MARIA DENISE DE SOUZA MOURA 08/06/1979
149873 MARIA LEONICE BALTAZAR MESSIAS 17/01/1972
147571 MARINETE VITOR DE AZEVEDO DE OLIVEIRA 21/08/1973
147206 MARIZA GIACOMETTI MOREIRA PAULINO 03/12/1975
148337 MARLENE FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA 02/11/1969
149893 MICHEL DA SILVA CANDIDO 28/03/1991
149556 MIRIAN FERNANDA DE SOUZA PINTO 08/06/1988
147144 MULLER MAXWEL DE LIMA TONELLI 23/05/1990
146691 NILSON GARUTI 04/06/1979
146520 ORLANDO VAZ DE LIMA 30/09/1974
147130 POLIANA CASSIA DUARTE DO AMARAL 14/10/1999
150246 RAYRES LIMA TEIXEIRA DA SILVA 09/12/2003
147451 REGIANE APARECIDA EUGÊNIO COIMBRA 09/08/1984
148733 RENAN ALENCAR DA CRUZ 27/10/2000
147935 RONALDO PEREIRA 03/02/1974
146926 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 26/06/1987
148559 ROSILANE DE OLEMA 12/07/1980
147071 SABRINA BERNARDO 16/02/2004
147807 SANDRA DE OLIVEIRA OLGADO 05/05/1983
149691 SANDRA RODRIGUES ALIANO BORGES 20/06/1981
147432 SIMONICA MOREIRA DA SILVA GOMES 07/01/1984
150570 SUELI ALVES DE SOUZA 05/10/1988
148897 SUELLEM MACHADO RODRIGUES 19/01/1995
148480 SUZY STEFANY TELES SOARES 19/02/1990
149984 TAIS FERNANDA DE OLIVEIRA MOTTA 15/01/1996
149383 TATIANE SILVA MARTINS 04/02/1977
150397 TATIANI DA SILVA 24/03/1978
149875 THAIS CAROLINE MESSIAS 17/04/2003
149478 VALDIRENE ALVES DE BRITO 24/12/1978
149869 VANIA APARECIDA DE SOUZA 21/01/1988
146651 VANIA CRISTINA CORREA 01/11/1983
148062 VERA LUCIA GIACOMETTI MOREIRA 21/11/1973
149051 VERA LUCIA LUQUES SILVA 04/10/1970
147578 VIENE DIONÍSIO DA SILVA 10/04/1982
149276 VITORIA APARECIDA MONACO 24/11/1999
149156 VITÓRIA PINHEIRO PIOVESAN 13/05/2004
147448 WELLINGTON OSVALDO SEGANTINI 11/02/1978
ANALISTA JURÍDICO
INSC. NOME NASC.
150333 ADRIANE HELOÍSA OLENSKI MARCH 02/09/1995
146569 ANA CAROLINE DE SIQUEIRA 29/07/1994
147692 ANDERSON WILLIAM VELOSO CAVALCANTI 03/12/1988
147351 ANDRÉ PONCE PEREIRA 27/11/1999
148429 ANDRÉIA DONADON FERNANDES NETO 26/11/1975
147535 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/1964
150279 BEATRIZ FERNANDA MORRI 27/01/2000
150181 BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 09/12/1999
149293 BIANCA DE MORAES RISSATO QUEIROZ 16/11/1995
147804 BRUNA TATIANE DA SILVA 19/01/2000
148393 BRUNO BERTONCELLI SOSSAI 08/06/1998
147616 CAMILA ESPINA RUFFO 17/09/1999
147358 CRISTIELI APARECIDA DE SOUZA 10/03/1996
146990 DANIELI CANUTO SILVA 10/06/1991
150803 DANIELLE DE SOUZA SILVA 04/10/1997
150374 DEGLIANE FERNANDES MARTINS 29/09/1990
149985 DENISE DA SILVA DINIZ 31/01/1995
148347 DHIONATAN RODRIGO DOS SANTOS 26/06/1985
149243 DOUGLAS ROMÁRIO DE SOUZA LIMA 02/03/1996
149897 DOUGLAS SILVÉRIO RECHE DE ALMEIDA 14/07/1983
147723 ERICO SERAFIM DE LIMA * 28/11/1990
149432 EVELYN GRACIELLE CARVALHO DE OLIVEIRA 03/04/2000
148399 EVERTON CARLOS PINHEIRO LOPES 19/03/1999
150483 FELIPE BARRETO SALGUEIRO 08/04/2000
150255 FERNANDA PEREIRA CARDOSO 07/06/1984
148359 FERNANDA QUAGGIO DA SILVA 03/03/1995
148599 FERNANDO HENRIQUE MARQUES HERRERA 10/01/1995
150511 FLAVIA LANÇONI GONSALVES 23/03/1988
149891 FREDERICO MARCOS KRUGER 02/12/1968
147470 GABRIEL FERREIRA 01/10/1996
148989 GABRIEL TOYOSHIMA VANTUIL 21/01/2000
149254 GABRIELA ROBERTA CAVALHERI 20/05/1999
149324 GABRIELLE KAROLINE ZAGER LOPES 03/03/1997
150913 GEAN CARLOS DOMINGOS 09/04/1993
149791 GEOVANI JÚNIOR BUENO 05/07/1994
149825 GISELLY MARIA PERES 23/08/1982
147934 GIULIA MARIA GALERA TUROZI 04/06/1998
146579 GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 16/11/1991
149221 HELOISA CRISTINA LUIZ CAPPELLARI 21/11/1995
148836 IGOR GRIGGIO 11/05/1999
150395 INGRID CRISTINA COLLAVITI DA SILVA DOS SANTOS 17/11/1994
149258 INGRID SOUZA CARPINÉ 18/01/1996
150631 ISRAEL ARYAN GOES DE LIMA 20/03/1998
149044 IZABELA MORENO PIMENTEL DA SILVA 28/10/1999
150853 IZABELLE CAROLINE CAMARGO DE MACEDO 07/01/1989
149886 JANAINA CORDEIRO PINTO LAGO 20/03/1997
148668 JANAINA DA SILVA FREITAS 11/05/1994
147086 JULIA HERRRERO TREVIZANOTO 14/11/2000
150301 KARINA WENTLAND DIAS 17/08/1994
149996 KELLY KAROLYNE ICKERT 19/08/1996
147035 KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 26/11/1991
148686 KLAUBERT GREMASCHI VIANA 12/10/1971
147784 LAISA THEODORO BROIS 12/11/1990
147653 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 05/03/1992
150998 LEONARDO AMARAL GOMES 23/10/1996
149002 LEONARDO VINICIUS DE GODOY MENEGATE 30/12/1991
149188 LIDIANE MOREIRA DE CARLI 03/07/1995
150293 LUAN FELIPHE MAITAN DE SOUZA 25/11/1997
150488 LUANA CRISTINA IANKE 24/07/1999
150064 LUCIANO ROBERTO JOSE DOS SANTOS * 22/07/1981
151019 MARCELA GALVÃO MISTRELLI 29/06/1984
149469 MARCELO ROSOLEN DE OLIVEIRA 21/09/1987
148785 MARCOS ANDREASSI 28/09/1989
149352 MARIA CLARA DIAS MARIONUCCI 13/01/1999
147545 MARIANA FAKHOURI 28/05/1997
150793 MARIANA FIAUX POMINI 28/04/1999
148834 MARIANA MARIA MONTEIRO SIMONELLI 23/03/1994
147877 MARINA MARTHA AGUIAR 14/04/1997
150443 MATHEUS BERTICELLI 05/01/1998
148803 MAURICIO GUSTAVO DA ROCHA DIEGUES 23/01/1988
147408 MICHELLE KAMILLY SOUZA DE MELO 06/05/1998
149703 NATALIA MARTINS GOMES 20/10/2001

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 11 de outubro  de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

148591 NATHALIA ROSSATI ROSA HERRERA 01/10/1995
149477 NAYANY PREVIATI MARTINS 27/01/2001
150870 PAULA EDUARDA SANCHES CORTÊZ MAZETO 04/03/1999
149678 PAULO GUSTAVO TRENTO 07/08/1992
149543 PAULO ROBERTO MARIANO DE FARIA JUNIOR * 14/08/1989
150611 PRISCILA RIBEIRO MERCEDES 30/10/1992
151020 PRISCILLA BRABO MACEDO 20/04/1983
146894 REGINALDO APARECIDO BIAZON 20/03/1968
146745 REJANE APARECIDA DA SILVA 03/04/1976
146982 RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 06/10/2002
147884 ROMARIO RODRIGUES COELHO 03/08/1991
150935 ROMILDO MOREIRA GONÇALVES DIAS 30/12/1996
150968 SABRINA QUEIROGA TARINI 12/08/1999
147928 SARA BRÍGIDA TAPIA DE OLIVEIRA 23/07/1997
150855 SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO 13/12/1958
148346 SHEILA FRIEDRICH TIVIROLI 14/01/1988
150178 THAIS ANDREATO 30/03/1994
150609 THAMYRIS NISHINO SILVA 31/10/1994
149575 THIAGO BUENO 10/01/1998
150288 VAGNER ZULATO 05/12/1993
150627 VITOR MARTINS DAVI VILAR 10/06/1994
150408 VITÓRIA DO CARMO PILLER 14/04/2001
148433 WILLIAN HENRIQUE PRIMO 09/02/1995
150575 YURI CHATALOV FERREIRA 02/12/1993
150809 ZENIRA ZACARIAS FERREIRA 26/08/1961
ASSISTENTE SOCIAL
INSC. NOME NASC.
147905 ALAN FELIPE ALVES BARBOSA * 16/03/1999
150546 ALESSANDRA GUELBER VIEIRA 10/05/1991
146812 AMANDA NOGUEIRA LONGHI 18/02/1992
149067 ANA PAULA DE AMORIM DOS SANTOS 02/01/1992
150376 ANA SABRINA LAWRYNIUK 29/11/1986
147173 ANDERSON APARECIDO DA SILVA WILCZAK 02/08/1988
147630 ANDRÉ GUSTAVO FERNANDES LIMA 25/03/1986
149535 ANDRESSA BATISTA LOPES 21/03/1992
150903 APARECIDA DE ANDRADE ARAÚJO 10/01/1976
149839 BRUNA THAISA ROCHA HAYASHI MONTEIRO 14/09/1990
147575 CACILDA FERREIRA DE LIMA DA SILVA 09/12/1974
149705 CAMILA BASSANI VAREA DE JESUS 14/04/1989
150375 CAMILA ROSA TENCATI 26/04/1985
146803 CARLOS EDUARDO DE PAULA 03/07/1986
147797 CRISTIANE ARANALDES DA SILVA MOURA 05/01/1984
148198 CRISTIANE DO NASCIMENTO 13/09/1977
149641 CRYSNAN KELEN GONÇALVES DOS SANTOS 06/12/1991
149270 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 05/12/1994
149370 DAYANE CRISTINA LOPES DA SILVA 04/04/1991
147931 DOUGLAS APARECIDO DE OLIVEIRA RICCI 04/05/1974
150821 EDIMARA ROCHA LOPES 30/08/1985
147778 ELISA DOS SANTOS RODRIGUES * 18/05/1977
150298 ELISANGELA SIMONE BOM FOGO COUTO 06/04/1977
149829 ERENILDA DOS SANTOS CORREA 08/01/1971
150065 ESTER DE LIMA DE FARIAS 03/02/1983
148730 FABIO CRISTIAN KUHN PAZINATO 18/06/1987
147276 FÁBIO LOURENÇO DE OLIVEIRA 04/12/1981
149820 FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA CHICONATTO 31/12/1997
149667 FRANCIELE ANTUNES CAMARGO 20/01/1988
149824 FRANCIELI BRIZOLA PADILHA 25/06/1990
149777 FRANCIELLE ZAPONI GARCIA DE ALMEIDA 18/05/1981
147399 GABRIELA DE SOUZA SEBASTIANI 26/07/1996
147166 GABRIELA PEREZ NOGUEIRA 18/06/1992
147509 GIOVANA RODRIGUES ALVES CREMONEZI 24/03/1994
146574 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 20/03/1985
148294 GRAZIELLY SMOLIAK BIESZCZAD 09/08/1999
147193 GUILHERME JORGE POSSETTI 20/02/1997
150530 HARIADINI VALQUIRIA DIAS DE OLIVEIRA 25/08/1994
147952 HELITON HENRIQUE DE OLIVEIRA 18/04/1988
146720 IRENE DA SILVA MESSIAS 11/02/1975
147064 ISRAEL DE MORAES 22/06/1992
150306 IVETE RIBEIRO 17/01/1973
147495 JANE CLAUDIA GUERRINI FRANCISCO * 11/10/1980
150137 JANETE DOS SANTOS RAMOS DA CRUZ 01/08/1977
148114 JANICE CORDEIRO 04/07/1968
149819 JAQUELINE GOMES DO AMARAL 09/01/1990
147428 JÉSSICA CAMILA LOPES FURTADO 27/02/1992
149474 JESSICA LOHANA DA SILVEIRA ALMEIDA NUNES 18/03/1995
150582 JORDANA CAROLINA ROBLE RIBEIRO 23/07/1993
150804 JOSIMEIRE DIAS DE LIMA MEDICI 11/01/1983
150638 JULIANO FERNANDES LAGE 04/03/1991
150229 KARINA DA SILVA ARAUJO 11/04/1987
150872 KARINA HELENA DE CARVALHO 25/08/1994
148827 LARISSA HELOISA VIEIRA 08/12/1977
150489 LARISSA MOTA ERLICH 03/04/1994
149689 LORAYNE SAHD PRZYTOCKI 26/06/1990
147971 LORENI GUTIERREZ 05/05/1983
147386 LUCIANE CAMPANINI DO AMARAL 16/01/1978
149210 LUCIANE GONÇALES ANTUNES 17/10/1999
150831 MARCELA OLIVEIRA LEITE 07/02/1982
151025 MARIA A DELIA APARECIDA GUILHERME BUZATTO 16/01/1956
147794 MARIA EUNICE RIBEIRO 11/02/1976
150971 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 28/01/1983
150594 NATHÁLIA GUIMARAES DA SILVA 03/08/1993
146872 NOIBIA BENEDITA RODRIGUES 05/09/1970
147216 PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA * 04/09/1985
149429 PATRÍCIA MENDES PATTARO ANDREASSI 30/06/1992
150837 PEDRO HENRIQUE SOUZA DA SILVA 03/04/1999
147780 ROBERTA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/04/1980
149064 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 11/02/1987
146541 ROSANA DE JESUS FEREIRA 28/03/1979
150046 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA ** 01/07/1981
150071 ROSILENE APARECIDA MARTINS PANIZIO 27/01/1981
147332 SERGIANI PAULA FELIX DE SOUZA 27/10/1987
150404 SILVANA AGUIAR GUEDES DE MOURA 15/02/1971
148778 SILVANA APARECIDA SANCHES SOFA 08/11/1981
150572 SUZY KELLEN TURRA 27/08/1983
149687 TALITA LUCIANA MOREIRA 27/03/1984
148554 TATIANA DE ALMEIDA ROSA VOLTOLINI 15/08/1980
146615 TAYNÁ ANDRIELLY DE OLIVEIRA 05/11/1996
147043 TEISE LEONARDO 12/05/1990
150646 VALDIRENE AP.BOSSONI DA SILVA 11/12/1969
146585 VIVIANE ALESSANDRA PEREIRA GUEDES 27/06/1985
150008 WALBER DE LUCENA PROENÇO 24/01/1983
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSC. NOME NASC.
149190 ADÃO DE OLIVEIRA 13/07/1969
149172 ADILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 02/09/1975
147768 ALEX SANDRO TEIXEIRA DA SILVA 09/06/1995
147674 ALISSON VENANCIO DA ROCHA 23/10/1996
148837 AMANDA GOMES DA SILVA 02/06/2000
149154 ANALICE SOARES VIEIRA 28/04/1980
148104 ANANIAS CARLOS DOS SANTOS 16/01/1969
146832 ANDRE DE SOUZA BERNARDO 17/07/1986
149419 ANDRE GONÇALVES DE OLIVEIRA 03/08/1985
146801 ANDREIA APARECIDA MIZAEL DE JESUS 03/06/1979
147673 ANDREIA DO AMARAL SILVA 04/06/1981
148650 ANDREY AMARAL SILVA 31/07/2003
147481 ANGELA CABRAL DASILVA 10/03/1987
147801 ANTONIA TEIXEIRA DOS SANTOS * 03/02/1980
147262 APARECIDA BUENO GONÇALVES 17/04/1979
148572 BRUNO DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA 01/03/1996
149768 CARINE MIRA SOUZA 25/08/2000
148149 CICERO ROSENO DA SILVA 20/10/1961
147377 CLAUDIA ROCHA DA COSTA MACHADO 16/08/1993
148671 DAIANE APARECIDA DA SILVA ACCETTE 25/03/1986
149449 DANIEL APARECIDO PADILHA 23/03/1982
148675 DELAIR APARECIDA DA SILVA 13/06/1984
146742 EDNA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 04/01/1983
147576 ELAINE LOPES RAVAZZI LOPES 15/04/1981
150862 ELIZEU ROMÃO DA SILVA 07/04/1975
149828 EVA RENIR NASCIMENTO SILVA 27/07/1977
147018 EVALDO TOME GOMES 13/02/1978
147760 FABIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 22/06/1988
147614 GABRIEL GOMES DA SILVA 14/03/1980
148757 GONCALO RAMOS REDUCINO 08/04/1966
146866 IRINÈIA CRUZ DA SILVA 23/12/1993
148421 IZAIAS DE JESUS FERNANDES 07/08/1984
148136 JEFERSON DA SILVA FERREIRA 23/12/1993
147128 JESSICA CAROLINA ALVES DE ALMEIDA 17/09/1992
147255 JESSICA RAMOS FARIA 20/07/1992
149816 JOÃO EUDIS LOPES 07/04/1973
149510 JORGE FARIAS DE OLIVEIRA FILHO 16/11/1974
146637 JOSAFA BORGES DE SOUZA 11/05/1966
146870 JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA 03/02/1963
150532 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 14/01/1963
148726 JOSÉ MARCOS ALVES CABRAL 22/08/1972
147946 JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA 10/11/1973
149232 KARINA NEGRETTI FURTADO 27/02/1985
149511 KETLEN DA SILVA BERNARDES 11/04/2004
148174 KLEZIO EDUARDO LAURINO 21/01/1974
147725 LUZIA IZAIS COUTO DA SILVA 21/02/1973
147380 LUZINETE BEATRIZ ROCHA 16/12/1972
149242 MARCELO JOSE DOS REIS 06/07/1976
148230 MARCILENE APARECIDA DE CARVALHO 01/12/1977
147309 MARCOS DE ALMEIDA SILVA 15/10/1994
147690 MARCOS MIRA 24/08/1983
150776 MARIA ELIDIA LOPES DA SILVA 20/11/1973
150010 MARIA JOSE LATORRE PINTO 17/01/1975
149536 MARIA MÁRCIA DE MELO 19/10/1970
148571 MARILENE VESPHAL 08/10/1984
147105 MARINALVA ALVES DE ALMEIDA 18/10/1976
149684 MARINALVA DE ARAUJO 19/06/1972
147480 MARTA DE ALMEIDA SILVA 21/07/1993
147419 MARTA MARIA DOS SANTOS 20/08/1986
149583 MICHELE DE SOUSA VENANCIO 16/03/1992
147738 MILENA EDUARDA DA SILVA 06/09/1999
147589 NAYARA GOMES DOS SANTOS 29/12/1993
147960 NIVALDO DE SOUZA 23/10/1970
147754 PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 06/06/1967
147749 PETERSON DIAS NEVES 01/02/1999
148903 PRISCILA BARBOSA DE MELO 18/11/1992
146871 ROBERTO CARLOS CASTILHO 05/08/1972
150095 RODRIGO DA SILVA 07/05/1991
147558 ROSA MARILSA RIBEIRO ANDRADE 25/02/1972
149082 ROSANA GOMES SANTANA 08/01/2002
149723 ROSIMERE PEREIRA DA SILVA 10/08/1975
148379 SEBASTIÃO ONORIO DE SOUZA FILHO 09/02/1966
150480 SILVANA MATEUS 29/07/1983
148270 SIMONE HENRIQUE DE SOUZA ALEXANDRINO 04/11/1976
148566 SUELEN DE SOUSA VENANCIO 22/02/1995
149921 SUZIANE DA SILVA COSTA VIEIRA 21/02/1985
150198 TATIANE APARECIDA SOUZA 25/09/1989
147569 THAIS CRISTINA BEKER 06/07/1996
147810 THAYNÁ GOMES STABELINI 19/05/1997
149365 THIAGO APARECIDO DOS SANTOS 17/07/2003
149063 THIAGO DE LIMA CASTRIANI 25/11/1989
146570 VALDIR CORDEIRO DE SOUZA 01/05/1969
147353 VALDIRENE HERMINIO CAYRES DA SILVA 22/09/1970
148153 VERA LUCIA PERRUD 08/04/1971
146632 WENDEN PAULO ALVES 01/01/1989
BIOQUIMICO
INSC. NOME NASC.
148068 ALAN FERNANDO NONATO SILVA 16/05/1993
147282 ALICE MITSUE WAKAMATSU 26/03/1990
150129 AMANDA BATISTA VIEIRA DE MATTOS 22/11/1989
150880 ANA BEATRIZ MARTINS PEREIRA 12/09/1996
147493 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 21/03/1994
150322 ANDRESSA CAROLINA MORRI 20/08/1990
149275 BRUNA THAIS BELTRAME 16/01/1997
147902 CARLOS LUIZ DE ALMEIDA JR 30/09/1980
150560 CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME GONCALVES 24/01/1990
149692 DANIELA CARLOS DE AQUINO 07/06/1993
149125 EDSON LUIZ DELIMA 19/11/1975
150787 EVERTON MERLIN 27/05/1982
148611 HELOISA CONRADO ANDRADE PREDIGER 03/12/1987
149940 JULIANA KELY ALTIMARI ZANQUETTI 24/03/1994
147280 LORENA ARAUJO LELIS BONALDO 03/12/1984
146860 LUCAS HENRIQUE DE MORAES DOS SANTOS 04/07/2001
151006 MARIA JOSE DOS SANTOS 09/11/1981
150005 MAYCON SANTOS ARMAZCUK 12/02/1995
150324 REGINA MELQUIADES 06/12/1981
150275 SOLANGE APARECIDA ARENSO ARAUJO 13/02/1981
148238 TALITA RIBEIRO BRUMATTI 07/02/1994
150236 THAIS FERNANDES KURIKI 26/10/1998
148247 THAISA RIBEIRO BRUMATTI 08/08/2003
150276 THALIA ARENSO CAPICHE DE ARAUJO 05/04/1999
149767 WILLIAN YUJI YOSHIURA 22/08/1999
COLETOR DE LIXO
INSC. NOME NASC.
150529 ADRIANO DA SILVA 13/05/1972
147680 ALEXANDRE MODKOWSKI RANUCCI 15/07/1988
147776 ANDER PAULO NUNES BARBOSA DOS SANTOS 25/02/1995
149280 ANDERSON BATISTA DIAS 28/05/1978
147640 CLÁUDIO FRANCISCO DE ANDRADE 05/08/1971
148589 DIEGO ALVES DOS SANTOS 16/05/1999
147048 JEAN MIRANDA DA SILVA 14/10/1992
146917 JHON LENNON DE SOUZA VELASCO 04/06/1995
149071 JHONNATAN HENRIQUE SOUZA SANTOS 09/11/2002
150972 MATHEUS FELIPE VITRIO CORREA 22/04/2002
147044 MAYCON EDUARDO DOS SANTOSLUCHTENBERG 16/09/1998
146976 PAULO DIAS BATISTA 22/04/1958
146676 RENAN LUCAS CHAGAS SANTOS 05/03/1997
148110 ROGÉRIO INÁCIO DA SILVA 19/02/1982
EDUCADOR SOCIAL
INSC. NOME NASC.
150482 ADRIANA REGINA CAMPOS MACHADO 17/03/1974
150132 ALINE ANICETO DE SOUZA CHAVES * 03/01/1985
149342 ALINE MARCHI HENRIQUE 26/09/1997
149729 ALINE PAULA ARAUJO DA SILVA MILITAO 21/06/1988
147375 AMANDA GABRIELA DE SÁ MARIO 27/08/2004
150041 AMANDA SOARES TREVISAN WILL 03/11/1983
150648 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 26/02/2000
147736 ANA CAROLINA PEREIRA GOMES 06/01/2003
146761 ANA CLARA FARIAS SILVA 05/06/2000
148321 ANA PAULA DA SILVA FERNANDES 24/11/1998
149844 ANA PAULA HONORATTO DA SILVA 12/01/1988
150912 ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 05/01/1980
150682 ANDRESSA CARVALHO TEZA 12/03/1994
146962 ANDRIELY LIMA 04/02/1996
150164 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 30/01/1997
150780 ANGÉLICA SILVA DE OLIVEIRA MOURA 27/10/1990
149305 ARIANA REZENDE DE SOUZA 20/11/1988
150309 BEATRIZ FERMINO PRIETO 05/06/2000
148788 BEATRIZ PERIRA SANCHES 21/12/1993
147341 BRUNA TENORIO DA SILVA 19/02/1999
149205 CARLA PATRÍCIA DE FIGUEIREDO ROZENDO 27/10/1993
149714 CAROLAINE DE OLIVEIRA LOPES 11/09/2000
150162 CECILIA APARECIDA IGNACIO BARAVIERA 02/01/1962
147090 CLAUDINÉIA ALVES BARROS 06/11/1990
148451 DENISE DE LIRA BAÍA * 09/06/1969
146916 DILCEIA CAMARGO SOARES GONÇALVES RIBEIRO 26/08/1990
149764 EDINEIA DOS SANTOS 18/06/1984
148366 EDJALMA RAMOS FREIRE 28/06/1968
150641 ELIANA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 17/07/1976
149378 ELISANGELA DOS SANTOS PEREIRA * 01/08/1992
149731 ELIZABETH MARIA DE OLIVEIRA LESBÃO 21/12/1966
148048 ELOANNA BARIZON SOUZA 03/12/2002
150038 ÉRICA ELLER PRIETO FRANZÓIA 22/04/1998
147699 ERICA MELEGARI CAVALCANTI 06/04/1990
150282 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 24/09/1993
148926 EWERSON FERMINO PEREIRA 21/10/1992

150849 FABIO FRANÇA RIBEIRO 03/12/1976
147238 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 22/07/1988
147895 FERNANDA FERREIRA MOÇO 29/06/1993
146948 FRANCIELE APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 10/06/1999
150579 FRANCIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 25/12/1988
149460 GABRIELA RENATA BORGES DIAS 10/07/1993
150022 GABRIELY ROCHA ALMEIDA 26/06/1998
149238 GEOVANA CAROLINA DA SILVA COSTA 25/07/1997
146539 GICELIA FERREIRA DE SOUZA 20/10/1998
148934 GISLAINE MARTINE MACHADO DA SILVA 04/05/1979
147741 GLEICIELI BEATRIZ PACCO 12/08/2003
148615 GORETI CACHONI DOS SANTOS 15/06/1967
146813 GÜERINO MENDONÇA DOS SANTOS 18/10/1972
148761 IGOR GABRIEL DOS SANTOS FARIAS DE MEIRA 27/11/1998
149213 IGOR MATEUS MARIANO DUTRA 11/11/1997
146814 INGRYD MAYARA LOPES DA COSTA 28/09/1994
149896 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI 15/01/1985
148450 IZABEL CRISTINA BEGO FERREIRA 05/12/1981
150068 IZABEL MARIANO PEREIRA 09/05/1973
148705 JACIARA TEIXEIRA DA SILVA 27/11/1991
146797 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 18/07/1989
149366 JANE CRUZ SOUZA 25/03/1985
149784 JAQUELINE PEREIRA GOBI 15/07/1983
147307 JEAN APARECIDO DOS SANTOS 30/11/1997
148528 JEANCLYTER CARVALHO 30/05/1977
146693 JEFFERSON SILVA FERREIRA 22/02/1980
150794 JOAO VITOR CORDEIRO DE SOUZA 01/07/1998
147839 JOSÉ FRANCISCO XISTO VILELA 24/07/1979
147373 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 02/04/1980
149364 JULIANA APARECIDA RODRIGUES LUIZ 07/02/1999
150312 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 12/07/1987
146750 KIMBERLY LALESCA OLIVEIRA MORAES 15/11/1993
149722 LARISSA LÚCIA FERREIRA 16/03/1994
149747 LARISSA PEREIRA DA COSTA 26/04/1996
148898 LEONARDO ARAÚJO CAMBUÍ 28/06/1998
150867 LORRAYNE LOPES DE OLIVEIRA 27/01/2003
149470 LUAN BRAZ LIFANTI 06/09/1998
148410 LUANA BATISTA AFONSO 02/12/1991
148441 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998
150924 LUANA VITORIA RODRIGUES DA SILVA 05/07/1991
147878 LUCELIA MAFRA DE PAULA 19/07/1975
147366 LUCIANA LOURDES DA SILVA 06/09/2001
150431 LUIZA BATISTA FERREIRA 08/10/1986
149726 MAGNO CLEITON DA SILVA 21/12/1982
148008 MAJORIE JULIANE DE ALENCAR DE SOUZA 12/04/1998
149355 MARCELAINE DOS SANTOS TEIXEIRA 14/04/2000
149353 MÁRCIA ANTUNES DOS SANTOS 05/07/1984
148093 MARCOS ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA 11/03/1985
149462 MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 06/02/1968
147514 MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA 21/12/1997
148902 MARIA EDUARDA BUENO MAZUR 16/11/2002
148759 MARIA GABRIELA FREITAS BOGO 21/09/2000
150908 MARIA JOSÉ CAVALINI DOS SANTOS LIMA 13/05/1975
150228 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 01/10/1965
147865 MARIA RAPHAELLA JUNQUEIRA DE ARAÚJO 01/03/2002
150135 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 07/08/1989
150014 MARIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO * 29/09/1984
149384 MAYARA ROBERTA SCRIPCHENCO GALLES CAMARGO 14/09/1987
148173 MAYZA PEREIRA ARAU DA SILVA 08/07/2002
147182 MILENA APARECIDA COSTA 08/07/1997
150763 MÔNICA ALMEIDA DOS SANTOS 02/12/1986
147518 NAIARA PESSOA SANTOS 08/09/1998
149887 NAYANE SOYARA DE SOUZA MELO 08/09/1995
149233 OSMAR DE JESUS SELLER 01/04/2002
149500 PAULA VITORIA PEREIRA COUTO 21/02/2000
146533 POLIANA FERREIRA EUGENIO 24/03/1997
148816 PRISCILA OLLMANN 24/04/1985
150643 RAFAELLA FRANCISCHINI 10/08/1998
150204 REGIANE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA 16/02/1982
147873 RENATA GIACOMETTI DE OLIVEIRA 19/12/1994
150888 ROBSON ALVES CRESPO 02/08/1968
150042 ROSANGELA DINIZ RIBEIRO DO PRADO 05/07/1976
149588 ROSANGELA FEITOSA SANTOS 21/11/1982
150496 ROSELAINE LEMES DA SILVA 02/10/1983
149860 ROSELI VIEIRA ALEXANDRE 09/12/1977
148465 ROZELI DOS SANTOS SOUZA 22/06/1979
148682 ROZELI RODRIGUES PRADO 22/06/1968
148094 RUTH DE LUCENA SOUZA 11/03/1987
146873 SANDRA REGINA BUSCHINI DA SILVA 05/04/1979
147372 SOLANGE LEITE NATAL DE SOUZA 15/07/1973
147385 STEFANI CARDOZO ZINHANI 24/12/1999
150931 TAIS SILVA TORQUATO 29/08/1994
147468 TAISA CAROLINA PAVAN 20/01/1991
147710 TALIA MAFRA DOS SANTOS 30/10/2003
150694 TANIA DOS SANTOS LIMA 14/09/1984
150691 TATIANE DOS SANTOS LIMA 03/08/1981
151008 THAIS FERNANDA DE SOUZA DIAS GERONIMO 04/01/1994
150251 THAMIRIS COSTA DA SILVA 08/11/2000
148868 THAYANI TEODORO 16/07/2001
149732 TIAGO COIMBRA SILVA 28/12/1993
148254 VANESSA NICOLAU DAROLT 17/02/1985
147567 VIVIÅNA PEREIRA MENDES 12/05/1994
146540 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 17/09/1996
ELETRICISTA DE AUTO
INSC. NOME NASC.
148904 CRISTIANO RODRIGUES DE ALMEIDA 23/05/1994
146900 JONAS MELO DE OLIVEIRA 02/11/1974
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
INSC. NOME NASC.
149310 ADÃO IZIDORO JUNIOR 07/04/1995
147354 ADRIANE DE OLIVEIRA 23/01/1995
149730 ADRIELY VECHIATO BORDIN 21/07/1999
149778 ALAN CÉSAR ZANCO 09/08/1986
149790 ANDRE FELIPE BARION ALVES ANDREAN 10/07/1988
149834 ANDRÉ GUSTAVO LIGUENZE ROSSI 03/04/1995
147892 ANDRÉ LUIZ GREGO 14/04/1987
147658 ANDREY ARAÚJO DOS SANTOS * 20/06/1995
148285 BEATRIZ MARIOT JORDANO 13/07/1998
147137 BENEDITO NUNES DA SILCA JUNIOR 24/03/1992
147982 BERNARDO STUTZ 16/02/1965
149076 BRUNA SANFELICE GALI 25/06/2004
147183 BRUNO MARTINES PERES 24/02/1989
150076 BRUNO RAIMUNDO CAMPANER 28/05/1986
149073 CAIO CESAR LEVORATO 17/02/1999
149312 CESAR EDUARDO BARAVIERA 04/06/1993
150840 CRISTIANO ALVES MOREIRA 18/01/1988
147833 DAIANE ALMEIDA GENARI 20/02/1997
147601 DANIEL RIBEIRO TENORIO LUNA 19/01/2000
147660 DANILLO HENRIQUE LEME GOMES 11/12/1999
149206 DEONILCE RETKA ARTUSO 22/08/1984
150759 DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 16/08/1993
149345 DYOVANNA PALIN 04/12/1998
148236 EDUARDO DE SOUZA MALDONADO 16/04/1994
149854 EMILY GAMARRA RODRIGUES 10/09/1998
149326 FELIPE DOS SANTOS BARDELA 03/10/1987
150051 FRANCO DA SILVA MARCELINO 05/01/1984
147131 GABRIEL GEREMIAS DA SILVA 25/01/2001
149813 GIOVANA MAISE PENASSO FAQUINELLI 03/07/1996
149710 GUILHERME ADOLFO SCHOEN JUNIOR 30/03/1950
147828 GUILHERME TARINI 10/12/1997
149758 GUSTAVO BRAYAN FOGAÇA DE OLIVEIRA 29/01/2001
146996 GUSTAVO DA SILVA PIERINI 23/10/2000
148860 GUSTAVO SALLA ZAGULSKI 07/08/1998
147384 IGOR REVELLES GOMES LUNA 25/03/1996
149105 JEFFERSON ALAN TEIXEIRA 28/04/1995
148947 JOÃO CARLOS SANCHES BONETI 14/05/1992
149292 JOÃO MARCOS JACOMINI PETITA 11/06/1993
150839 JÚLIA VOYTENA CORRADINI 17/11/2001
150789 KAREN FRANCINE SPACKI 30/07/1994
148509 KARYM MAYARA DE OLIVEIRA 22/03/1995
147563 LARISSA PEIXOTO TEIXEIRA 02/01/2000
147584 LEIDI ELAINE CARDOSO DE SÁ 14/05/1990
148812 LEONARDO ARRUDA PEREIRA 14/03/1997
150578 LEONARDO HENRIQUE TOZZI DA SILVA 26/12/1993
150291 LOURENÇO NICOLAU LAWRYNIUK 12/01/2000
146876 LUÍS EDUARDO PEDRINI DE SOUZA 13/09/1999
148033 LUIZ FELIPE MIRANDA SCHWERZ 14/03/1988
146867 MAIARA DOS SANTOS SOUSA * 08/12/1992
148147 MARCELO CECCON MERÇON VIEIRA 21/11/1998
150677 MARIO BAZZANELLA NETO 11/09/1996
148647 MAURO GOMES DA SILVA JUNIOR 16/01/1996
147383 MAYARA SANTOS SCUZZIATTO 09/12/1994
147642 MICHAEL ALEXSANDER DA SILVA 10/02/1994
146907 MILENA APARECIDA PETRIS DA SILVA 20/12/1991
146706 PAULO CESAR THEODORO MOREIRA 20/12/1999
146552 PAULO SERGIO DOS SANTOS 08/02/1971
150580 RAFAEL CORRADINI 22/10/1999
148323 RAFAEL FOGAÇA DA SILVA 29/01/1994
150596 RAFAEL FRANCISCO DA SILVA 03/04/1990
146611 RAFAEL MOIRINHO CANDIDO 06/06/1995
148768 RENATO ALEXANDRE MALFATO 11/07/1990
147449 RENATO RIBEIRO MACHADO 01/06/1994
147900 ROBERTO RUAN SANTOS DE SOUZA 24/01/2004
148517 RODRIGO HORST 28/11/1984
149672 SERGIO LEONARDO IGNACIO COSTA 06/08/1996
149960 TIAGO DO NASCIMENTO LESNIOWSKI 16/01/1986
147666 VINICIUS JOSÉ RESENDE 18/02/1995
148861 WALDEMAR BINOTTO NETO 12/01/1994
147100 WILLIAN LUCRECIO 06/09/1985
149523 WILLIAN SOUZA VIEIRA 26/02/1989
149926 YANARA DOS SANTOS RIBEIRO * 02/10/1983
147547 YNGRID DIOHANI CONDOLUCI FREGADOLLI 25/02/1998
ENGENHEIRO CIVIL
INSC. NOME NASC.
149284 AFONSO JOSÉ PEREIRA 09/01/1997
150842 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990
148282 ALEXANDRE BENEDETTI ALBUQUERQUE 20/11/1997
147301 ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA 19/01/1994
147775 ALLINE MORO DE OLIVEIRA 30/03/1993
149883 ANA MARIA FREIRE SATO 23/02/1999
148495 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 10/09/1996
149864 BRUNO HENRIQUE LEVORATO 18/03/1994
149463 BRUNO SCARDELATO TERTULINO 17/01/1996
149997 CARLOS ALBERTO CALDEIRA BRANT 12/05/1993
150791 EDUARDO FERNANDES DE SOUZA 12/05/1988
149166 FÁBIO DINATO 26/02/1996
149273 FERNANDO BATISTA DA SILVA 27/03/1985
148106 GEOVANE FRANCISCO CASTILHOS DE BARROS 31/10/1999
150469 GISELE ZANELA 07/01/1990
150823 GUILHERME CORRADINI 01/09/1995
149639 GUILHERME FELIPE DA SILVA MIERZWINSKI 11/11/1999
150827 GUILHERME STEVANATO ARAUJO 11/06/1992
147371 HUGO SACCOMAN KLINKOWSKI 24/05/1986
150528 IURY NOGUEIRA PALOZI FARIA 20/02/1986
150159 JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA 17/07/1982
150825 JOAO RICARDO STEVANATO ARAUJO 24/08/1998
147822 JOÃO VICTOR NAVES LUCIO 26/04/1999
146583 JOÃO VITOR AGUIAR 21/01/1998
148090 JOSÉ CARLOS BUENO PEREIIRA 14/12/1965
149014 JOSIMAR DE OLIVEIRA JUNIOR 05/06/1997
148702 KEMILY SESTAK GOES 27/09/1994
146544 KEYLA NAYARA DE OLIVEIRA 30/12/1992
149993 LAYSA SAMARA DA SILVA 03/07/2000
150626 LUANA DINIZ DE LIMA 08/11/1999
149719 LUCAS BANDEIRA GOBO 09/10/1995
149143 LUCAS DA SILVA GONÇALVES BAIA 06/04/1993
147288 LUCAS EDUARDO FERREIRA 29/06/1994
148870 LUDMYLLA RODRIGUES MACHADO 21/08/1997
150832 LUIZ CARLOS ALVES DOS ANJOS 22/03/1986
146684 MATEUS MISTRELI 16/01/1999
147466 PEDRO HENRIQUE FELICIANO DA SILVA 15/04/1991
146847 RAFAEL MARQUES DA SILVA 31/07/1989
149635 RAFAEL OLIVEIRA AGNHOLETO 24/06/1991
146528 RAISSA DALOSSE ALVES 21/09/1993
149599 RAPHAEL QUADROS DA SILVA 01/04/1989
148739 SABRINA OLIVEIRA DOS SANTOS 03/02/1994
150336 SARA ANDRESSA CONSANI 20/04/1993
148031 SERGIO JACINTO 12/02/1972
150152 THALES MAYCOM REGINI 30/03/1993
149995 THALITA VIANA ANDREATO 03/07/1997
148585 WILLIAN GABRIEL CARDOSO CAMPOS DE FRANÇA 03/10/1999
FISIOTERAPEUTA
INSC. NOME NASC.
148024 ANA BEATRIZ PEREIRA LEITE DA SILVA 21/10/2000
150097 ANNI JAQUELINI DE MARTINS 25/09/1983
147454 BRUNA CARDOSO DE MELO 11/07/1993
150918 CAIO DE MELO SILVA 12/05/1994
150452 CAMILA BASTOS DO PRADO 30/03/1995
147429 CAROLINE RODRIGUES LYRA 03/03/1999
150766 CLAUDINEI DOS SANTOS 01/09/1979
149539 ELLEN CRISTINA VENANCIO 20/11/1992
150576 GABRIELA GASPAROTTO SANGIROLAMO 27/07/1998
147679 HELLEN PATRICIA DA SILVA 12/11/1994
150893 JESSICA GIOVANA TERASSANI 04/05/1999
148862 JOÃO BATISTA COSTA FILHO 10/12/1995
148907 JONATAN R. DO NASCIMENTO 13/02/1992
149389 KAMILA DA SILVA RIBEIRO 27/12/1999
148325 KARINA SUELLEN NOLASCO BENTO 29/08/1997
149274 LARISSA CAROLINE BARBOSA 10/08/1999
150433 LUIZ GUILHERME AGUIAR 13/07/1998
150860 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA 08/06/2001
148055 MARIA EDUARDA BAZANELA MISTRELLO 06/08/2000
151004 MAYARA BERNARDIM DOS ANJOS 17/10/1993
148613 MILENA PEREIRA SILVA 28/07/1999
150550 SILVANA CAPELINI ROSA 29/03/1981
147415 SUELLEN CHRISTINE PEREIRA 25/02/2002
150871 THALITA CRISTINA DE SOUZA FUNAYAMA 28/05/1990
148873 TIAGO FELICIANO DA SILVA 21/03/1987
149207 VALDILENE APARECIDA LUIZ HEITELE 03/06/1978
150561 VANESSA AUGUSTA DUARTE 25/02/1980
149852 VIVIANE GELINI 21/03/1984
FONOAUDIÓLOGO
INSC. NOME NASC.
149895 FABIANE PEREIRA ORTIZ 18/10/1982
149802 MÁRCIA REGINA VARANDAS 27/03/1973
150379 MARIANA MONTEIRO LOBO 03/06/1997
148634 NAYARA DE CARVALHO LOPES 08/10/1995
147864 ROSANA EUGENIA DE MORAIS JUNQUEIRA 27/04/1981
INSEMINADOR DE ANIMAIS
INSC. NOME NASC.
149311 ALAN JUNIOR BOVI 28/12/1993
148377 EVANDRO POTRATZ DE ALMEIDA 18/08/1985
148353 FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA 01/04/1987
148833 GIEZI ALVES DO NASCIMENTO 17/07/1997
148829 IDINÊ DO CARMO FIGUEIREDO VAZ 27/11/1976
150057 JOAO MATHEUS DOS SANTOS 26/02/1997
148160 JOÃO PAULO ORSI 09/08/1982
149664 JOÃO PEDRO VILAS BOAS ZANOTTO 20/09/2002
149372 JULIA LOPES 27/06/1997
147450 JUNIOR CAVALINI DOS SANTOS 07/01/1985
150449 LEONARDO DE OLIVEIRA SETTE 09/09/1995
148756 LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS 18/07/1969
149938 LUIZ CARLOS MISTRELLO 26/04/1970
149302 MILTON DE PAULA JUNIOR 13/08/1993
149252 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 06/09/1991
146784 PAULO SÉRGIO VILAS BÔAS 11/09/1968
148770 RAFAEL NOVELLO DE BRITO 21/04/1994
147082 VICTOR WESLLEY BERNARDO 01/01/1999
147652 WILHAM ANTONIO MAFRA DOS SANTOS 21/06/1994

INSTRUTOR DE OFÍCIO
INSC. NOME NASC.
151010 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 16/12/1992
150604 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979
149683 EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA * 04/10/2002
148222 FABIANO PEREIRA DA SILVA 19/05/1977
150675 FERNANDA HELENA CESAR DE CARVALHO 19/07/1985
147735 JOSE ORLANDO SILVA DE MATOS 11/07/1993
147070 JULIANY ALMEIDA FERMINO FERREIRA 24/07/1988
146905 SAMARA PARENTES DA SILVA TESSARO 13/03/1982
146861 STEFANY LAIZ RIBEIRO DA SILVA 29/04/1999
149334 VANESSA MEDINA MOREIRA REDUCINO 27/01/1993
INSTRUTOR DESPORTIVO
INSC. NOME NASC.
147463 ANDERSON GASPARETTO 13/04/1974
148900 CARLOS GABRIEL FREDIANI DE SOUZA 12/02/2001
150287 CELIO VICENTE DA SILVA 06/06/1977
149765 CLAUDIA SILVA 15/04/1971
148694 DAIANE DA SILVA MOREIRA 02/03/1985
149165 DAYANE COUTO SOARES 12/02/1995
149994 FAGNER JOSÉ FAXINA PEREIRA 20/11/1982
150925 FELIPE MARTINS PACHECO 14/12/1993
148504 FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 12/06/1984
148176 FLAVIANE RONCHOLETA DOS SANTOS HATUM 13/02/1992
148319 GILMAR VIEIRA ALVES 26/03/1982
149367 GILSILBERTO CIRILO DE LIMA 13/08/1986
146614 IANE CAROLINE DA SILVA 19/05/1995
147458 ITAMAR BAGATELI DOS SANTOS 05/07/1983
148584 JARDEL CARVALHO ROSSA 28/04/1977
149069 JOÃO PEDRO RENOSTRO GALI 18/11/2004
146768 JOFRAN RODRIGO DE SOUZA CAMPOS 11/07/1996
147783 JOSÉ PEDRO PAES DALAZOANA 05/06/1997
150148 LUCAS HENRIQUE DA CUNHA 13/07/1995
146987 LUIS FERNANDO RI SANTOS 26/02/1997
150024 LUIZ VINICIUS MARTINS 16/01/1990
146604 MARCIEL DE SOUZA 09/10/1976
148500 NAIARA SANTANA GRACIANO 31/01/1992
146662 OLIVIA GOMES ROCHA DA SILVA 28/10/1979
150398 RAONE FAVAR DE ARAGÃO 28/06/2000
150586 RENAN GALEGO ALVES 17/01/1992
146623 RODRIGO DE CARVALHO 31/05/1988
146885 RUBENS MESSIAS DE ARAGÃO 20/03/1967
150859 SILVANA BORGES OLIVEIRA SANTOS 11/06/1985
148387 SILVESTER ALVES DE LIMA 19/05/1993
149623 SILVIO FERNANDO FLORIANO FERREIRA 26/08/1973
150997 TAMIRES DE LIMA VARGAS 22/11/1990
147494 VALDIRENE FEITOSA DA SILVA 08/08/1980
148426 VITOR HUGO BRITO 16/08/1999
LAVADOR/LUBRIFICADOR
INSC. NOME NASC.
147136 CESAR GOLDOFREDO MARQUES 19/07/1991
150199 EDUARDO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA PEREIRA 01/12/1995
147271 EVANDRO BUSCHINI 03/09/1995
149192 FERNANDO OLIVEIRA CHICONATTO 07/05/1995
150202 FERNANDO VIEIRA DE ASSIS 30/04/1995
147364 JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA 07/10/1989
147179 KAIQUE DE ALMEIDA ANDRADE 02/03/2004
147597 MARCUS ALEXANDRE SILVA 26/02/1976
146672 ROGÉRIO RODRIGUES 14/02/1979
148935 RONALDO EUGÊNIO DA SILVA 06/11/1980
149497 SEBASTIÃO LÍDIO XAVIER 04/11/1967
MECÂNICO GERAL
INSC. NOME NASC.
146559 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AGUSTINI 13/08/1986
146671 CARLOS NASCIMENTO DAS CHAGAS 03/10/1975
150138 FABIANO SANTOS DE AMORIM 18/12/1984
147220 GILIARDI CREMONESI BERTASSO 19/05/1987
146931 JEAN CARLO ROQUE MONTEIRO 11/12/1996
149026 LEANDRO GONÇALVES CAVALCANTE 23/11/1984
149810 LUCAS AUGUSTO DE SOUZA 15/02/1985
146845 MARCOS ANTONIO CHAVES 30/08/1982
149707 MATEUS DA SILVA BERTASSO 29/11/2003
149198 MAURILIO APARECIDO ALEIXO 26/03/1977
148315 PAULO CESAR RAMOS DA CRUZ 24/10/1981
146971 RAILTON RODRIGUES DA SILVA 21/02/1983
150485 RAMON MACHADO DA SILVA 13/08/1997
146619 SULIVAM ALVES DA SILVA 26/12/1995
148146 VALDECIR DA MATA ABREU 12/04/1970
MÉDICO VETERINÁRIO
INSC. NOME NASC.
148576 AURELIO CARDOZO BONILHA 19/01/1998
149693 CARLOS ALBERTO DA SILVA PESSANHA 12/05/1991
147243 CAROLINE SALVI FERREIRA SANTAROZA 28/02/1987
146995 CAROLINE SESTITO FRANCISCATO 28/04/1998
149412 CIRO AMARAL BITTENCOURT 22/05/1992
148172 DANIELE CRISTINA PEREIRA PRESENDO 27/08/1992
149235 FABIANO CUNHA CESCHINI 03/09/1976
150399 FABIOLA GABRIEL DA SILVA 02/08/2001
150059 FERNANDA ZANDONÁ DE OLIVEIRA 10/08/1997
148938 GABRIEL DA SILVA PAIVA 01/06/1999
149504 GABRIELA DE ALMEIDA 01/06/1999
149642 GABRIELY AMARO DE OLIVEIRA BORGES 22/08/1999
150060 GEOVANA CRISTINA SARTORI ANDRE 18/04/2001
148202 GEOVANNA BARRETO DE MACEDO SILVA 06/11/1997
149569 GIOVANA MILENA FERRARINI 13/06/1998
147244 GISLAINE TONETTE 15/03/1992
149779 GUSTAVO LOURENÇO MENECHINI 10/01/1995
147701 IRIS DE FATIMA MARIOTTO 27/01/1981
147672 ISABELA CARDOSO FONSECA VIEIRA 31/12/1997
149427 ISABELLA DE FÁTIMA LIMA MARCHETTI 05/11/1996
150219 JACQUELINE MIDORI ONO 31/07/1989
150907 JESSICA PRISCILA DA PAZ 20/03/1998
148573 JOÃO CARLOS RODRIGUES FILHO 30/11/1992
149914 JOÃO LUIS DOMINGUES FERREIRA 04/06/1999
149249 JOHANN EVERS 10/06/1997
150555 JOSIANE SANTOS DE SOUZA 23/11/1988
147457 JOSILAINE PEREIRA DA SILVA 18/07/1977
149036 KATIANE RODRIGUES DE SOUZA 21/07/1989
149822 LEILA DIANE DE SOUZA TOLOMEOTTI 11/05/1979
146597 LETICIA POTRATZ RODRIGUES 20/03/1995
148002 LUAN VINICIUS TEZZEI MAIA 03/06/1998
149794 MARCO ANTÔNIO TÓDERO GALLI 29/04/1985
149871 MARIA DAMARIS RIBEIRO CAVALCANTE 22/08/1996
150525 MARIA EDUARDA CANASSA 21/09/1999
148386 MARIANA DA SILVA NEVES 13/07/1995
147586 MARIANE PINHEIRO MARTINS 09/05/1997
146675 MATHEUS GUILHERME KUDO DE SOUZA 23/07/1999
147187 NATALIA GOMES ESTEVAM 19/09/1997
150326 NATALIA ROSA SILVA DA SILVA 13/01/1993
148164 NESTOR PEDRO FURLANETTO 11/04/1983
150861 PAULO VICTOR BUCK MELLO 25/11/1990
147259 RAFAELA ROSA MAIOCHI 31/12/1991
148322 RAPHAELA BARBAROTO DA SILVA HOLANDA 21/07/1999
150296 RICCARDO LUIS TONON 02/12/1988
150481 SAHRA GADIA TRELHA 22/08/1991
150850 SHARON KARLA LÜDERS MEZA 12/01/1981
146769 VINICIUS AUGUSTO SILVA DIAS 19/11/2001
146517 VIVIAN AMARO DA SILVA 19/07/1986
MERENDEIRA
INSC. NOME NASC.
150406 ADRIANA MARIA BARBOSA DA SILVA 30/10/1972
146558 ALANA ARAGÃO DE SOUZA 13/07/1989
147859 ALANA GALDINO DA SILVA 14/05/1994
147142 ALEXIA GALDINO DA SILVA 12/06/1998
146906 ALEXSANDRA MARQUES DA COSTA DE ARAUJO 22/01/1998
150173 ALINE TRINDADE ARRUDA SOARES 11/01/1989
148396 ANA PAULA ALVES NOGUEIRA TINTE 19/12/2000
150629 ANDREIA DOS SANTOS VELOZO DA SILVA 01/03/1977
149392 ANDRIELE MENEZES DE OLIVEIRA MATIN 09/04/1995
147649 APARECIDA FRANCISCA DA SILVA 29/10/1976
147164 BEATRIZ BARBOSA DA SILVA COSTA 02/01/1995
148916 BRENDA PAULA ANGÉLICA DE OLIVEIRA 24/10/1992
148027 DAIANE DA SILVA SANTOS LEMOS 23/11/1986
149040 DEBORA KEILA DA SILVA 05/07/1985
147682 EDNA DE SOUZA PRUDENTE DA SILVA 03/01/1977
149223 ELIANE DA SILVA 15/01/1981
147742 ELIANE MARTINS DE CARVALHO 15/08/1979
147838 ELISANGELA BEZERRA MIGUEL 01/11/1981
149962 ELISÂNGELA TEODORO DA SILVA BALESTEIRO 25/03/1975
147245 EUNICE CLARINDO DE OLIVEIRA CAMARGO 16/09/1976
148467 GEOVANA SABRINA RAMOS DE LIMA 09/01/2002
148856 GERLANE ALVES DOS SANTOS 31/05/1985
148208 GESSICA TALITA DE SANTANA PARDINHO 14/08/1989
148436 HELIDA FERNANDA GOUVEA DOS SANTOS 18/08/1988
150295 ILZA DO CARMO SANTOS 18/03/1970
149418 IVANILDA MONTEIRO DA ROCHA 11/10/1971
147846 JOANA SOARES DA SILVA 30/12/1964
148612 JULIA SOUZA DA SILVA 09/03/1999
147125 KATIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 05/05/1991
150617 LENICE ROMÃO DA SILVA * 07/04/1975
147728 LIDIANE FERNANDA CORDEIRO ARAUJO 26/01/1987
147651 LOURDES MAFRA PAULA 05/07/1970
149283 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA 24/02/1977
148965 LUCILEIA GONCALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA 13/03/1985
147223 LUZINETE DUTRA CREPALDI 06/09/1966
147464 MAIULSA SOARES DA CONCEIÇÃO 06/08/1977
147808 MARCELA BOTURA PINHEIRO 21/02/1982
147970 MARCELA DA SILVA PEREIRA 03/02/1983
149560 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 11/04/1976
149952 MARIA APARECIDA MOREIRA 06/01/1968
148937 MARIA JOSÉ GOMES DOS SANTOS SILVA 08/06/1968
149480 MARIA JOSIETE GOMES DOS SANTOS 22/07/1978
147802 MARTA TEIXEIRA DOS SANTOS FERREIRA 16/01/1976
149395 MAURA PEREIRA DOS SANTOS PINHO 31/10/1973
147745 NAIRMA GIACOMETTI MARTINS 05/08/1978
148988 PATRÍCIA GOMES EUGENIO 26/11/1986
149865 RITA ALBERTO MILAGRES PEDRINI 26/04/1975
149681 RITA DE CASSIA PADOVANI MARTINS 17/12/1980
148772 ROSÂNGELA AP. SANTOS DE OLIVEIRA GOBBI 27/09/1972
148565 ROSANGELA APARECIDA CARTONI SENA 29/01/1967
146897 ROSANGELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 04/02/1968
147065 ROSEMARI LUQUE DA SILVA 19/09/1986
149161 RUTH SOUZA GASPAR 17/12/2003
147625 SANDRA APARECIDA MARQUES BARBOSA TEIXEIRA 23/05/1970
147356 SANDRA LUCIA MIRAVETE 04/05/1965
146941 SIMONE APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 27/10/1986
146978 SUELI DE OLIVEIRA 15/10/1982
148869 SUELLEN DOS SANTOS SILVA FERREIRA 21/05/1996
147767 VALDECIRA JOSÉ DOS SANTOS 05/06/1976
147993 VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 09/03/1976
148685 VANUZA ALVES DE BRITO 21/05/1985
146853 VASTI MENDONÇA BETORET DE SOUZA 24/09/1966
149970 VICENTINA MARIA MADALENA RODRIGUES 22/01/1971
MOTORISTA
INSC. NOME NASC.
149582 ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA 26/12/1970
147557 ADRIANO DE ASSIS QUARESMA 05/06/1976
148214 ADRIANO DE LIMA CARVALHO 25/05/1983
150384 ADRIANO LEONELLO 26/07/1983
147049 ADRIANO PEREIRA GUIMARAES 08/08/1984
149586 ADRIÉL FARIA DOS SANTOS 04/01/1972
148305 AGNALDO NUNES PESTANA 25/11/1987
147855 AILTON DOS SANTOS 09/08/1976
150844 ALCIDES VIEIRA DOS SANTOS 30/11/1963
147856 ALESSANDRA GUISELIM FERRETI 08/10/1987
149411 ALESSANDRO JERÔNIMO LUIZ 12/09/1988
149841 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 26/03/1993
146760 ALEX ALVES BARBOZA BLASQUE 08/11/1995
146975 ALEX JOSE AZUMI 17/04/1983
147782 ALEXANDRE PEREIRA 11/10/1981
147912 ALISSON RODRIGO DE BRITO GONCALVES 16/11/1999
147156 ALLAN DOS SANTOS PEREIRA 14/09/1992
147526 ALLAN JUNIOR CARVALHO 30/07/1995
148239 ANDERSON LOPES PENTEADO 29/10/1981
147214 ANDERSON MARTINS DA SILVA 14/01/1991
148223 ANDERSON RICARDO VENANCIO LOPES 08/02/1993
148373 ANDRE LUIZ CORSO MOURA 07/08/1988
149482 ANDRE PEREIRA DA SILVA 03/07/1980
146782 ANDRÉ SILVA DE ALMEIDA 14/07/1987
146738 ANDRES FERNANDO MURER 20/06/1985
148737 ANTONIO FERNANDES RIBEIRO NETO 03/12/1966
149185 ANTONIO MARCOS DA SILVA LONTIARTI 29/05/1984
150493 APARECIDO HONORIO DE SOUZA 08/05/1973
150303 ARI RUFINO DA TRINDADE 22/12/1978
149690 ARI TEIXEIRA NETO 18/08/1996
149663 ASCOR GIORGE CORSATO 06/10/1989
151030 AVELINO MORAIS DE LIMA 14/06/1963
146787 BRENO RICARDO BRITO FERENANDES 17/01/2001
148154 BRUNO APARECIDO BARBOSA ALVES 11/11/1997
146762 CARLOS HENRIQUE SMERMAN 28/04/1992
146683 CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 26/06/1972
148567 CESAR CANDIDO REZENDE 18/09/1979
147918 CESAR GONÇALVES GOMES 08/04/1976
149197 CICERO SERAFIM SOARES 20/05/1974
149381 CLAUDINEI CUSTODIO DA SILVA 06/10/1980
148478 CLAUDINEI DAS GRAÇAS MOTTA 05/11/1978
150875 CLAUDINEI MARTINE MAGALHÃES 28/02/1976
150468 CLEVERSON DA CONCEIÇÃO KECHNER 23/10/1994
149316 CLODOALDO ALEXANDRE COCENSA 19/09/1981
149889 DANIEL PEREIRA DA SILVA SOARES 19/03/1998
150764 DANILO DOS SANTOS MENDONCA DE FREITAS 06/07/1993
148688 DENIVERSON ANTONIO LUQUES 05/08/1985
147209 DIOGENES DE PAULA CHAVES 21/09/1966
146838 DIRCE CALOI 08/01/1967
150745 DOMINGOS SANT’ANA DE SOUZA 07/10/1975
150131 DOUGLAS MOREIRA DA COSTA 03/07/1995
149229 EDER DOS SANTOS FERNANDES 28/10/1983
149742 EDIVANDO PEREIRA DOS SANTOS 23/03/1977
148312 EDMILSON DA SILVA 18/09/1974
146511 EDSON NOGUEIRA DOS SANTOS 23/08/1975
150249 EDUARDO PEREIRA 03/02/1984
146928 EDUARDO VINICIUS BAGESTERO 11/06/1992
149573 ELIAS APARECIDO GONÇALVES 10/04/1969
146850 ELIAS GASPARETTO 15/03/1986
148487 ELIAS RAMOS DA SILVA 15/12/1975
147350 ELIO MARTINS 12/11/1958
147731 ELISANGELA FERREIRA 21/03/1980
149016 ELISANGELA PEREZ DE ANDRADE GONÇALVES 15/07/1986
147978 ENERILDO DA SILVA 07/07/1985
146561 ERIK RICARDO FERREIRA 24/04/1987
149123 ERNANI DOS SANTOS PEREIRA * 07/03/1980
150347 EVARISTO JOSÉ DE OLIVEIRA CAMARGO 25/02/1985
149881 EVERALDO DELLALO 21/07/1986
150087 FÁBIO JÚNIOR DA SILVA 18/10/1980
149643 FERNANDO APARECIDO TORELLI 31/03/1984
146687 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 23/08/1994
150857 FRANCISCO DA SILVA ALVES 06/06/1987
146875 FRANCISCO MALAQUIAS DE SOUZA 03/10/1969
149234 GEDIELSON ROSENDO DA SILVA 24/11/1991
148912 GENECI FAVERO LIRA DA SILVA 18/01/1983
147949 GENIVAL BERTOLDO DOS SANTOS 22/11/1983
146843 GENIVALDO APARECIDO DA SILVA 06/01/1964
146515 GESSICA EVELIN DRIGO PEREIRA 03/02/1991
149959 GILBERTO ALVES MACEDO 17/01/1974
148047 GILIARD ANDRÉ BORTOLI 01/04/1988
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147869 GILMAR APARECIDO CAZUZA ALVES 05/11/1972
147061 HELIO GOMES DA SILVA 03/05/1982
148041 HELIO SALVIATO JUNIOR 26/08/1978
150192 HENRIQUE BORGES DA SILVA NETO 04/06/1993
146880 ISAC CRISPIM PEREIRA 03/07/1973
150407 IVAN JOSE DA SILVA 29/10/1977
146522 IVAN WILSON DOS SANTOS 27/02/1988
149199 JADER RODRIGO CAMPOS 26/08/1990
147055 JEFERSON PEREIRA DA SILVA 04/02/1991
149571 JÉSSICA CREMONESI BERTASSO 30/04/1991
147930 JESUS PASCHOINO MOTTA 10/11/1962
147825 JHONATAN FERNANDES GUERRA 26/09/1988
150158 JHONATAN TEODORO DA SILVA 25/02/1994
146571 JOÃO CARLOS DAVELLI 15/05/1987
146965 JOÃO PAULO ALVES DOS SANTOS 05/09/1980
149520 JOÃO PEDRO NOVAES 25/04/1994
149225 JOSE AUGUSTO MORETI 28/11/1976
149423 JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA 18/10/1960
150197 JOSE CARLOS LACERDA PEREIRA 11/12/1965
147722 JOSE RODRIGUES DA CRUZ 05/03/1971
148537 LARISSA FERREIRA DA CRUZ 28/02/1984
147167 LEANDRO ALVES DOS SANTOS 22/12/1982
147151 LEANDRO APARECIDO NEVES 11/08/1983
146909 LEONARDO CASTILHO NEVES 17/02/1988
148529 LUCAS ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 01/06/1994
149443 LUCAS HENRIQUE ALVES MACEDO 14/02/2000
147242 LUCAS HENRIQUE DA SILVA 09/04/2000
149400 LUCAS PARREIRA RIBEIRO 27/05/1993
147826 LUIZ CARLOS DA SILVA 08/02/1972
147627 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 10/07/1982
146521 LUIZ FELIPE FRANÇA ACACIO 14/12/1994
150864 LUIZ HENRIQUE GARCIA 10/03/1987
149748 MAICOL HENRIQUE DA SILVA 04/04/1993
149618 MAICOL ISAIAS ANDRADE 24/04/1990
146775 MARCELO RODRIGUES 18/08/1974
147421 MARCIO ALVES DOS SANTOS 14/10/1979
146656 MARCOS BARAVIERA 09/11/1972
147693 MARCOS FERNANDO DE SOUZA MENA 18/08/1969
147315 MARCOS GUILHERME DE SOUZA MOURA 17/08/1999
147357 MARCOS PEREIRA DE MOURA 10/06/1975
147561 MARINETE ALECIA DUTRA TOMAZ 14/12/1982
149843 MÁRIO MASSAO TANAKA 17/04/1983
149917 MARLON BRAULINO SILVA 15/03/1986
150531 MATEUS HENRIQUE PERRUD BORTOLI 22/01/1993
149455 MILLER PAVAN VIEIRA 29/10/1986
148711 MOACIR BARBOSA DOS SANTOS 17/07/1982
147554 MOACIR FRANCISCO DA SILVA 04/02/1991
148300 NILSON MARQUES RODRIGUES 09/09/1967
149644 NOELI CRISTINA RAMOS 15/04/1992
147638 ORISVALDO GERÔNIMO PEREIRA 13/12/1977
146682 OTAVIO HENRIQUE CANDIDO DOS SANTOS 25/07/1992
148915 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 24/02/1992
147251 PAULO HENRIQUE NOVAIS 27/09/1996
148714 PAULO RICARDO PERSEGUINI 09/08/1988
146805 PAULO ROGERIO PIZAIA 08/12/1970
147916 PAULO SERGIO REIS DE OLIVEIRA 26/07/1987
148681 PEDRO XAVIER ROMÃO 12/09/1965
148881 REGINALDO BRANDÃO BARRETO 29/01/1975
149797 REGINALDO DE LIMA 09/10/1978
149919 REGINALDO RODRIGUES LEMES 28/07/1974
147355 REINALDO NOVAIS DOS SANTOS 08/11/1957
148124 RENATO VIEIRA DA SILVA 17/08/1985
147996 ROBERTO DA SILVA SOUZA 24/10/1987
147052 ROBERTO MOREIRA GOMES 19/04/1974
150619 ROBSON ALVAREZ GASTALDIN 05/06/1976
149503 RODRIGO JOSÉ DE SOUZA 24/04/1987
146663 ROGERIO JOSE TIBERIO 28/07/1985
149537 RONEI APARECIDO DA SILVA 10/09/1977
147875 RONIE CAMPOS DE MORAIS 18/08/1981
146754 ROSA CRISTINA NICOLINO LOCATELLI 22/04/1981
150447 SELMO MARCIO FRANCO SETTE 21/04/1974
147102 SELMO SERGIO DE LIMA 04/05/1977
148687 SERGIO RUAS DE OLIVEIRA 07/09/1966
147607 SIDNEY DA SILVA SENA 19/06/1985
148434 THALES AUGUSTO DE SOUZA 08/10/1983
148838 THALITA ALVES MACEDO GONCALVES 10/08/1994
147002 VALDECI GENIVALDO DE OLIVEIRA 27/10/1976
149574 VALDECIR VENANCIO DA ROCHA 03/02/1968
147947 VALDEIR JOSE OLIVEIRA 10/08/1985
148051 VALDIR CARLO VIEIRA 13/11/1974
147289 VALDIRO MARQUES RODRIGUES 05/12/1975
146834 VALMIR APARECIDO MONTEIRO LOPES 26/07/1975
148158 VALTER FERREIRA DA SILVA 15/07/1966
150232 VALTER MARTIMIANO DA SILVA 13/04/1987
150979 VANDERLEI ROSA GONÇALVES 12/06/1993
146657 VANDERLEI TRINDADE JÚNIOR 08/09/1976
149598 VANESSA ESMERALDA DE SOUZA 16/03/1982
147662 VANILDO LUIZ MONTEIRO LOPES 19/07/1970
148790 VILSON MARQUES RODRIGURS 10/05/1973
148175 VINICIUS RAMON PEIXOTO DE OLIVEIRA 01/12/1997
149646 VITOR PEREIRA DA SILVA LIMA 15/08/2000
147890 WAGNER BARBOSA DE SANTANA FRANCA 24/09/1992
146980 WELLINTON REIS DE MORAIS 26/09/1994
150226 WESLLEY FERNANDO MOSTESCHIO DA COSTA 29/08/1987
149401 WILLIAN CARLOS CLARO 03/05/1991
149438 ZAQUEU DOS SANTOS LIMA 09/05/1997
NUTRICIONISTA - 20 HORAS
INSC. NOME NASC.
150674 ADRIELLE PERRUT KELER 15/02/1995
147581 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI 29/10/1992
146518 CARLA CRISTINA ZARAMELLO GREGORIO DOS SANTOS 04/09/1983
149217 DANIELLE CABREIRA SCHRAMM 30/01/1999
150163 ÉRICA VALENTINI COLAUTO OLIVEIRA 24/02/1988
149751 FABIANI SOLER MEIRA 20/07/1987
148269 HELOISA MOREIRA PESTANA DE MEDEIROS 08/10/1997
149023 LUANA BRAZ LIFANTI 29/09/1996
150007 LUCAS FELIPE DE ÁVILA LAVAGNIN 11/06/1998
147921 MARIA LETÍCIA BONIFÁCIO DOS SANTOS 19/06/2000
148365 NATHÁLIA RORIZ DOS SANTOS MOREIRA 31/12/1999
149079 THAIS FAVARO GASPARELI 05/10/1992
NUTRICIONISTA - 40 HORAS
INSC. NOME NASC.
147054 ALINE CORREA DA SILVA 04/12/1990
150462 AMANDA MARTINEZ DA SILVA 28/10/1996
148865 ANA CARLA FURTADO 09/01/1996
149964 ANDREA PAULA SANTANA 26/08/1996
150942 ANDRÉIA PASSAGLIA NOVAIS 05/10/1979
150171 CAMILA MEIRA CELESTE 15/09/1998
147374 CAROLINA ZANCANI GONÇALVES 17/06/1999
148125 DEBORA TIEMI IGARASHI DOS SANTOS 04/01/2000
149396 ELIANDRA MORTTARI 10/02/1999
147321 ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA 03/11/1984
147746 ELOANA NOVAES DE JESUS 07/05/1993
148368 FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARA 11/06/1985
150502 GABRIEL ALTINO VESTE 18/01/1998
149493 GABRIEL RIBEIRO BERNARDINO 26/01/2000
148477 GIOVANA VANESSA ANTONIO 31/05/1994
148548 GIOVANNA MORAIS NOVO 10/01/2000
149134 GLEICIANE SANTOS AGUIAR 19/08/1998
149422 JHULIANA MATOCHEC PINTO 12/09/1995
149909 JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO 19/05/1981
147671 JULIANA ARAUJO FERREIRA TOMAZI 19/05/1984
149696 KARINE MORAIS DE PAULA 18/07/1992
150048 LAIS FERNANDA FERREIRA MEDINA 12/03/2000
146679 LEONARDO ANGELO 30/06/2000
150186 LILIANE CINTRA LUZIA KONELL 01/10/1988
147207 MAIRA GRACIELLI DOS PRAZERES VALIM 05/12/1979
146983 MARIANA FORMICOLI DE PAULA 12/10/1998
148178 MELINA VILAR DALL AGNOL 12/12/1985
150740 NAYARA DE MELO SILVA 23/12/1991
147062 PATRICIA DA SILVA BANDEIRA 29/03/1995
149533 RAQUEL CORANO FARIAS 01/11/1982
148905 RONALDO MARASCA NIERO 30/09/1998
146711 ROSANGELA DE MOURA LEITE . 28/02/1975
149425 SILVIA EDITH PEDROZO AMARILLA 24/03/1987
148082 TAINA GABRIELA DA SILVA 30/06/1997
147016 THAISSA FERNANDA SANTOS DOMINGUES 11/06/1996
149833 THALITA RAYANA DE BORTOLI FURLAN 29/07/1997
149524 THIMIELIFER REGIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 30/08/1993
146704 VANESSA CRISTINA DI RENZO VALLOTO 06/02/1984
150133 VANIA APARECIDA DOS SANTOS 15/12/1992
OPERADOR DE MAQUINAS
INSC. NOME NASC.
146562 ADEMAR DA SILVA 18/08/1968
148539 ADRIANO APARECIDO PADILHA 11/08/1983
150396 ADRIANO ROSSI 20/08/1991
146732 ANDRÉ MARTINS DOS SANTOS 26/06/1983
146554 CELIO FRANCISCO DOS SANTOS 03/08/1978
149728 CLAUDIO CARMAZIN DE OLIVEIRA 02/10/1974
147204 CLAUDIO JOSÉ COSTA 14/11/1972
147322 DIEGO ALDO DE OLIVEIRA 01/03/1992
146550 DIVINO CÉSAR FARIA 08/10/1983
150547 EMERSON CARLOS DELLALO 22/04/1990
150554 FABIO LOPES MARTINS 09/08/1985
148261 HÉLIO CALDERÓN NETO 06/07/1979
147750 JOAO CARLOS DA CUNHA 02/03/1968
149339 JOAREZ JUNIOR PARDIM 21/05/1989
147841 JOSE APARECIDO ROSA DA SILVA 07/11/1968
147324 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 04/07/1991
146670 JOSE ROBERTO TEIXEIRA 12/05/1988
148367 LAERCIO MONTEIRO PINTO 29/10/1972
147110 MAIKE HENRIQUE DECOSIMO 08/10/1983
149294 RICARDO BALDIM 23/06/1977
149362 SANDRO APARECIDO BATAGLIA 23/07/1980
150114 SERGIO ROBERTO DA SILVA 14/02/1973
147169 UILDO JOSE TRINDADE 09/04/1978
148030 VALDECIR DE OLIVEIRA SANCHES 29/07/1974
149863 VALDEMIR GOMES DOS SANTOS * 18/03/1973
OPERADOR DE RAIO X
INSC. NOME NASC.
149388 AMANDA COSTA DA SILVA 12/06/1994
148452 AMOCACHI STEFANO DOS SANTOS SILVA 08/07/1996
147442 ANNE FRANCIELLI VIERO 28/05/1982
151000 CLAUDINEI PEREIRA 17/12/1981
150050 CLAUDIO VINICIUS TINTE 29/08/1998
147706 FRANCISCO FIRMINO DA ROCHA JUNIOR 22/01/2000
146537 GIAN ANDRADE RECHINSKI 16/12/1993
148266 JHONATAN HENRIQUE GALLINA CASSUCCE 14/01/1991
147388 LUCIO RICARDO DE OLIVEIRA 19/04/1985
146603 MÁRCIO GREGÓRIO GUEDES 16/08/1979
147501 MARIA LUIZA GUERRINI FRANCISCO * 18/10/2003
147382 MAYSE TAYNA FERREIRA DA SILVA 27/01/2000
150499 PATRICIA PAULESKI VIEGAS 16/01/1993
149373 PEDRO CELSO WOLFF MENDES 16/08/1991
149347 RODRIGO JUSTINO DE SOUZA 02/12/1994
149360 SERGIO DE OLIVEIRA DIAS 11/09/1972
149884 VALDOMIRO APARECIDO BOSSA 02/02/1974
149261 VANESSA FANTI DE MORAIS 21/12/1992
PSICÓLOGO
INSC. NOME NASC.
146889 ALINE DOS SANTOS ARAUJO 29/09/1993
150063 AMANDA AST TIBERIO 24/08/1995
149492 AMANDA CORDEIRO ANGELO 28/04/2000
150817 AMANDA FERREIRA COSTA 09/01/1998
151001 AMANDA SOARES DE OLIVEIRA 19/10/1985
147076 AMANDA VIEIRA CARNIATO 27/09/1999
150757 ANA BEATRIZ NASCIMENTO MOLENA 12/05/1994
148075 ANA CARLA JORENTE MARTINS 10/01/2001
150904 ANA CLARA DOS SANTOS OLIVEIRA 11/12/1998
146723 ANA CLAUDIA GRACIA MENA 04/02/1973
147942 ANA CRISTINA DA SILVA ARAÚJO 28/12/1961
150618 ANA FLÁVIA BARROS VIEIRA 31/05/1999
148603 ANA KIARA FRANZÃO SCHUMACHER 29/06/1989
150805 ANA PAULA DE SOUZA PULSIDES 29/07/1983
147800 ANA PAULA NUNES BORGES 15/09/1994
148835 ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DEL PINTOR 22/10/1997
147595 APARECIDA PERCILIA SILVA DE BARROS SILVA 01/05/1979
150984 BARBARA UHLMANN MENEGASSI 05/03/1997
150151 BEATRIZ PASCUTTI MARTINS 31/08/2000
150099 BIANCA DA CRUZ LADEIA 14/05/1996
147999 BILANIA CAMILA DE CARVALHO 01/01/1999
146508 BRUNA CARDOSO ZINHANI 19/09/1995
150970 CARLA RAIANE TOMAZINI 08/09/1999
150200 CAROLINE DE OLIVEIRA BARBOSA 12/02/1993
150878 CASSIA GISELE DA SILVA 23/09/1986
148291 CELIA CRISTINA SILVESTRE 13/03/1973
147444 CLÁUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS 28/08/1991
150889 CLEBER BASTOS DE OLIVEIRA 20/03/1976
149947 DAISY NEUFELDT DE ALMEIDA 17/12/1983
150977 DANIELA ANDRÉIA DE SOUZA 19/10/1975
147229 DANIELLE ARAUJO DE SOUZA AMARAL * 21/10/1989
150695 DEISE VAGLIERI PREVITAL 24/06/1992
146942 DHULIA AMANDA COSTA 17/10/1994
148259 EDIANA CARLA DE JESUS BOMFIM 01/05/1994
147882 ELISMARA PEREIRA GAJOZO 20/08/1998
150969 FABÍOLA FERREIRA BUCK BARROSO 30/07/1999
149509 FABIULA MARQUES ALMEIDA PACHECO 15/08/1987
147479 FRANCIELLY CAROLINE MANZANI ALONSO 27/10/1986
148159 GABRIELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 19/09/1997
150587 GABRIELA GOMES LUIZ 28/09/2001
146764 GABRIELA JANKE 05/12/2000
148304 GABRIELI CARLA DOS SANTOS 03/10/2001
149446 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL 28/05/1996
149068 GABRIELLI BIAZOTTO REBECHI 20/03/2002
150891 GIOVANA LABIAK PERSIRA 24/11/2001
150313 GIOVANA WENTLAND DIAS 03/02/1998
150988 GRACIELLI CRISTIANE RADECKI DE OLIVEIRA 20/03/1994
150774 GUSTAVO FIGUEIREDO PIRES CORREA 08/10/1980
148064 ISABELA BRANDANI CRUZ 21/07/2000
146713 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999
150180 IZAIAS CAETANO DA MOTA 19/07/1968
150573 JANAINA FRANCIELE PEZZOTI GUERRER 26/12/1984
148530 JEFFERSON APARECIDO CALDEIRA GOMES 01/10/1973
150749 JESSICA CAROLINA CARDOSO NUNES 13/11/1999
149770 JÉSSICA CAROLINA DA COSTA 05/07/1995

148492 JESSICA DOS SANTOS MARCONI 17/03/1999
148290 JOSÉ JEFFERSON MAIA ALVES 19/07/1991
147180 JOSIMAR SANCHES ILARIO 10/09/1992
150920 JULIANA FUZARO ARAUJO SILVA 03/10/1985
148824 JULIANA VERONICA FERRETTE 04/07/1992
150523 JULIO CEZAR HATTORI GEROLA 09/07/1975
150892 KAMILA MOREIRA SCACO 04/06/1996
150830 KARINE NATHALY ZANATTO 22/09/1994
150634 KAROLINNE DE CASTRO SILVA 11/02/1995
146577 KAWANA CHRISTINA BEVILAQUA QUARESMA 26/12/1994
149489 KETHYNER RENATA RAMOS LESSE 07/01/1998
150036 LAIANY MAIARA QUIRINO DE PAULA 29/06/1998
150248 LAURIANE NOVAIS DA ROCHA 22/09/1997
147334 LEIDIANE AGUIAR MARCELINO 26/06/1998
147138 LEONARDO COMAR BRAVO 28/02/1994
148942 LETÍCIA COLEONI MARQUES 23/01/1993
146516 LETICIA LUQUE FUNAYAMA 25/01/1993
150801 LIVIA RAATZ MARCHI 21/12/2001
147714 LUCAS ABREU CRUZ 13/06/1981
150305 LUCIANO GOMES LOPES 19/08/1982
148211 LUCILENE MIRANDA DE REZENDE 18/06/1984
148496 MAIARA AGOSTINI 29/10/1995
146708 MARCIA ALMAGRO MENON 28/12/1994
149804 MARIA DANIELA BARBARA DE CASTRO 17/12/1999
150136 MARIA EDUARDA VALINO PEGORARO 03/07/2001
149979 MARIA LUIZA NOGUEIRA FARTO 18/04/1997
149168 MARIANA ALONSO CICERI 30/03/1997
150120 MARIANA DUARTE MILANI DE HOLANDA 30/07/1999
147577 MARIANA GUILHERME GONÇALVES 22/10/1998
149266 MARIANE MARTIRE BOSSONI 12/08/1994
149686 MATHEUS SANTOS TEIXEIRA 30/08/1996
146901 MAURICIO PINHEIRO DE JESUS JUNIOR 18/04/1989
148911 MIGUEL VICTOR DA SILVA 10/01/1996
150863 MONICA CRISTINA MANIEZO 19/02/1990
147791 MYLENA JACINTY 20/02/1998
150621 NATHIELY ARAUJO CABRAL CIPRIANO 28/12/1994
148192 PATRÍCIA YURI WAKAMATSU DE ASSIS 25/02/1977
147317 PRISCILA HELENA LEMOS CRUZ 11/04/1983
149387 RAFAEL LEITE SEMCHECHEM 30/03/1994
150490 RAFAELA GOMES LUIZ 02/06/1998
148570 RAFAELA VARANDAS SILVA 12/10/2000
149885 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998
149973 RAQUEL CARVALHO LISBOA 21/07/1995
150588 RENATA BUSQUINI VAS ESTERO 26/05/1997
149832 RONALDO PEREIRA BARBOZA 06/01/1990
149453 ROSA MARIA DA SILVA 23/07/1977
147219 ROSELI NUNES FENNER 04/01/1982
151003 SAMARA SUELLEN RODRIGUES 12/11/1990
150269 SERGIO BEZERRA PINTO JUNIOR 13/12/1995
151012 SILVANO MARLON LUCENA DOMANSKI 02/06/1975
148609 STEFANI QUEZIA DA SILVA 27/06/1999
148280 SUSY DE OLIVEIRA PEREIRA 11/10/1993
149118 TALIA FLAVIANE DOS SANTOS PEREIRA 25/05/1997
149977 TATIANE CIOTTA CORDEIRO 18/09/1996
146820 THAÍS DA SILVA SOUZA 29/03/1996
148569 THAYS ALVES MACEDO 16/09/1999
148137 THIAGO SITONI GONÇALVES 18/01/1999
147298 VANESSA FERNANDES KRUGER 04/10/1997
147104 VITHÓRIA DE PAULA LUCAS 19/07/2000
148793 WESLEY DAVID MACEDO 06/07/1994
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
INSC. NOME NASC.
147425 ADILSON MORAES DE OLIVEIRA 02/08/1979
146534 ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 23/04/1982
146935 ADRIANA RAMALHO 13/11/1982
147005 ADRIANO DO AMARAL SILVA 01/08/1987
150402 ADRIANO PANARO OLIVEIRA 14/06/1988
146641 ALDIRLEI APARECIDO MUSSOLIN 08/02/1983
148503 ALEXANDRA BENEDETTI 27/06/1977
150616 ANA CAROLINA DOS SANTOS MACABEU 10/09/2002
147605 ANA CAROLINA MECIAS 30/11/2002
148674 ANA LUCIA TIVIROLI BRITO DE OLIVEIRA 06/07/1993
147974 ANATIELLE DA SILVA 29/12/1992
146734 ANDRÉIA FORTUNATTI 21/07/1977
146766 ANDRESSA ALVES DE OLIVEIRA 12/03/2001
146617 APARECIDA BLASQUI COSTA DE ARAUJO 04/11/1983
146532 BÁRBARA LETÍCIA BORTOLINI 04/12/1986
149596 BRYAN VICTOR DA SILVA OLIVEIRA 21/09/1995
149788 CAMILA ZANETI GERHARDT 30/08/1995
147508 CARLA LUANA DOS SANTOS PEREIRA 31/12/1992
147252 CARLA PRISCILA ARAGON BENHOSSI 22/11/1988
150668 CAROLINA MARQUES DA SILVA 15/10/1998
147962 CLAUDINEI TOLOI DE SOUZA 04/04/1996
146625 CLEDJA PATRICIA DUARTE 08/06/1980
149200 CRISTIANE DE LIMA FERREIRA 27/11/1982
148525 CRISTIANI MAINA DA SILVA 09/04/1971
149441 CRISTIELLI FERREIRA GOMES 05/07/1994
149473 DABLYENY CASSIA BRAZIL MACHADO 27/09/2001
148063 DAIANE REGINA LEIVA PEREIRA 01/11/1990
150676 DANELI CRISTINA CALDEIRA 02/04/1988
147304 DANIELLE WAGNER 23/04/1980
146695 DANIELLI CRISTINA VITRIO SOARES 13/06/1984
150545 DANUBIA FERNANDA DE SOUZA ALMEIDA 28/04/1990
149898 DAYANE CRISTINA DE OLIVEIRA FERNANDES DE ARAUJO 28/10/1987
148288 DAYANE ORTIGARA OZELAME 05/11/1988
149403 EDUARDO PEREIRA REIS 14/03/1983
148718 ELISANGELA DOS SANTOS 25/05/1982
148299 ELIZANGELA FERRANTE DE MIRA 21/04/1985
147320 ERICA ALVES DA SILVA 05/09/1987
146902 ERICA SIMONE DA CRUZ BARBOSA 15/07/1987
150188 EVELIN TAMIRES TINTE 25/03/2000
150770 FABIANA RODRIGUES DA SILVA 24/10/1982
150106 FABIANA XAVIER RIBEIRO DE LIMA 12/02/1985
149521 FELIPE AUGUSTO LIRA 14/06/1998
147074 FELYPE BRAYAN DA COSTA 23/07/1998
150086 FERNANDA APARECIDA MOREIRA 23/04/1991
148608 FLAVIO DOS SANTOS 08/10/1980
150723 FRANCIELLI FERREIRA DOS SANTOS 25/04/1997
146503 GLACIANO AFONSO CARVALHO 20/05/1985
148067 GLEICY KELLY SILVA PAIVA 21/11/1996
146608 GLEYCE KEILA DA SILVA OLIVEIRA 28/08/1994
146826 ISAIAS PEREIRA DE LIMA 06/11/1986
147436 IVONE RODRIGUES CARLOS FREDIANI 01/03/1962
147367 JHENYFFER AYLLA PUTORAK DONASSAN 14/08/2000
149568 JHONATAN ALCANTARA DA SILVA 27/07/2001
150858 JOELMA CORTEZ MARQUES DOS SANTOS 21/03/1993
147234 JOIS FERREIRA SAMPAIO 21/02/1989
150182 JOSY ELIANE DIAS CRUZ 08/04/1982
149178 JULIANA JOSE RODRIGUES 26/05/1984
149299 JULIANA TORELLI 08/10/1983
146510 KARINA DE LIMA LEAL 08/12/1997
146756 KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 04/11/1991
148374 KARINA LEITE DA SILVA 17/11/2000
147270 KÉSSIA ESTEFANY DOS SANTOS FÉLIX 05/03/1995
149018 LAIS ALINE REGINATO ALVES FERNANDES 18/08/1989
148849 LARISSA CIPRIANO DE SOUZA 28/02/1996
147553 LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES 21/05/1984
146746 LIANE APARECIDA NEVES 04/01/1991
149278 LUANA MARTINS SANTOS 22/04/1998
148307 LUCÉLIA DE SOUZA 05/07/1987
150843 LUCIANA PIVA ARBOLEYA 29/12/1984
146824 LUCIMARA MODESTO DOS SANTOS 11/07/1990
146506 MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 05/03/1976
147522 MARIA APARECIDA LOURDES DE LIRA 19/09/1991
150567 MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA HORA 18/12/1965
147336 MARIA DE FATIMA TENORIO 28/08/1979
146943 MARIA SIRLEIDE DE PAIVA BISPO 08/07/1994
149483 MARLY GOMES DA SILVA 01/03/1979
148070 MARTA APARECIDA DE SALLES 11/10/1979
146505 MIRIAM CARNEIRO 26/05/1988
148152 NADIR MARIA DE OLIVEIIRA 02/10/1973
146600 NATALIA PESSOA SANTOS RIBEIRO 13/06/1995
146937 PRISCILA TEIXEIRA CAVALCANTE 02/09/1985
150177 REGIANE OLGADO PROCOPIO 12/03/1980
148843 ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO 15/07/1974
148596 SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE 06/01/1977
150818 SANDY MARLA MACHADO 08/05/1998
146772 SARA JUSTINO DOS SANTOS FERREIRA 30/04/1976
148831 SHIRLAINE RIBEIRO DA SILVA 19/05/2000
150250 SIDNEI BARBOSA CASSIMIRO 09/12/1977
150813 SILMARA DA SILVA BEZERRA 22/04/1995
147230 STEFANY DOS SANTOS SILVA 02/05/2001
146712 SUELI GARUTI BARBOSA 09/06/1974
146743 TAIZ CRISTINA FERREIRA DA CRUZ DE LIMA 02/01/1994
149908 TAYNÁ OBINGER LOPES MELO 01/02/1997
150762 THALITA BORGES WOLL 31/01/1997
147842 THASSYA GABRIELA MARTINS SILVA 31/07/1990
148657 VANIA CANDIDO SOARES 20/01/1984
149053 VILMA RODRIGUES SOARES 10/05/1982
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSC. NOME NASC.
146922 DHIONATA CARVALHO FARIA 11/06/1983
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
INSC. NOME NASC.
147927 ADEMIR MISTRELLI JUNIOR 29/04/1987
148320 ALECIO IMS 28/12/1986
149739 ALEXANDRE AUGUSTO PITON NASSAR 10/10/1990
148776 AMANDA NAPOLITANO DIAS 21/04/1983
149605 ANDERSON SERGIO OYAMA 27/11/1992
149433 ANDRÉ GUSTAVO SOUZA DE OLIVEIRA 15/09/1992
150161 ANDRÉ LUIS BORGES 06/01/1987
149490 ANGÉLICA APARECIDA MÁRIO 01/12/1992
149697 ANSELMO BANDEIRA NETO 23/01/1976
149760 ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA JUNIOR 07/07/1986
148742 CAMILA APARECIDA DOS SANTOS DE SOUZA 05/09/1988
147998 CARLOS EDUARDO NAVARRO DE LIMA 03/09/1999
149517 DIEGO BARBOSA SERANTE 16/11/1982
147866 DIEGO MATEUS RIBEIRO DA SILVA 05/09/1997
149516 DOUGLAS DE OLIVEIRA RIBEIRO 23/03/2002
148485 DOUGLAS MARCULINO DA SILVA 11/04/1994
149033 DOUGLAS MARQUES DOS SANTOS 20/08/1994
148416 DOUGLAS STANICHESCH 27/01/1987
150037 EDILSON MAXIMO DE SOUZA 31/05/1974
148930 EDSON FERREIRA LIDORIO 21/02/1977
146992 EDUARDO GOMES 07/12/1980
148409 EDUARDO SILVA ROCHA 06/02/1998
150566 ELIAS JUNIOR DA HORA 24/10/1990
149762 ELIEZER DE OLIVEIRA DA CUNHA 28/12/1999
148741 EMERSON AUGUSTO DE SOUZA 03/04/1982
149941 FERNANDO MARCELINO VENTUROSO DOS SANTOS 28/09/1982
149836 GABRIEL BUENO PEREIRA DE ARAUJO 24/04/2003
146945 GABRIEL ROMERO SANTOS DOS REIS 22/11/1999
146778 GILSON SOARES DE OLIVEIRA 08/04/1979
150123 GUILHERME DOSSO DE OLIVEIRA 20/01/1994
148760 GUILHERME HENRIQUE DOS REIS 27/12/2000
147081 GUILHERME TIZON SILVA 12/01/2000
150512 GUSTAVO COLOMBO 28/07/1996
148042 GUSTAVO HENRIQUE SANTOS SALVIATO 02/11/2001
149519 HENRIQUE DE MOURA LIDOIRO 13/03/2002
149786 HUGO HENRIQUE GENARO 07/07/1995
148598 IGOR PAVONI LOCATELLI 17/10/1987
149879 ISABELLA MELO DE OLIVEIRA ARAUJO 20/04/1996
146582 JEAN LEAL DOS SANTOS 13/03/1996
147359 JOÃO ANTONIO DANTAS ALARCÃO 09/06/1997
150820 JOÃO VITOR DE LIMA MEDICI 09/07/2002
148345 JOHN EDWARD SENIZ 26/05/1974
149840 JORGE FERNANDO ZAGO 12/06/1987
148798 JOSUE MARCELO SCHWENGBER 02/11/1983
148168 JOUGLAS ELOY BRAUN 20/02/1968
148841 JULIANA MENDES PATTARO 09/06/1994
148932 JULIO CESAR FERREIRA RAYMUNDO * 22/03/2003
150227 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 14/07/1993
149878 LEONARDO ANTONIO ARAUJO 28/12/1995
149699 LUCAS BAEZA PARANZINI 02/10/1995
149673 LUIS GUSTAVO IGNACIO COSTA 17/02/2004
146911 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA 24/04/2000
148515 MAURICIO BENTO 09/03/1982
147618 NICOLY ISABEL HERNANDES OLIVEIRA 27/08/2004
149603 PAULO MATEUS GONCALVES 24/01/1996
151018 RAFAEL GARCIA 26/11/1982
149306 RAFAEL VINICIUS BOIS 08/09/1993
149259 RANGEL ZANELATO 21/02/1989
147528 REUEL SANTANELI 07/08/1992
147544 ROBSON ARAUJO DA SILVA 04/09/1998
149918 RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA 07/09/1990
148665 RUBENS NERI GARCIA 12/12/1983
148081 SERGIO AUGUSTO DE CARVALHO 03/02/1992
148773 SERGIO MELATO 27/06/1983
150742 TOMAS DOS SANTOS 01/10/1990
148364 VALDIR DONATI CORREA JUNIOR 18/10/1985
146669 VICTOR HUGO KUDO DE SOUZA 22/09/1997
150290 VINÍCIUS DURÃES DO NASCIMENTO 04/12/2002
147237 WANDERSON SOARES DE OLIVEIRA * 10/05/1986
149089 WENDRELL POSSATO OLIVEIRA 22/07/2003
147019 WILLIAM THIAGO ZANQUETTI DA SILVA 22/12/1988
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE
INSC. NOME NASC.
148648 ALEX APARECIDO MARTINHÃO 09/03/1978
150688 CAROLAINE ARAUJO DA COSTA 08/09/1999
147041 JÉSSICA ALVES DA SILVA 23/01/1995
146923 JESSICA CRISTINA OLIVEIRA FERREIRA SOARES 27/07/1995
149531 JOSE ANTONIO DE SOUZA 27/01/1975
146924 LETICIA ALBUNIO SILVA 20/02/1986
148825 MASILIO SOARES NETO 11/05/1990
147622 NIVALDO HENRIQUE FANTI 12/01/1994
147588 RAFAEL LUIS SCROCCARO 27/03/1979
149056 ROBSON DE MELO SOUZA 03/01/1987
149226 THIAGO ELIEZER SOUZA 16/08/1991
149870 VALDIRENE DOS SANTOS MONTEIRO 26/12/1990
147596 VERA LUCIA SILVA MOTA * 07/10/1977
149806 WELLINGTON BATISTA DE AQUINO 15/07/1993
150534 YESLEI LEITE DE SOUZA 26/08/1989
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
INSC. NOME NASC.
147785 ARISSA AYUMI OKABAYASHI 03/05/2002

147546 IVANILZA LISBOA SANTANA FERREIRA 17/07/1970
146699 LEILA APARECIDA TIBERIO 23/10/1985
TESOUREIRO
INSC. NOME NASC.
146696 ALEXSANDER GUINDANI PADILHA 01/05/1994
148163 ALYNE ALONSO DE MORAIS 27/02/1990
148287 AMANDA GIANDELLI AGOSTINHO 13/05/2002
150513 ANA LUIZA CAMPAGNA COUTINHO 03/04/2001
150810 ANDRE ANGELO BENEDITO 07/06/1994
147633 ANDRESSA DE OLIVEIRA 01/04/1992
149291 ARIANA APARECIDA RODRIGUES 23/10/1980
148769 BRUNA DA SILVA ARAUJO 07/01/1999
150307 BRUNA LETICIA PRESTUPA 22/03/1998
148696 BRUNA SCALCO SIMAO 30/07/1997
147824 CAIQUE SOUZA SANTOS 06/06/1993
147040 CARLA SOUZA DE OLIVEIRA 14/06/2002
149513 CELLY CAROLINE CARDOSO HECKERT 22/01/1988
147975 DAIANE CRISTINA DOSSO FRANCISCHINI DA SILVA 29/03/1991
148830 DERLEI DE LARA VAZ 12/06/1977
148180 DIOGO FRANCISCO DOS SANTOS 02/06/1995
147874 DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA 04/09/1975
148249 EDILSON HENRIQUE FILHO 07/05/2000
147724 EDNEIA MARIA DOS SANTOS 28/01/1991
147139 ELIVELTON DE ARAUJO PEREIRA 03/01/1991
150637 ERICA BORGES DE OLIVEIRA 13/11/1996
149620 FÁBIO DA SILVA LEMES 21/05/1990
149265 FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS MORAIS 08/10/2002
146581 FERNANDA EVELINE MARQUES DE SOUZA 07/09/2001
148923 FRANCIELHY CORREIA GABELONI DOS SANTOS 25/08/1988
150445 GABRIEL LUCAS PERCEGUINO 21/09/1998
148350 GRAZIELI ACETTI 10/06/1996
149987 GUILHERME TARELHO DE SOUZA 31/05/1996
147004 HALIM ARCANJO DA SILVA 04/12/1990
147863 HELTON RODRIGO SALVIATO 08/01/1990
150334 HUGO BARROS DA SILVA 22/02/1989
149414 HUGO DE ALENCAR IPÓLITO 17/10/2000
149386 HUGO PEREIRA GOMES 02/07/1975
148165 ISABELA LOIOLA POMPOLO 25/08/1999
148719 ISRAEL BELO DA SILVA 22/12/1991
150361 JEAN APARECIDO MARQUES 12/03/2000
146758 JEAN CARLOS BERTI 18/08/1998
147330 JEAN CARLOS FUGIMOTO DE MOURA 09/04/2001
147818 JHENY RODRIGUES BARBOSA 24/04/1998
149946 JOHNATHAN CEZAR CASASA 15/05/1985
149847 JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 24/03/1970
151032 JUCINEI PAULINHO MALINOSKI 22/08/1986
148706 LARISSA NAMIE FUJIWARA 09/07/1999
147133 LEONARDO ROCHA DA SILVA 22/01/1999
150800 LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS 03/06/1995
150983 LÍVIA MATIUSSI PERANDRÉ 04/11/2002
147519 LUCAS LUAN BORTOLI 04/07/1995
150160 LUDMILLA FRASQUETTE ALVES 18/04/1989
149194 MARCIO RONALDO DE OLIVEIRA 17/03/1973
147303 MARIA EDUARDA VIEIRA 19/03/2000
149491 MARILZA MARGARETE SANTIAGO 13/07/1984
149499 MARIO MARCIO CAMPOSANO WATANABE JUNIOR 26/08/2000
149809 MATEHUS BARCELOS MOURA 05/01/2002
149698 MURIEL CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA 15/11/2001
146938 NATALIA CAROLINA DE MELO 19/09/1995
148724 NATALIA REGIS DE ARAUJO 03/02/2001
149236 PAULA HELOISA BIASOTTO BARBOSA 09/12/1998
147758 RAFAELA DE ALMEIDA DOS SANTOS 17/07/2000
147297 RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 20/01/1994
149645 RICARDO JOSÉ CEBULLA 07/01/1984
150458 ROBSON ALAN SILVEIRA 29/09/1986
149169 RODRIGO SALMAZO MAZZARÃO 15/04/1986
149506 RONALDO DE ALMEIDA 26/09/1979
149653 ROSILENE BARCELOS DO AMARAL 14/01/1992
148531 SANDER MARCOS DA SILVA 14/12/1976
150081 SIMONE CRISTINA DA COSTA RICEZI 05/09/1982
150581 TAMIRIS DE OLIVEIRA BARRETO 23/12/1999
150835 TANIA DE OLIVEIRA BARRETO 11/01/1993
147158 TIAGO BATISTA ROCHA 25/07/1996
150062 UESLEI DE SÁ MACIEL 23/04/1999
148370 VINICIUS DE ALMEIDA CARDOSO 18/09/1998
147799 WAGNER FERNANDO SOUZA GOTARDI 13/11/1990
149344 WILIAN LOIOLA FIGUEIREDO 05/06/2000
148340 WILIAN PAULO TIVIROLI 28/07/1986
149685 WILSON CARLOS WOLFF MENDES 23/09/1989
TORNEIRO MECÂNICO
INSC. NOME NASC.
150244 EDERROBSON DOS SANTOS 16/07/1976
148555 JOAQUIM HENRIQUE ZAHLFELD ANTUNES 30/10/1991
149561 JOSÉ EDUARDO DALOSSE BUSQUINI 03/10/1988
146593 LEANDRO DA SILVA RIBEIRO 11/04/1995
149894 NATAN DE LIMA ROUXINOL 21/12/1991
VIGIA
INSC. NOME NASC.
149209 ADELSON BORGES RIBEIRO 19/07/1976
147475 ALAN KELLER MARQUES 12/10/1981
146984 ALEXSON VIEIRA SAMPAIO 04/03/1986
148806 ANTONIO CARLOS DE MEDEIROS 13/05/1985
148099 BRUNO RICARDO DA SILVA 11/11/1990
149039 CARLOS DANIEL DE SOUZA 04/08/1980
146714 CLAUDIO XAVIER DE BARROS 15/06/1962
146968 DANIEL HENRIQUE ROCHA 14/02/2000
147779 DOUGLAS DOS SANTOS CAMBUY 09/09/1998
147837 EDISON PEREIRA DA SILVA 19/07/1969
146542 FERNANDO JOSE DA COSTA 17/05/1996
146513 HELTON VINICIUS DE MOURA 22/06/1989
147484 ILDEFONSO LACERDA PEREIRA 27/03/1964
146504 JOÃO KEVIN BATISTA DE SOUZA 27/08/1992
148839 JOAO THEODORO 08/06/1965
151031 LÌSLEI MARIA DE LIMA GONÇALVES 31/07/1992
149565 LUAN DOS SANTOS SILVA 13/06/2004
149437 LUAN RODRIGUES FERRAZ 29/01/1999
147224 LUCAS VINICIUS GEACON 27/04/1995
149566 LUIZ CARLOS PINTO 18/11/1959
148534 MARCELO ALEXSANDER DIAS DE OLIVEIRA 26/11/1981
146827 MARIA JOSÉ PEREIRA VENCAO 15/08/1986
147249 MARIO MASSAO SUZUKI 04/01/1967
148461 MAURO ALBERTO BARBATO 13/09/1978
148707 PAULO HENRIQUE MERCADANTE 04/06/1985
147181 RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO 17/07/1994
149301 RAIMUNDO LIONATO 31/08/1962
147757 SEBASTIÃO DOS REIS 20/07/1965
148601 SÉRGIO JOSÉ CRUZ 10/08/1975
148541 VALDECIR SOUZA SANTOS 23/11/1967
ZELADORA
INSC. NOME NASC.
147370 ALEXANDRA DA SILVA 14/10/1980
146934 AMANDA DENISE DOS SANTOS FAZOLIN 04/03/1995
149114 ANA PAULA DA SILVA 29/03/1985
146718 ANA PAULA DOS SANTOS 05/09/1985
148234 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 01/07/1985
149815 ANGELA LOPES CANALE DOS SANTOS 04/05/1980
150659 ANGELICA DA SILVA FELICIO 15/03/1993
148244 ANGELITA DE JESUS PEREIRA DA SILVA 28/08/1973
147267 APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 01/01/1977
146856 APARECIDA ELISANGELA LUCAS DE BARROS ROSA 20/02/1995
149020 BEATRIZ STEFANY DOS SANTOS SILVA 09/12/1988
147531 CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA DE LIMA 16/07/1990
147066 CICERA LIMA DOS SANTOS 03/07/1973
149525 CLAUDETE DA SILVA 01/01/1969
148799 CLAUDIA DA COSTA SILVA 26/10/1980
146546 CLEUSA CANDIDA DA SILVA 15/04/1964
147491 CRISTIELLY DOS SANTOS 02/11/1991
147876 CRISTINA CORREIA RODRIGUES DE ARAÚJO 11/02/1989
147195 CRISTINA DA SILVA 27/03/1987
149317 CRISTINA DE SOUZA MEDEIROS 22/06/1978
147923 DAIANA CRISTINA RODRIGUES ROSSI PACOR 02/01/1984
147696 DANIELE DEFFENDE MIRA 01/12/1983
151027 DANILA CAETANO DE LIMA NASCIMENTO 28/04/1988
149581 DEBORA FERNANDA DIAS COELHO * 22/09/1998
149935 DENISE GOMES DO NASCIMENTO 28/09/1988
148792 DIANA RIBASPEREIRA FERREIRA 01/07/2000
149262 DIVANI ZENI 31/12/1982
147248 ELISA MIRAVETE PASSOS 28/02/2004
149485 EUNICE GOUVEIA PEREIRA DE OLIVEIRA 15/06/1979
147572 EVA CRISTINA DOS SANTOS 17/02/1984
146716 FABIANA DE SOUZA 03/05/1993
147762 FERNANDA CAROLINA OLIVEIRA PAIVA 02/08/1996
150476 FERNANDA CAROLINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 09/09/1989
146658 FERNANDA DO CARMO XAVIER 08/10/1983
149323 FLÁVIA AUGUSTINHO DE OLIVEIRA CORÇO 08/06/1990
151013 FRANCIELE STABELINI CLEMENTE 07/10/1980
149549 FRANCIELY CARLA DE OLIVEIRA CABRAL 22/06/1992
147069 GESSICA KELEN DA SILVA BERNARDO 21/02/1999
148131 GISLAINE VELASCO DA SILVA FERREIRA 02/07/1996
148167 IVONETE TERTO DE ARAUJO 07/09/1975
148059 JACKELINE QUERINO DOS SANTOS 31/05/1999
150100 JAQUELINE DE OLIVEIRA SOUSA 12/04/1994
149247 JENNIFFER CAROLINE SOUZA SANTOS 06/06/2000
149318 JESSICA CRISTINA LUCHTENBERG 31/05/1999
147718 JOCELANE VITORINO DE SOUZA 14/08/1985
147305 JUCIANE RIBEIRO LEITE 16/02/1988
147668 JULIANA RAMOS MARTINS 25/03/1991
147919 KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA 29/11/1986
149377 KELLI CRISTINA SILVA MARTINS DO AMARAL 19/11/1982
146819 LUCANE ESTEVÃO DIAS DE LIVEIRA * 09/09/1981
147670 LUCIANA DE PAULA TOLEDO MASURA 30/03/1979
147744 LUCIANA SANCHES DE CARVALHO OLIVEIRA 08/08/1986
147177 LUCIANA SILVA VICENTE MONTES 15/09/1981
148679 LUCIANE APARECIDA BERTOLETTI 12/02/1979
148969 LUCIMAR BARAVIERA URBANO 08/04/1977
147486 LUCINEIDE DA SILVA 23/08/1975
148026 LUZIA DIRCE MIRANDA DA SILVA 18/02/1970
147917 LUZIA DOS SANTOS 31/08/1981
147293 MARCIA REGINA DO NASCIMENTO GOMES 25/04/1972
146879 MARI SUELEN DA SILVA CAPOTE 28/10/1994
148148 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 28/05/1980
148704 MARIA DA LUZ CARDOSO RIBAS 02/12/1972
149454 MARIA EDUARDA CARDOSO CARDOSO 08/03/2001
149315 MARLENE DOS REIS DE CARVALHO 24/11/1986
149248 MARLI ALVES DE CARVALHO 24/07/1985
148250 MARYA EDUARDA SOUZA MACHADO 26/07/2004
147265 MEURY CAYRES ALVES DA SILVA 29/04/1989
150535 MICAELE DOS SANTOS DA SILVA 10/02/2003
146519 MICHELEN MARTINS KANEDA 24/04/1981
147331 PATRICIA DA CONCEIÇÃO CONSTANTINO 10/07/1980
146811 PATRICIA PERROD 25/07/1988
149567 RAQUEL PEREZ DE PAULA 17/04/2004
146702 RAYNARA SOARES PEREIRA 27/03/2002
148218 REGIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 30/05/1981
147141 RENATA DE ARAUJO PEREIRA SOUZA 26/10/1985
147368 ROSELY PERROD 27/07/1984
147983 ROSIMARA CASTILHO REGINA 01/08/1972
146851 ROSIMEIRE BATISTA DE SOUZA RIBEIRO 27/05/1976
147771 ROSIMEIRE HERMINIO CAYRES PEREIRA 05/07/1967
147525 ROSINEIDE DA SILVA 02/03/1977
146557 SANDRA SOARES REZENDE * 09/12/1981
147460 SARA SANTOS BARRETO 27/04/1987
150150 SELMA TEIXEIRA 21/11/1969
146939 SHIRLEY GREICI DE OLIVEIRA FERREIRA 10/02/1991
150475 SIMONE DE AGUIAR SILVA MACHADO 02/08/1989
147872 SIMONE DOS SANTOS MOTTA COSTA 26/03/1990
149202 SINARA APARECIDA DOS SANTOS 24/11/1983
147194 SIRLENE DIAS DA SILVA OLIVEIRA 17/08/1976
146698 SIRLENE RODRIGUES LEMES GARUTI 01/10/1982
148470 SOLANGE JOSE DOS SANTOS 28/11/1971
150624 SUELI DE ARAUJO CABRAL 03/06/1975
147032 SUELI DOS SANTOS 07/01/1973
149300 SUZANA APARECIDA PEREIRA FERREIRA 01/06/1975
146855 TAIS MACIEL DE LIMA 10/04/2000
146863 TANIA RIBEIRO LEITE 01/01/1981
149544 VALDINEIA APARECIDA ALVES 24/12/1987
149077 VALDINEIA PEREIRA MACHADO 03/04/1979
149590 VALÉRIA E SILVA BRAGA 19/09/1999
148690 VÂNIA DA SILVA FERREIRA GOTARDI 10/10/1986
* candidato auto declarado AFRODESCENDENTE.
** candidato portador de deficiência.
12º - A relação de pedidos especiais deferidos para realização da prova escrita, encontra-se a seguir. O candidato que 
solicitou o atendimento especial e não constar nesta relação deverá protocolar recurso através do e-mail concursos@
alfaumuarama.edu.br, em até 02 dias úteis após a publicação deste Edital, solicitando o atendimento especial que 
necessita.
12.1 - O candidato portador de necessidades especiais que não recorrer no prazo estipulado em Edital NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS
INSC NOME CARGO RESERVA DE VAGA NECESSIDADE ESPECIAL SALA ESPECIAL
148113 GABRIEL GIOVANELLI DA SILVA AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO SIM SIM - auxilio para 
transcrever cartão resposta/carteira maior/tempo adicional de 30 minutos    SIM
148155 KAROLINE SANTIAGO BAGESTERO AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO SIM NÃO NÃO
146629 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL SIM NÃO NÃO
13º - A relação das inscrições indeferidas por estarem em desacordo com o item 4.6.1 do edital, encontra-se a seguir.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
INSC NOME CARGO
147685 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF FRATERNIDADE MARCELO ALEXSANDER DIAS DE 
OLIVEIRA
147730 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF PRIMAVERA ANDREIA DE MARCHI
147471 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA
147604 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO SILVIA NEVES DE ALMEIDA
148369 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO VINICIUS DE ALMEIDA CARDOSO
147765 ASSISTENTE SOCIAL LORENI GUTIERREZ
149930 BIOQUIMICO JULIANA KELY ALTIMARI ZANQUETTI
147646 COLETOR DE LIXO IZAIAS DE JESUS FERNANDES
149862 MOTORISTA VALDEMIR GOMES DOS SANTOS
148229 MOTORISTA VALTER MARTIMIANO DA SILVA
146799 OPERADOR DE MAQUINAS DANIEL APARECIDO PADILHA
146807 ZELADORA PATRICIA PERROD
14º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 10 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito de Tapejara - PR
MARCIO LUIZ BONADIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
Município de Tapejara - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2199/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de outubro de 2.022, ao servidor público IVO FRAGOSO, brasileiro, servidor 
público municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento operador de máquinas do quadro de pessoal 
deste executivo municipal, portador do RG nº. 15858486 SSP-PR e CPF n° 389.727.609-78, Aposentadoria Voluntária 
por Idade, com base de cálculo na média proporcional ao tempo de contribuição e forma de reajuste dos proventos 
com paridade aos servidores da ativa, com fundamentação legal, no Art. 40, § 1º, III, “b” da C.F., e artigo 22 da Lei 
Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.509,09 (um mil quinhentos e 
nove reais e nove centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4158/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 09 e 
10 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de outubrode 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
             

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 164/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 048/2022
TOMADA DE PREÇO             Nº 003/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PARQUE 
ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 1ª ETAPA – CONVÊNIO CAIXA 886309.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇÕES LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (03/10/2022 até 03/10/2023)
VALOR: R$316.326,48 (trezentos e dezesseis mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 03 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 169/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 068/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 010/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 100 (CEM) UNIDADES DO LIVRO “TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ” PARA INCENTIVO 
E DIVULGAÇÃO DA HISTÓRIA DO MUNICÍPIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EDITORA DIALÉTICA LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias (10/10/2022 até 08/12/2022)
VALOR: R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 10 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 49/2022
Concede férias ao servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Marcio Talles Pereira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 13 de outubro de 2022, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Marcio Talles Pereira, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor de Comunicação Social; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2021 a 30 de setembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 50/2022
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos 
artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Marcio Talles Pereira, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Assessor de Comunicação Social, do nível 38 para o nível 39, referente ao período de 01 de outubro de 
2020 a 01 de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 51/2022
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e com base nos 
artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Simone Aparecida de Freitas, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Assessor Legislativo, do nível 36 para o nível 37, referente ao período de 01 de outubro de 2020 
a 01 de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.429, de 10 de outubro de 2022.
Súmula: Declara expansão do perímetro urbano para fins de loteamento as áreas de terrenos que a especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Ficam declarados como áreas de expansão urbana, para fins de loteamento, os seguintes imóveis:
a) Lote Rural n.º “B”, da subdivisão do lote n.º 47, 48, 81, 82, 83, 84 e 85/A, da Gleba Patrimônio Xambrê, desde 
município de comarca de Xambrê, estado do Paraná, com área de 2,0000 há (dois hectares), cujas medidas e 
confrontações estão descritas na matrícula n.º 9969 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, que 
faz parte integrante desta Lei.
b) Lote Rural n.º “C”, da subdivisão do lote n.º 47, 48, 81, 82, 83, 84 e 85/A, da Gleba Patrimônio Xambrê, desde 
município de comarca de Xambrê, estado do Paraná, com área de 2,0000 há (dois hectares), cujas medidas e 
confrontações estão descritas na matrícula n.º 9970 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, que 
faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º. Os proprietários dos lotes deverão providenciar a documentação necessária para a aprovação dos loteamentos.
Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal n.º 2.329 de 05.07.2021 e demais disposições em contrário.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê, 10 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.430, de 10 de outubro de 2022.
Súmula: Altera o art. 17 da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º. O art. 17 da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022 passará a ter a seguinte redação:
“Art. 17. Para atender as necessidades transitórias de pessoal na Casa Lar, fica criado 04 (quatro) empregos públicos 
de educadora cuidadora, com jornada de 24 horas de trabalho por 72 horas de descanso, com salário mensal de R$ 
2.734,17 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos)”.
Art. 2º. Permanecem inalteradas os demais dispositivos da Lei n.º 2.423, de 24 de agosto de 2022, revogando-se as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Xambrê, 10 de outubro de 2022.
 DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 08 de 10 de outubro de 2022.
SÚMULA: Altera o Anexo I da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal 
de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal 
de Xambrê.
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xambrê, 10 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito
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ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO NOVO [CARGO ANTIGO] ESCOLARIDADE 
JORNADA
CBO 2002

VAGAS VENCIMENTO

Advogado Superior 20 
2412-25 

2 6.192,58 

Assistente Social Superior 40 
2516-05 

3 3.008,34 

horas] Superior 20 
2232-08 

1 2.009,86 

 Superior 40 
2232-08 

1 4.026,58 

Contador Superior 40 
2522-10 

1 4.229,48 

Enfermeiro I [Enfermeiro 20 horas] Superior 20 
2235-05 

3 2.334,94 

3  

 
Enfermeiro II [Enfermeiro 40 horas] Superior 40 

2235-05 
9 4.669,88 

 Superior 40 
2221-10 

1 3.008,34 

Engenheiro Civil Superior 10 
2142-15 

1 2.283,18 

 Superior 20 
2234-05 

1 2.427,21 

 Superior 40 
2234-05 

1 4.556,07 

 
Superior 20 
2234-10 

1 2.427,21 

Fisioterapeuta I [Fisioterapeuta 20 horas] Superior 20 
2236-05 

1 2.256,26 

Fisioterapeuta II [Fisioterapeuta 40 horas] Superior 40 
2236-05 

3 4.512,51 

 
 

Superior 20 
2251-25 

4 11.415,92 

4  

 
 

 
Superior 40 
2251-25 

3 15.946,41 

 Superior 20 
2233-05 

1 2.446,26 

 Superior 40 
2515-10 

4 2.715,66 

Nutricionista Superior 40 
2237-10 

1 3.008,34 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
Edital n.º 03/2022  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria N.º 22/2022, resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO 

 
1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 001/2022, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2022. 
 
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 
 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRICAO CARGO NOME 

151078 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 
151026 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA PAULA PEREIRA ROSA 
150709 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LÚCIO 
151017 AUXILIAR ADMINISTRATIVO BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI 
150847 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CASSIELY DE SOUZA PERES 
150743 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DAIANE DA SILVA OLIVEIRA 
151033 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DILSON MARCOS DE MEIRELES 
150686 AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUARDO SILVA ROCHA 
151072 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HENRIQUE RODRIGO ELIAS 
150669 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JANAINA ANDRADE FOSSA 
150670 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JHENIFER TAMILI 
151069 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JHONATAN HENRIQUE DA SILVA PIRES 
150945 AUXILIAR ADMINISTRATIVO KAUANY OLIVEIRA DA CRUZ 
151065 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 
150938 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSANE DE OLIVEIRA ZANGRANDE MOREIRA 
150693 AUXILIAR ADMINISTRATIVO THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA 
151079 AUXILIAR ADMINISTRATIVO VITÓRIA NASCIMENTO NOGUEIRA 
150937 CONTADOR LEGISLATIVO ADELITA CHRUSCHLSKI DE SOUZA 
151049 CONTADOR LEGISLATIVO ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA 
150746 CONTADOR LEGISLATIVO GUSTAVO DE SOUSA ANDRADE 
150756 PROCURADOR JURÍDICO ADILSON MOYHANO HUAMBO DOMINGOS 
150955 PROCURADOR JURÍDICO ALANDELON CARDOSO LIMA 
150680 PROCURADOR JURÍDICO CAROLINE BIANCA NARDIM 
150887 PROCURADOR JURÍDICO EDINA CLAUDIA CLEMENTE 
151068 PROCURADOR JURÍDICO ELOISA HUNGARO MOLONHA 
150951 PROCURADOR JURÍDICO EVERSON JOSE DE MELO PESSUTO 
150713 PROCURADOR JURÍDICO FELIPE JOSE DA SILVA TREVISOL 
150948 PROCURADOR JURÍDICO GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 
150982 PROCURADOR JURÍDICO JALVES GOMES DE SOUZA JUNIOR 
151054 PROCURADOR JURÍDICO JOSILENE BOTELHO MOURA 
151057 PROCURADOR JURÍDICO KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 
150705 PROCURADOR JURÍDICO KEVIN FERNANDO DOS SANTOS 
150940 PROCURADOR JURÍDICO LARISSA LOFFY 
151080 PROCURADOR JURÍDICO MARCELO LOPES RODRIGUES 
151060 PROCURADOR JURÍDICO MARIA LUIZA TOMAZINI 
151052 PROCURADOR JURÍDICO MATHEUS DA SILVA SILVEIRA 
151077 PROCURADOR JURÍDICO RÁFAGA JHONATAN OLIVEIRA SILVA 
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151087 PROCURADOR JURÍDICO RENAN LINO DA SILVA 
150665 PROCURADOR JURÍDICO RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 
151085 PROCURADOR JURÍDICO SILVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 
151076 PROCURADOR JURÍDICO VITOR MARTINS DAVI VILAR 
151081 PROCURADOR JURÍDICO WILLIAN ROGÉRIO BISPO DOTTO 

 
3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o 
boleto bancários correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 25 de outubro de 2022. 
 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: DESACORDO COM O ITEM 6 DO EDITAL DE ABERTURA. 
INSCRICAO CARGO NOME MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

150689 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ALINSKA SELINGER Descumprimento do item 6 do Edital nº 01/2022. 

150986 PROCURADOR JURÍDICO RAYSSA BRUNA DELMONDES SILVA Descumprimento do item 6 do Edital nº 01/2022. 

 
 
4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Xambrê/PR, 11 de outubro de 2022. 
 

 
EDSON BOTELHO  

Presidente da Câmara Municipal de Xambrê/PR 
 
 

ROSICLÉIA CECÍLIA FERREIRA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 104/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 85 de 22 de setembro de 2022 – 31ª Chamada
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS SANTA ELIZA - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 6° SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ Secretaria Municipal de Saúde 13/10/2022 055.795.259-07 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 07 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 089/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 1.312.482,00 (um milhão, trezentos 
e doze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 1.312.482,00 (um milhão, 
trezentos e doze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato 
de até R$ 4.703.060,50 (quatro milhões, setecentos e três mil e sessenta reais e cinquenta centavos), para até R$ 
6.015.542,50 (seis milhões e quinze mil e quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal.
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador 
da cédula de identidade, RG. nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e 
Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:05/10/2022.
Umuarama, 10 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 133/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/10/2022 IPI R$ 23.110,51
10/10/2022 ITR R$ 1.574.148,11
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 134/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/10/2022 FPM R$ 2.841.111,43
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 135/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/10/2022 FUNDEB R$ 688.167,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.965/2022
Concede licença para casamento a servidora LOURDES NATALIA TURETTA MARTINS DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LOURDES NATALIA TURETTA MARTINS DIAS, matricula 1080533, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.717.677-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 105.909.049-06, nomeada em 18 de maio de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 30 de setembro de 2022 à 07 de outubro de 2022, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.966/2022
Transferir a servidora DENISE DANIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora DENISE DANIEL, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.714.237-1-SSP-PR e inscrita no CPF nº 097.929.769-
90, nomeada em 11 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de outubro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.969/2022
Concede promoção por conhecimento ao servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, matrícula 706531, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.872.771-3-SSP-PR, inscrito no CPF nº 007.312.379-00, admitido em 20 de Fevereiro de 2001, para exercer o emprego público de Agente 
Administrativo, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8º da Lei Complementar nº 188/2007, nos termos do Processo nº 13109/2022, a 
partir de 06 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.970/2022
Concede licença para casamento a servidora KEILA ALIXANDRE DAS CANDEIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora KEILA ALIXANDRE DAS CANDEIAS, matricula 997901, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.410.619-2 – 
SSP-PR e inscrita no CPF nº 056.213.389-52, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 07 de outubro de 2022 à 14 de 
outubro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.972/2022
Exonera a pedido ANA CAROLINA DE SOUZA GUIMARAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido ANA CAROLINA DE SOUZA GUIMARAES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.749.274-1SESP-PR, inscrita 
no CPF nº 106.451.539-82, nomeada em 02 de maio de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-9, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 10 de outubro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1.759  de 02 de  maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
P O R T A R I A N º 2.959/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 011/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital 
de Concorrência nº 011/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote nº 11, da quadra nº 03, situado 
nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 1.000,14m2, devidamente matriculado sob o n° 62.308, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° 
Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 14 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.734/2022 de 29 de agosto de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 P O R T A R I A N º 2.960/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 012/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Concorrência nº 012/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de 
doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote ÁREA INSTITUCIONAL, 
localizada no Loteamento fechado denominado GREVILA EMPRESAIAL, situado nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 8.684,76m2, 
devidamente matriculado sob o n° 56.393, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 17 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.735/2022 de 29 de agosto de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 P O R T A R I A N º 2.961/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 013/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital 
de Concorrência nº 013/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote 5-A/2B (Àrea Institucional 
I), localizada no Loteamento denominado Parque Residencial Tokio nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 2.409,60m2, devidamente 
matriculado sob o n° 42.487, no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 19 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.736/2022 de 29 de agosto de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 P O R T A R I A N º 2.962/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 014/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital 
de Concorrência nº 014/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote 5-A/2A (Área Institucional 
I), localizada no Loteamento denominado Parque Residencial Tokio nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 2.888,45m2, devidamente 
matriculado sob o n° 42.486, no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 21 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.737/2022 de 29 de agosto de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 P O R T A R I A N º 2.963/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 015/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital 
de Concorrência nº 015/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote nº 1, da quadra nº 02, localizado 
no Conjunto Residencial Ouro Preto, situado nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 576,00m2, devidamente matriculado sob o n° 26.158, 
no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 24 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.738/2022 de 29 de agosto de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

 P O R T A R I A N º 2.964/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Concorrência nº 016/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Concorrência nº 016/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, 
mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município. Lote Urbano Lote nº 19, da quadra nº 03, situado nesta 
cidade de Umuarama/PR., com área de 1.000,14m2, devidamente matriculado sob o n° 62.309, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício 
de Umuarama/PR.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva
 CPF 005.011.879-01
 Secretária: Paula Cristina Gonfio Pires
 CPF 885.346.189-68
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Jackson Junio Tomaz
 CPF 073.813.899-16
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 26 de outubro de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 2.794/2022 de 05 de setembro de 2022.
 Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 144/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa C. M. GASTALDIM & GASTALDIM LTDA, para prestação de 
serviços especializados de Fisioterapia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. 
Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 096/2022, 
anexo. Em 10 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 145/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE 
UMUARAMA – ASSUMU, para prestação de serviços especializados de Audiometria tonal limiar (via aerea/ ossea), 
logoaudiometria (ldv-irf-lrf) e imitanciometria, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
– Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 097/2022, 
anexo. Em 10 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 146/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. C. O. MENDES, para prestação de serviços de Médico 
Clinico Geral, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de 
chamamento público 006/2021 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 098/2022, 
anexo. Em 10 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 223/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, a serem servidos nas palestras, reuniões, 
audiências, entre outros eventos do Fundo Municipal de Saúde
Valor: R$ 1.839,00 (um mil e oitocentos e trinta e nove reais).
Vigência: 05/10/2022 a 05/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/760, e no Pregão 
Eletrônico n° 077/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.864/2022, em 19 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2022, edição nº. 12.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 10 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

DECRETO Nº 306/2022
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.597 de 28 de setembro de 2022;
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 153/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 
2021, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, 
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

25.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

 10.305.0011.1.393 Aquisição de Ração para Animais 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

301000

 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício 301000
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022

Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022

 R$     150.000,00 

       27.832.074,41 4.913.544,04       22.918.530,37 
       3.795.000,00 
       1.675.000,00 
            50.000,00 
       1.170.000,00 
          152.000,00 
            70.000,00 
          403.000,00 
            10.000,00 
          171.000,00 
          220.000,00 
          518.000,00 
          452.000,00 
              5.000,00 
          358.000,00 
       1.001.130,00 
          656.050,00 
       4.046.000,00 
            90.000,00 
          177.000,00 
    

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 306 DE 06/10/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 306 DE 06/10/2022

Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     150.000,00 

 TOTAL GERAL                              150.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           261.350,37 

Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 180/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 197/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 230/2022
Valor utilizado pelo Decreto nº 306/2022

        60.000,00 
          520.000,00 
          400.000,00 
            40.000,00 
       1.388.000,00 
          350.000,00 
       4.730.000,00 
          150.000,00 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0001  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1267 / 2022 

SEQUENCIA: 25

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  21097275000165
CADASTRO: 5550700 QUADRA:  0012 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA JOSE FERNANDES DE MEDEIROS,  S/Nº CEP:  87506646

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 10 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1267 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA    CPF/CNPJ: 21097275000165

ENDEREÇO: ROD PR-376, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  MARIALVA UF.:  PR

LOTES 6/7/7-A-31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0042, Lote: 007B  - PARQUE 

SAN REMO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1273 / 2022 

SEQUENCIA: 9

MATHEUS BELISSE BALAROTI CPF/CNPJ:  07827147909
CADASTRO: 1229520 QUADRA:  0042 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL,  S/Nº CEP:  87506220

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 10 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1273 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MATHEUS BELISSE BALAROTI    CPF/CNPJ: 07827147909

ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS, Nº 270 , PARQUE ANA LAURA 3, DOURADINA-PR, CEP: 

87506-200

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1573 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIANE ALESSANDRA DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF Nº. 094.783.869-48, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 003B, JARDIM VELEIROS, RUA PAULO PICKLER, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3783150.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 10 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1573 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1573 / 2022   CADASTRO: 1-3783150  ZONA: 0002    QUADRA: 0003 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: MARIANE ALESSANDRA DA SILVA ALVES - CPF/CNPJ:  094.783.869-48

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS, Nº 3681, CEP: 87503510 - JARDIM SUZUKI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 304/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 151/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 3.887.854,79 (três milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 642.480,00 (seiscentos 
e quarenta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM, 
no valor de R$ 872.788,00 (oitocentos e setenta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais), e da Fonte 1055 - 
Assistência Financeira Transporte Coletivo - ART. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022, no valor de R$ 2.272.586,79 (dois 
milhões, duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos) considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

04.122.0002.2003
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Gabinete e Gestão Integrada
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

104

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

509

26.125.0017.1157
Diretoria de Transito - Aquisição e Reposição 

de Veiculos
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

509

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 85

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

08.244.0012.1302 Construção do Centro Pop 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S

15.453.0002.1199
Subsidiar o  Serviço  de Transporte  Coletivo de 

Passageiros
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1055

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.001. - S.M.O.P.P

15.451.0005.1364 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

85

18. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
18.001. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

08.241.0012.2193
Manutenç ão do  Fundo Municipal  dos  Direitos 

do Idoso
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       10.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       30.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     642.480,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     300.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     472.788,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.272.586,79 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     100.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       60.000,00 

 TOTAL GERAL         

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 304 DE 03/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

                  3.887.854,79 

 PESSOA 
JURÍDICA

1000

 R$       10.000,00 

 R$         5.000,00 

 R$       25.000,00 

 R$     300.000,00 

 R$     342.480,00 

 R$     300.000,00 

 R$     472.788,00 

 R$  2.272.586,79 

 R$     100.000,00 

 R$       60.000,00 

 

 

 

 

ANEXO II AO DECRETO N° 304 DE 03/10/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       70.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       30.000,00 

 TOTAL GERAL                              100.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.843.0000.3124
Amortiza ç ã o  Enc.  de  Parcelamento  do 

PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros
3.2.91.21.00.00

JUROS  SOBRE  A  D Í VIDA 
POR CONTRATO

1000

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

104

 R$       70.000,00 

 R$       30.000,00 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 033 ao convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) parcela única, 
Referente a Portaria n° 1.829 de 24 de junho de 2022, perfazendo o valor total deste termo aditivo em  R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais),passando e atualizando ao valor do contrato de R$ 87.101.101,31 (oitenta e sete milhões, cento 
e um mil, cento e um reais e trinta e um centavos), para até  R$ 87.601.101,31 (oitenta e sete mi-lhões, seiscentos e 
um mil, cento e um reais e trinta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128 - Emenda
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 1.829 de 24 de junho de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 1.829 de 24 de junho de 2022.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2022.

Termo aditivo 030 ao convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em parcela 
única, Referente a Portaria n° 1.829 de 24 de junho de 2022, perfazendo o valor deste termo aditivo em R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 125.747.217,94 (cento e vinte e cinco 
milhões setecentos e quarenta e sete mil duzentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos), para até R$ 
126.247.217,94 (cento e vinte e seis milhões, duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e dezessete reais e noventa 
e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128 – Emenda
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 1.829 de 24 de junho de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n°  1.829 de 24 de junho de 2022.
Cláusula quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2022.

Termo aditivo 004 ao Contrato N° 128/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.075.000,00 (um milhão e setenta e cinco mil reais), para até R$ 
1.397.500,00 (um milhão, trezentos e noventa  e sete mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/09/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 073/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ORTOPEDIA PARANÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
perfazendo o valor do presente termo em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando e atualizando o valor total 
do presente contrato de até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para até R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147- F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146- F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148- F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado a gestora do presente contrato para o Srª. CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, portadora da 
cédula de identidade, RG. nº.3.902.194-7–SSP/PR., inscrita no CPF. sob n°.332.536.808-51, Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/10/2022.

Termo aditivo 003 ao Contrato N° 157/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE EQUOTERAPIA ESPERANÇA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 273.600,00 (Duzentos e setenta e três mil e seiscentos 
reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 273.600,00 (Duzentos e setenta e três mil e seiscentos reais), 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 820.800,00 (oitocentos e vinte mil e oitocentos reais) para até 
R$ 1.094.400,00 (um milhão, noventa e quatro mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:147 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:146 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:148 – F:494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito 
no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/09/2022.
Umuarama, 10 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 384/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCELO APARECIDO FERNANDES 03348225990
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da Impressora DesignJet, 
HP T:2530, através da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, compreendendo os seguintes serviços: 
- 01 (uma) manutenção (Atualização Firmware Equipamento, Troca de Cabeça de Impressão, Limpeza Scanner Jet);
- 01 (uma) limpeza Serviçe Station (uma vez ao ano).
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Vigência: 19/09/2022 a 19/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo n.º 
2022/09/1184 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 398/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica nas Ruas Anhumai, Patriarca 
José, Patriarca Jacó e Sua Santa Cruz, Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, bem 
como a substituição de um total de 564 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros 
Parque Dom Pedro I, Dom Pedro II, Conjunto Residencial 26 de outubro, Conjunto Residencial Independência, Jardim Sam Martim 
II e Jardim San Lourenço, indicadas em projeto, todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária 
e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus anexos. A CONTRATADA deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de extensões de 
redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL. Local: Rua 
Anhumai, Patriarca José, Patriarca Jacó e Sua Santa Cruz, diversas vias dos bairros Parque Dom Pedro I, Dom Pedro II, Conjunto 
Residencial 26 de outubro, Conjunto Residencial Independência, Jardim Sam Martim II e Jardim San Lourenço, conforme indicados 
no projeto, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 830.853,00 (oitocentos e trinta mil e oitocentos e cinqüenta e três reais).
Vigência: 07/10/2022 a 07/02/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/543 e processo 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 014/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.935/2022 em 05 de outubro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de outubro de 2022, edição nº. 12.548, que integram o presente Termo, 
regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 390/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, para a promoção, organização e realização do seguinte serviço:
a) PROJETO BAIRRO EMPREENDEDOR 2022
Objetivo:
Promover por meio de educação empreendedora, o surgimento e fortalecimento de pequenos negócios e com isso promover o 
aumento da geração de renda, e a construção do desenvolvimento social e econômico sustentável da comunidade.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Vigência: 21/09/2022 a 21/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2022/05/629 e com Dispensa 
de Licitação nº 022/2022 – PMU, ratificado em 19 de setembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 20 de 
setembro de 2022, edição nº. 12.533, de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 
demais normas que regulam a espécie.

CONTRATO DE COMPRA N° 393/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de brita 1, para serem utilizados na execução de serviços de pavimentação, 
deste Município.
Valor: R$ 209.250,00 (duzentos e nove mil e duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 23/09/2022 a 23/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/889, e no Pregão 
Eletrônico n° 091/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.865/2022, em 19 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2022, edição nº. 12.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 392/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de pó de pedra e brita 1, para serem utilizados na execução de serviços de 
pavimentação, deste Município.
Valor: R$ 474.500,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: 23/09/2022 a 23/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/889, e no Pregão 
Eletrônico n° 091/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.865/2022, em 19 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2022, edição nº. 12.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE EMPREITADA N° 391/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de calçamento, rampa de 
acessibilidade, escada, muro de arrimo e cercamento em gradil, na Escola Evangélica, localizada no Parque 1º de Maio, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de 
Preços nº 013/2022 - PMU e seus anexos. Local: Escola Evangélica – Parque 1º de Maio, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 282.813,81 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e um centavos).
Vigência: 22/09/2022 a 22/03/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/598 e processo 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 013/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.862/2022 em 19 de setembro 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de setembro de 2022, edição nº. 12.533, que integram o presente Termo, 
regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 395/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, a serem servidos nas palestras, reuniões, 
audiências, entre outros eventos da Prefeitura Municipal de Umuarama e Fundação Cultural de Umuarama.
Valor: R$ 5.517,00 (cinco mil e quinhentos e dezessete reais).
Vigência: 05/10/2022 a 05/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/760, e no Pregão 
Eletrônico n° 077/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.864/2022, em 19 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2022, edição nº. 12.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 386/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa  do ramo de construção civil, para prestação de serviço (mão de obra), com fornecimento de 
material para execução e/ou reparos de calçadas com serviços complementares e paisagismo em logradouros, espaços públicos, 
prédios próprios e de permanência temporária do Município de Umuarama, de acordo com a planilha de serviços em anexo,  COM 
BASE NOS VALORES DE REFERÊNCIA DA TABELA PARANÁ EDIFICAÇÕES  - PRED 2022,  TABELA DER/PR 2022 E TABELA 
SICRO JAN/22.
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Vigência: 20/09/2022 a 20/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/836, e no Pregão 
Eletrônico n° 088/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.836/2022, em 14 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 17 de setembro de 2022, edição nº. 12.531, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 085/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Emulsão Asfáltica RC-1C-E, que serão utilizados na recuperação da 
malha viária, em serviços de Micropavimentação Asfáltica à Frio para conservação de ruas, avenidas e estradas do Município de 
Umuarama, com base na planilha de referência do DER/PR (02/22).
Valor: R$ 4.430.300,00 (quatro milhões quatrocentos e trinta mil e trezentos reais).
Vigência: 19/09/2022 a 19/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/833 e no Pregão 
Eletrônico n° 085/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.815/2022, em 08 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 10 de setembro de 2022, edição nº. 12.525, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
 Umuarama, 10 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2022 - PMU. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Emulsão Asfáltica RC-1C-E, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de 
Micropavimentação Asfáltica à Frio para conservação de ruas, avenidas e estradas do Município de Umuarama, com base na planilha de referência do DER/PR 
(02/22), conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

Item Fonte Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
 

Marca 
 

Valor Total 

01 DER/PR 02/22 
Emulsão Asfáltica tipo RC-1C-E.  
COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR TOTAL DO 
ITEM – PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

525,00 Ton R$ 6.329,00 C.A. R$ 3.322.725,00 

02 DER/PR 02/22 

Emulsão Asfáltica tipo RC-1C-E.  
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO ITEM – 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME e 
EPP. 

175,00 Ton R$ 6.329,00 C.A. R$ 1.107.575,00 

  VALOR TOTAL:     R$ 4.430.300,00 

 
Umuarama, 19 de setembro de 2022. 
 
CONDIÇÕES: 
 
1. O produto deverá ser entregue no Pátio de Máquinas, sito à Rodovia PR 487, localizado na saída para o Distrito de Serra dos Dourados. 
 
2. A Contratada deverá fornecer tanques estacionários ou móveis com capacidades mínimas para 15.000 (quinze mil) litros para armazenar o(s) produto(s) no local 
de sua entrega até a conclusão de sua aplicação. O mesmo será depositado no Pátio de Máquinas da Prefeitura de Umuarama. Sendo que os custos com o 
transporte do tanque e demais necessários ficarão por conta da Contratada. 
 
3. Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4. Previsão de ensaios Tecnológicos: 
 
a) A cada carga fornecida deverá ser apresentado laudo emitido pela Petrobrás referente ao produto, sob pena de não recebimento caso o documento 
não seja fornecido. PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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b) A Contratada deverá garantir comprovando através de laudo de laboratório/profissional competente, se solicitado pelo município, podendo ser 
realizado contraprova por laboratório terceirizado pelo município que o objeto atende ao estabelecido na “Tabela – Especificações Emulsões Catiônicas” 
da especificação técnica DNER-EM 369/97, sob pena de não aceitação do produto por parte da fiscalização. 
 
5. Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
6. O recebimento dos produtos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de Bens. A gestão e fiscalização será executada por 
servidores a serem  indicados na ATA. 
 

ORCAINA MARIA APARECIDA FREITAS DE OLIVEIRA 
Casa do Asfalto Distribuidora, Indústria e Comércio de Asfalto Ltda 

 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

GLEISON ALVES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de setembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1561 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BRUNO ALLAN DE ALMEIDA SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 081.465.079-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0005, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5748400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 10 de outubro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1561 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1561 / 2022   CADASTRO: 1-5748400  ZONA: 0006    QUADRA: 0005 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: BRUNO ALLAN DE ALMEIDA SANTOS - CPF/CNPJ:  081.465.079-13

ENDEREÇO: AV GOVERNARDOR NEY BRAGA, Nº 5116  - ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--330

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 006/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: AGMACK MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção que serão utilizados em pequenas 
reformas nas instalações do Corpo de Bombeiros de Umuarama. 
Valor Total: R$ 7.275,90 (sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). 
Vigência: 15/09/2022 a 15/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/08/1133 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 10 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração




